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Protocolo/Processo n" 83 12022

Requerimento no 04912022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

1 _DO OBJETO:

ESTADO DO PARANA

TERMO DN REFERENCIA

It4armeleiro,2T de outubro de2022

Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/clirigir/arbitrar) em competições organizadas e/ou

upóiudu, pelo Departamento de Esportes, conforme conclições e quanticlades estabeleciclas neste

instrumento.

2-D^JUSTIFICATTVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO:

Faz-se necessária a contratação clos serviços de arbitragern para atuar nas competições que são

organizadas pelo Departamento Municipal de Esportes, pois não dispomos de profissionais aptos a estaren'l

âtuando como árbitros nas competições.
A quantidade de serviço, cle Arbittugem solicitada é uma estimativa para um período de 12 (cloze)

meses, ,rndo qu" o Departamento de Esportes organizavárias competições municipais e também algumas

.on pátiçõr, régionais,-a contratação c1e profissionais especializados paraa lealização de tais serviços é de

suma importância.

2.1. Justificativa Pregão Presencial:

Solicitamos que para a contratação clestes serviços, seja elaborado Edital de Licitação na

modalidade pregño prósencial, afrm de tentarmos evitar os transtornos ocasionados pela participação cle

empresas com sede muito distantes, inclusive com sede em outros estados, como aconteceu no certame

passado, sendo que no momento de utilizarïnos os serviços, a empresa contratada não possuía pessoal

àisponível parairealização dos serviços na região, e por alegação das próprias empresas, os profissionais

da iossa região não trabalham para empresas de fora da região, trazendo assim inútmeros transtornos ao

departamento.
Toda esta situação acabou por provocar o cancelamento clo Campeonato Municipal cle Futebol de

Campo - Edição 202), havendo ìnclusive, a necessidade de devolução de valores cobraclos a título de

inscrição e/ou compensação em outros campeonatos, ocasionanclo prejuízos financeiros e desgaste a

administração municipal.

3 -ESPECIFICAçOES TÉCNICAS DOS SERVrÇOS:

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máxlmo
Aceitável

Unld. DescriçãoItem

54.000,00360,00

Execução de serviços cle arbitragem clos CamPeonatos

Municipais de Futebol Sete, Força Livre - Adulto'
jogos com duração de 50 min' corridos, divididos em 02

tempos de 25 min.
Serão necessários para cada jogo:

02 (dois) Árbitros, 01 (um) Anotador e 02 (dois)

as.

1 150 Serviços

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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180 Serviços

ESTADO DO PARANA

Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos

Municipais de Futsal, Força Livre - Adulto, jogos com

duração de 50 min. corridos, divididos em 02 tempos de

25 min.,
Serão necessários para cadajogo;

02 Á,rbitros e 01 Anotador.

340,00 6l,200,002

4.000,00100,00Serviços

Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos

Municipais de Bocha e Bolão.

Serão necessários para oada jogo:

01 .Á,rbitro e 01 Anotador.

3 40

37,500,00750,00

Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos

Municipais de Futebol de Campo e jogos amistosos

das Equipes do Marmeleiro - Adulto, jogos com

duração de 90 min. corridos, divididos em 02 tempos de

45 min., mais acréscimos quando necessário,

Serão necessários para cadajogo:

01 (um) .Árbitro, 02 (dois) Auxiliares, 01 (um)

Anotador e 02 (dois) gandulas.

4 50 Serviços

10.800,00270,00

Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos

Municipais de Voleibol de Quadra - Adulto' jogos

com 2 sets vencedores,

Serão necessários para cadajogo:

02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador.

40 Serviços5

290,00 5.800,00Serviços

arbitragem dos Campeonatos

Municipais de Voleibol de Quadra - Adulto' jogos

com 3 sets vencedores,

Serão necessários para cada jogo:

Execução de serviços de

02 Árbitros e 01 Anotador

6 20

10.000,00250,00Diária

Diária por árbitro Para execução

arbitragem dos Campeonatos Munioipais de Vôlei de

Areia - Adulto, jogos com I set vencedor. Serão

necessários para cada jogo:

de serviços de

AnotadorÁrbitros e 0102

7 40

10.000,00250,00Diária

para execução de serviços

arbitragem dos Campeonatos Municipais de Futevôlei

- Adulto, jogos com I set vencedor.

Serão necessários para cadajogo:

de

Anotador.Árbitros e 0102

Diária por

I 40

5,950,00170,00

Ë.*"ða;æçt øs dé arbitragem do Campeonato de

Futsal da Escolinha, Categoria de Base Sub 7' Sub 9

e Sub 11, jogos com duração de 24 min. corridos,

divididos em 02 temPos de 12 min.

Serão necessários para cadajogo:

02 Á,rbitros e 01 Anotador.

35 Serviços9

6.600,00220,00Serviços

Futsal da Escolinha, Categoria de Base Sub 13 e Sub

15, jogos com duração de 30 min. corridos, divididos em

02 tempos de 15 min.

Serão neoessários Para cadajogo:

dede arbitragemExecução de

AnotadorÁ,rbitros e 0102

30l0

5.200,00260,00

Execução de serviços de arbitragem

Futsal da Escolinha, Categoria de
do Campeonato de

Base Sub l7,jogos

com duração de 40 min' corridos, divididos em 02

de 20 min.

20 Serviçosll

cNp¡: zoios.005/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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Serão necessários para cadajogo:

02 Árbitros e 01 Anotador

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 236.050,00 (duzentos e trinta e seis mil e cinquenta

O prazode vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contaclos cla

Ct lP¡: Ze¿OS.ø651000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000
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data de sua assinatura.

4 _ REGTILARIDADE IÉCNICA:

Tendo em vista o alto nível técnico e a rivalidade entre as equipes que habitualmente participam das

competições municipais, faz-senecessário um corpo de árbitros que em sua competição disponha de um

númãro mínimo de profissionais com alta qualificaçao e competência, a fim de manter a ordem e disciplina

nos jogos, evitando assim, que as competições sejam paralisadas devido a recursos e questionamentos de

ordem legal acerca de erros técnicos por parte das equipes de arbitragem.

para tanto, observa-se algumas exigências válidas para contratação dos serviços.

para os jogos da modalidade de FUTSAL (itens 2, 9, 10 e 11), exige-se a comprovação de um

número mínimo de 20 (vinte) oficiais de arbitragem de futsal, inscritos regularmente na Federação

paranaense de Futsal (FpFS), é em condições de atuar nas competições de Futsal promovidas pela FPFS

no ano de 2022, acompanháaa de uma Certidão de Regularidade de oficiais de Arbitragem Federados

(emitida pela FPFS) que ateste a situação regular dos referidos árbitros.

para os jogos da modalidade de FUTEBOL SETE (item 1), exige-se a,comprovação de um

número mínimo de 15 (quinze) árbitros diplomados pela Escola de Formação de Arbitros da Federação

Paranaense de Futebol Sete (FPF7 ou CBFT).

para os jogos da modalidade de FUTEBOL (item 4), exige-se a comprovação de um número

mínimo de l0 (åeã) árbitros diplomados pela Escola de Èormação de Á¡bitros da Federação Paranaense de

Futebol (FPF).

para os jogos da modalidade de VOLEIBOL/FUTEVOLEI (itens 5, 6,7,8,12 e l3), exige-se a

comprovação ã. urn número mínimo de 15 (quinze) árbitros certificados regularmente pela Federação

paranaense de Voleibol (FPV), e em condiçOes ¿e atuar nas competições- de Vôlei promovidas pela F'PV

no ano de 2022, u.o*pào¡uáá d" u*u certidão de Regularidade de oficiais de Arbitragem Federados

(emitida pela FPV) que ateste a situação regular dos referidos árbitros.

comprovação do vínculo entre os árbitros indicados e a Licitante:

a) Em se tratando de Associações, através de relação dos árbitros associados; e

b) Em se tratando de empresas, através de contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio

de empiesa, tal compiovaçao poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no

cargo ou contrato social.

12.500,00250,00

Diâria por árbitro para execução de serviços de

arbitragem do Campeonato OPEN de Vôlei de Areia -
Adulto - Municipal, jogos com I set vencedor' Serão

necessários para cada jogo:

02 (dois) .Árbitros e 01 (um) Anotador.

t2 50 Diária

250,00 12.500,00Diária

por árbitro para execução de serviços

arbitragem do Campeonato OPEN de Vôlei de Areia -
Adulto - Regional, jogos com I set vencedor' Serão

necessários para cada jogo:

de

AnotadorÁrbitros e 0102

13 50

236.050,00Valor Total
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s - pRAzo, LocAL PARA BxncUÇÃQ DOs SERyIçOS n vrGÊNCu,:

As competições organizadas e/ou apoiadas pelo f)epartamento de Esportes poderão ocorrer em todo

o tenitório do município-de Marmeleiro, zona urbana ou rural, e serão indicados datas e locais de jogos,

conforme o ,ronogru*a de cacla competição, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência para vma

melhor organização.

Os lerviços oconerão parceladamente, de acordo com as solicitações do Departamento de Esportes,

Fone: (46) 352:S-l648,localizado na Rua Emilio Magno Glattn n" 1620, Bairro Santa Rita, Marmeleiro -
PR, e-mail: esportes@marmeleiro.pr'gov.br.

Os ,r*iços selão solicitados mãdiante comunicado através de whatsapp ou e-mail, de acordo com a

tabela de jogos de cada campeonato.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos 
" 

ai desp.ras decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Manter durante toda a execução do contrato as condições mínimas exigidas de habilitação e

qualificação.
Responsabilizar-se pela contratação de profissionais com requisitos mínimos exigidos para atuar

como árbitros.
Manter o quadro de profissionais suficiente para atendimento dos serviços, bem como os mesmos

deverão apresentar-se uniformizados em cada local de competição.

Responsabil izavse, sem custos adicionais, pelo trJnsporte e alimentação dos profissionais, bem

,o1no quuiquer outra despesa vinculada a leis trabalhistas, previdenciárias e sindicais, pois a Contratante

não possuirá vlnculo empregatício com os mesmos.

Substituir árbitros coir antecedência, quando se fizer necessário, a fim de evitar possíveis danos ao

evento.
Todo o transporte de equipamentos necessários para o desempenho das atividades dos árbitros será

por conta da Contratada.
Os serviços prestados deverão estar em conformidade coln as regras específlrcas.de cada modalidade

e do regulamento próprio de cada competição elaborado pelo Departamento Municipal de Esportes'

Atender com prontidão qualquer rãclamação formal, solicitação de informações ou pedidos de

esclarecimentos feitos pela Contratada.
Comunicar por escrito, qualquer situação fora da normalidade, que venha a impedir a perfeita

execução do contráto, para que õ 
"asò 

seja analisado e sejam adotadas as medidas pertinentes.

Responder petos Oanos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

7 - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTF':

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Diretor do

Departamenio, Comissão ou Servidor especialmente designado'

Notifïcar a Contratada quando s" obre*ut falhas ou inegularidades na execução do contrato'

prestar as devidas informações e esclarecimentos quando solicitados pela Contratacla'

Comunicar com antecedência os locais e horárioi em que os serviços de arbitragetn cleverão ser

prestados.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestaclo, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

I - DA FTSCALTZAçÃO nos sERVIÇOS:

O recebimento, a fiscal ização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade do Diretôr do Departamento de Ësportes ou servidor designado pelo mesmo'

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornccedor, ainda

que resultem de cóndições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citado

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento , tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será ftrmaclo entre

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ooorrênoia de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

Diretor do Departamento de Esportes

õnp¡; 20.205.665/000l -o I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000'e-ì"äil;llcjueaa@rÂ,rrrtlr!-"prærfuXþilicas0-2cùsur-¡:llcldl:o-ü¡€sJ.lu 
- Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

Págrlä[

ffi
COMPROVANTE DE ABERTU RA

Processo: N" 8312022 Gód. Verlficador: Bl406U2K

Requerente:
CPF/CNPJ:

Enderego:

Cidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:

Â' Previsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LTC|TAçÄO

soLrc|TAçÖES DtvERSAS
2711012022 07:51

26111t2022

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

Quantldade do Documôntosi 0 Quantldado de Documentos 0

Departamento de Esportes, requer autorização para REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em competiçöes organizadas e/ou

contratação de
apoiadas pelo

MUNIGIPIO DE MARMELEIRO

Raquarente

FRANCIELI DE OL]VEIRA MAINARDI

Funcionário(a)

Recebldo

IPM Sl8tomaB Llda
At€nd€.N€t. WPT v:20'13.01

ldênlltlcador: WPTo1'l'f 0l-I22.AUEUcIJNAMLZTQ-4 - Emllldo por: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINAR0I 27 11012022 07:51 :1 2 -03:00
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OIIç'llMllN:l'() SDRVIÇOS Dn ARBITRÁGEM

EMIfRESA: CLA BSPOITI'Ë EAVENTURAI TDA
CN PJ; 40.997.79610001 -l 3
END$RßçO: Rna Jose Bouifácio, 424 - QBl4 L2 - Säo Míguel - 85602150
MUNICÍPIO: Francisco Bcltrtto ESTADOT Paraná

Vimos pclo pre$Ènte, ¿prcscnt.¿lr qo MunicÍpir¡ rlc Msrmolclro, f.tsfirtlo rlo Parnná, orçarrenlo piàra

¡ealì.zação dos Serviços cle ArtritraBonr abaixo dcscritos, olr.ictivnndo parârnetr:os <le prcço nrú;xinTo purn
filtur'o Ér:ocedinrento licitntôrio.
Validadc dri Propo$tûr 90 días

I-

serviços
I{unicripais de Fulcbol gete, I'ìorçn Livrc - Ádullo, jogos
com durnçlfo cle 50 nrin. cor¡'idos, dívidid¡ls ent 02 rcnr¡ros
de 2-5 ntirt.
¡^sr{o necessãríos para cadn.jogo:
02 (rlois) 

^rtìltro$, 
0l (um) 

^ilot$dor 
c 02 (tlolr)

Þiória por ár'bitro pnrn cxecrtçäo tlc serviços tie arbitru¡1orl
dos Carnpconalos Murricipnis de [tt¡ti]Ýôl0l -.r\drrlto, jogos
c<¡¡n I scr. vencc(lor.

:V¡rlor Tolut

R$ 380,00 R$ 57.000,00

lì$ 3.t0,00 RS 6 r,?00,00

R$ r40,00 RS 5.(500,00

R$ 37.50u,00

R5i r r.200.0()

R$ì 6.0û0,00

R$; t0.-100,Ò0

i{s !0.40r).

I
.l

I

i

I

i

DiÁria

Diúria

'"..'-,'.r
I

l

io0i

,C[0."*^

Íicrão ¡recessários pola cada .iogr::
0?"({,9-rr).-A':Þ.[L0s!-!lf l1lrtê!lÿ-tr-4.e.!'.:..^

ß,uW [fi¡,..1"n2rJ,'-t'r¿;!("+

I Serviçost50

:ff lE0 Scwiços

40 Serviçon

sclvlços de orbitragenr dos Çnnrpeonatos
Munìcipnis rle lihlsul, ltorçn l:tvre - Adulto, .iogos conr
tlumçto de 50 ntin. corrklos, dividitlos cnr 0?. tonrpos de 25
r¡rin.

Muuioipaìs de ßochrr c Bolllo.
CanlpeonÁtos

Set'lfo necessár'ios para cadtjogo;

Exccuçño

Sclllo n paru cnrh jogo;

tle serviços de albitragenr

3

4 50 Servi\:og

5 40 Selviços

I

I

I

6 20 Scrviços

7 40
de V0lel dc ¡¡\¡'cil - ¡ldulto,

jogos conr I sef vencctjor. Scr?¡o nsccssários.¡rara cada JC,gO:

Diária por strviços dc arbilrag,enr
dus Canrpeonatos

ExecuçIio de serviços clc arbih'rgcm dos Carrrpennuros
Municipais de rutcl¡ul <lc Cnnr¡r0 e jogo$ atr¡lstosos (lâs

Irìqulpcs do Mrrmcleiro - Àdulto, jogos corr duraçâo de

90 nlirr. corr{dos, rjivìdidos errr 02 ternpos de 4.\ min., nais
acréscinl<ls quando necessário.
Serto ncccsslirios para cacìo jogo:
01. (unr) ,Ártritro,0Z (dois) Auxiliarrrs, l)l (ur¡l) A¡t0tfldo¡'

Municipais de \tolelhol dc Quadla - Adulto, jogos corn 2

sels velroedorcs.

Ëxucuçllo rk: surviços rlc arbirragenr Co.r Caru¡rconatos
Munioi¡:ais rle Volulbol rlr Ql¡ttlrn - Âtì¡rlto,.iugos conr lÌ

scts vcncedoles-

tìJi 750,(t()

Rl;:$0,00

R$ 300,00

rì$ lri0,00

Set*Io neccssârír:rs para r:adnjogo:

rtccsssâriosSgr'ðo cad¡p0¡:r¡ jogo:
rbilrosA 0t0

Ëxocução dn <fc ar'[íitragcnr ckt$ Cnnlpconatos

I AO R$ 260,00



I 35 Servíços

Bxecuçllo de scrvlços de arbitragem do Carnpeonato de
Fut¡¡l dn E*Ollnhe, Cnttgorln rle lla¡e Sub 7, Sub I e
Sub I I, jogos com duruçno de 2d mirr. corridos, divirlidos
onr 02 tornpos de 12 nrin,
SerËo nesctsáríos pnra cadajogo:
02 {dols) Arbltros e 0l lurn) Anôtârlor.

R$ 170,00

Sorvíços

Exqèqç[o dc scrviços de erbltragcm do Ca¡npconoto de
Futssl dn Uscolhrha, Cntcgorln dc Duse Sub 13 e Sub 15,
jogcts corn dunçåo dc 30 min. coLridos, divirJldos ern 02
torìl¡roß de 1.5 mln,
Serão necc.ssários pala cadn jogo:
02 (rlois) Ärbltros c 0l lum) .{notador.

R$ 220;00

II

t0 30

20 Solvigos

Execqçñó dc servlços dc albln'agcm $o Cnmpeonato rlc
Futlal tla Escolinhn, Cntcgorln dc ll¡se Sub I7, jogos
cóm dumçü<r de 40 rnin. conidos, dividîdos onr 02 tompos
dc 20 lnín.
Sùl.to ncco.ssôrfos para crdljogo:
02 (tlols) Ärbltros e 0l (uml Anotnrlor.

RS 280,00

50 Diári$

Difrio por árbilro p0r6 cxccuçtfo dc scrviçoe do nr.birroger¡
do Canrpeonato OPDN de Vlìlcl <le AÏclr - Adrlto -
Municl¡rnl, ¡iogos com I sc( voncsdor, Se¡{o ¡lecsssários
para cndajogo:
02 (dols) ¿{rblfros c 0l firnr) Ar¡otsdor.

R$ 260,00

50 Diária

Þltilia por årbltro pôfû etcçugÄo rle serviçon rJc aflritngenr
rlo Campconato OPEN de Völei rle Arcln - A<lulto -
Rcglontl,jogos conr I set veneedo¡. $Jorâo necessários prr.a
carlajogo:.
02 (dols) Arl¡lfro¡ e 0l (u¡rr) Ànotndor'.

h 0w

l2

ns s.950.00

R$ 6.600,00

R$ 5.600,00

R$ r3.000,00

R$ 260.00 R$ 2ó.000.00t3

,Ck*¡^ "ßr-*,t *Ar**å**l¿,
Assinatura Rdýresentante l,egaÌ

Francisco BeltrÍlo/PR,l4 de outubro de2022

No,nrel Cletma tsazzi Annnchuski

Cargo: Socia Proplietári¿t
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l7l1CQ022 08¡34 Webmail :: Re; Orgamento - Serviços de Arbltrag€tn - Novo

Re: Orçam€nto - $erviços de Arbitragem - Novo
De ArmachuskiMotoviagem<armachuskll969(ärgmail,conr>

Pura e$p0rles@mârmeleiro.pr.gov:br <espor"cec(ilmarrneleiro.pr. gov.br:,

Dåta 15rtl)-202? 13;37

B lO - Orqamento Marmelui¡o.pdf(-2,2 MB)

f leiur:ivt'r trrdr)s nç ;lÐt".1 {cýr

Boa ladê

Ërn anexo è6'tá o orçârnento solicilado.

H1 ¡1x., ]4.{e1 o'*: dg 3l]2.2"ås 18:20, Armaqtruski Motoviag-ern .ä{lT3ilC,.ri:;xiljl"ÉÍ¿ft.Umari.í,:rìuj>.êscrêv€u:

Recçhldo.

IJon¡ dia,

conlilnns fÌrrnru.l¿l¡iu om {utexo.

t 

^voR 
cON[fRMÀtì llbc¡ìt]th{IìN'tf).

Ë'avu¡: cncanilnhar o orçntnent(r conto rc$Þ$stû n cscc ¿u¡nlll.

lv¿rn lluftrfto

Difctor do l)uparfamento do .fls¡:urres

Luiz- Carlos Armachuski

46-ç9976"{165

Itrl¿ Cillos Armachqski
46-99976-01 55

At{,

Ati,

htlps://webmail,marrnelelro.pr.gov.br/iöundcubemall/?_lask=mall&_safe=0&_uld=22&_mbox=Oro/o26AQc-amentos%2FArbitragur6_u.1¡q¡:print., , 1¡1



\1 IA¡x

oRçÁ,MHNTdl SËItrTÇüs tlE ÁRBnTRd.ÇilIT

EMFfiE$tr R{}$lC:LtüÂ 1/. CHtttfi'T tllft!¡tGS [rRtÌt,t
C'Fi PJ : 34,4C3"û5.3/0üü t-t?
D NDËRAÇOI RIJ A \¡HR [¡tT}#ß ROIÿT /rRT () R{}NRTfr I"TH S þ E t J M'Á .Fi ",9}.3
}T UNICÍFIû ; NIÄRMDLEITTO tsf;T¡i"DT : PÅTT/I i\,A.

Vi¡nos ¡reln ¡rresertfe" ûprc$ienfnr ao Município ele Mar¡neleilno fistrdo rJo .Parnn¡i, ì1rçârn{rntil p¿lt.it

realização dos Serviços de ,Àrtritragem ¿bsixo dercritus, *hietivando pariìmetros rie preço mirxiu:o prra
lirturo prucedirnento I icritaré rio.
Validadc cla Frapostiu gt rlias

1- túr:¡+rc¡s;
Ilescriçilç \/alor

\''Alar Totnl
I l¡r

5{il, It$¡i7.ítrlil rlr r

I,($$-ì.{iùr).{)rr

3(fi lL$ i 4.-i{r{ì,.{Jir

Sxccução ds sryv a$itragenr dos C'lnrpcolrrtus

51û

Mur¡ic:ìpais dc ßufrlrol de Cìrnpo c Jogor r¡Hirtosos rlas
,tqulpcr do lHul'¡nrlulro .* Arlnlto, jogori vrr¡r tlurirçiìo tla
90 rún- corriclttü <[ividi¡krs ern 02 tarnprrs rk 45 uiírr., nrrir
ír:rtrsc inros quand o neccssíri o.
,Scrik: ncccssári,.),q piìÍ¿r ,,.ada joui.::

$I (¡m¡) Àr'lrlfro,02 (dois) Âu.xilirls¡-. 01 (¡¡rn) ¡trlotfidl¡r

75{'t lìli"i ?.5{fi.{n,

RJit2 00r),0f)

Íì$i.fi10"ùi]

fts I I .600.{Jf)

^""i-*-- - -
I
ì

I nsr r.uuo,oo

li¡rccuçål¡ tiur]/lço$ rle arbira¡¡srn dos Citrnpconatcis
Municipnis dc Yululbol
tctfr vs,nç'gdorcs.

de Qurdra - .Atlulto, jogo.* crirn 3

;9erñu tirx p¡rnr cucll jogot
cûI

Diiiria por ürbitru para exr:cuçìrl rl* scr".ríÇr¡s ilc irlbìragurrr
dns Clunpeonirt{,rs ¡úunicips¡s rJe Vôtci ¡Ic ,A¡'clr *.{rlullr¡.
.t()llos çorn I sct vcnccd¡rr.. $erAo ¡rçcerisárírx para cadajogu:

fJitiria pot ilrbilnr ¡rnrn rxccução dl: servitrJs rlc trrhitragl:nr
dr¡s (lnrnpcon¡itrxi lvfirnir:þais dc Sutrrvillel * Ädtrlto, jogos
conr ,l sct veircedor-
Serilo necesv:irios pcra cada

]rifi

3Ð0

1Õn

2c)(¡

.{

i
;

I

I

I

:

I

U¡!tl,:

t r 5{r 'Scrviçns

Êxecu(rão d* seruiçc's dr arlriuageu tlos {anr¡reuna,ters
Muuicipuis rlc Futebol Sott, !'or'çe l-,irrc . ri.dulto,.iogos
conr dr¡r (:ãe dsr 50 rr¡íu. corrirlus. divictidori t:ur 0,1 ti:nr¡rrr."
tle 15 rnin"
SerÀrr nçc'ess¡lrio.r pura clrcla jogo:
{}2 (dul.s) n{rbfrros, {ll {$n¡.} .Ânnt*d<r c û2 trtt¡ïsl
,gå!!dgl&3.

i1
L l'sû Ss'rviqrür

3 40 Iir';rv,lços

:fïtrtrt",

.t5

dcïixcvuçrïo dpsirí'yrç0È closur{titr<rgenr {lorrrpeönttos
fvlurtici¡m 4t.fs ForçnFutral. Livrc jt)gÐn¿Tduliti. *('l!t

de mffi.,5{} 'clirriditTosmni{'los, CI:lcm dtefnËo$ tduraç?tro

neces¡itírigsSerñcr ca¡l¡¡Itnc¿ joßrrl
Â

tlç" .1..scrviç*ls rlti'{ùarllitnrgcnr tTrpcdìnâto$(l*
Muuici¡*ris Ðochndc .Bolf,oc
Seråfo poru cacla-iogo:
01 eûl

{ 5{J Scrviços

5 40 Scrv,içels

6 2"û Scn iços

arhiturgutrr clos Crunpeouulos
Munir:ipaiu dc Volsibol da Quudra -,.-trtlultrr, jogos com 3

r'utJÿ vcncç(loru$.

sëfvrçosEÍecucão

Serilg Fvrf$ ünds.iogo:
0? .{uof¡ritt¡r.

7 I)ária

tt

10

40 i)iória

$? e {il
.iogo:



rT L\

4.rilì

43ä

50r)

3{l('l

l{${"l.l"T(}"r¡f)

.T{$ l:j^r}tlû.CI0

liÏ l$.'l(Àì.(iti

ìiä 1.1.0fJ0;{l{)

r,{$2t.ttfi{x')

"----{

M,4,RMb;tEtldfJ" 1 tl <le OUTU jitt{.} cte 2CIt7

Asxinnhua I.egul

Nrrnre; K()$ICLITI"A, Vfi R 4.N ICE fl I{RIST DtR tN $ñ

Cargo: ADMIN TSTRAI)üII. R IîflFfl NS Á!"fi I.

lr)

I .1$ $løvfçcrs

trxecruçûn du serviços d* utritrugcm dø Cumpconuur
Fnú¡nl dn lürcollnhro Çrtçjrdn ¡Js Ìlnm gul¡ 7, $ub I ç
$üh I t, jôgûn Èrìn {Jtrr$çilo de ?4 rnin. curridos" r{.ividiclos
cm 0? Jcnrprxdr !lå sri¡r
Sc¡ão nccc¡sórío$ prrî carf* jngo;
l|2 {dob} ¡T"rbitrur c St (uu} ¿{nutadur.

rlc

3'CI ficrviça*

Iirrecuçûo d¡¡ sr¡¡tiitos rlc nrbitro,gcnr ¿lu C:ampeonftro de
Fubûl di Ërcotlnhr. flnlcgnriu rlc Ssr€ $uh t3 r fiut¡ I $,
jognr tnnr dornçõrr rtc .10 rni¡r. corúdox- dir.i¿lirlos em 0l.
te¡ups$ rln 15lnill
Scl'iîo lr,.cc-.;súrinr puru cutlu.fogu:
01(doln) ,lrMfros e lll (rmì Ar¡ofsdor"

l¡ !0 Scrviço*

Execuçôo dç rurvíços de nrhrûagom do
FuttsÌ ds Ëoc¿¡lirrhrt flntcßorío ds
c+m tlumçõu dc 40 min. corr.irlns. dividirtas ern {t2 renrpor
rle 2ü rn,in.

$utãù Deccss¿liios parn cndn jrryrr:
{12 (tlol¡} ¡lrbifror ¿ ül {u¡u) Anotador.

Ço¡rpconatu de
Iì¡¡vc iirrb l?. .tÖtsus

L2 s0 llituín

Iliåriu por árhito piu:r cJÈür'uçâo de sort'iç.crs rfc al,bitrngcru
do tanrpecmn¡o $FRfi d* Võ,lçi d* ,{r*in *.Åtl¡llfn .-
Muolclpal, jogrrs rom I .lçf veñcsdor. Scrtö necss.rr{ríos
pcru cadajogor
ll2 (dot*} ,{rfilrro¡'r'ûI lurni A¡xrlurkrr.

t3 50 Diúda

I)idri+ por riitiitra ¡rnnr cic*uçño dc rcrviçou dc;rdriragcru
do Campconaro OPEÌ.I ¡le Vôlel de r\rcla * ¡\drrtro *
Raglonnl" jogrrs coln I sel vcnrrcdor. Strñn noccssórion 1rnr¡Ì
cn<h jogu:

$3-ßA!$ Árù¡Irq¡s e 0! lum) ¡tnotsdor.
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i"]rt+ qi r rt f * - S erviç # i? {} íj rh rtJ iiriå{} epl
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T I4rl21ttr81202214202 Webmall :: Re: Orçarnenfo- Servlços deAôltragem, Novo

HË: Orçf,fnÊ$ïp - $erviços de Afb,ÿ'tragÉffi - Noyo

fì& gÈ JonosMackle'ülcz4fTspflrts.ptrpgrnalt.com>

ffi. ftn e$püHe$0üïâmeleiro.pr.gov"bË despoffe6@munmaleko;pr.gov.brr

PåtT 77":tÿ2fr?È1?:17

Born dl¿ frläo tsrnos'lnterosse. Obrigado

Ern;e¡qìt4dç put{ rþ Aq€fl àq 0*44 :sff 4sûWffl#¡$,rtnr.ssv-ù'fd' €scrygul . ".i.f¡rlpþrds.,

I Vi*øyUo ptlx*ru. rolicllùr* emprora FT A.RßIîRAGIìÀ{ E TR[íI.Î{AM[:NTû LTDrI* orçarneuto pûr* lins ctc futr¡r¡r titittr;ão dc serviçrr+ rtc

r*tfiregmr, ooufonnc for¡¡rulÁrh cu *naxo.

fnV0fi tûNt{RfviAft ß}:ïCr g.$h{fi NIü"
; Ënvqr {$Íflmlnlru oç¡-ç¡ttlff¡fo &orr0 NtFortq r ßrh ç-#¡tll,

: IvarîBrrdft'
I tt{ruwr do DrqranÞinehts & StFmtrls

^

n

1/1
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f. MUNICûPþ DE FRAJVC/SCO BELTRAO
Estøda do Paranú.

00012

irERMo DE HoMoLoG¡çÃo
Proceeso¡ Dispensa de Licitação na 3912022

OBJETO¡ Contratação de eervlços de arbitragem para as etapas do Campeonato Municipal de
fu tevôlei 2Q22, organlzado pela municrpdidade

Em curnprimento ao dispoeto no A¡t. 26 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho cle 1993,
torna-ee prlblico o resultado do processo em epfgrafti

CONT&TTAT}A: AS$OCIAçÃCI METITOFOLITANA DB oFIcTAIS DE ARBmR.AGËM DE
zuTEBOL DE SALÄO DO SUDOESTE DO PARANÁ - MEIROFUTSAL - FB
CNP!: 05.378,080/0001-37

Valor total dos gastos com o Proçesao 4e Dispen6a 4e Licitaç,ão no 39/2022 It$ 12,480,00 (dezessete mil
quaEocentos ê oiterita reais),

Fica autoriaada a aposição de assinatura digftalizada do Prefeito no contrâto.
Homologo a presente licitação.

Francîsco BeIbãoÆR) 25 de abril de2A22.

ANTONIO PEDRON
Prefeito Mturicipal em Exercício
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I 80755 Ðiúrta por árbitro para arbitragem
do Çampeonato Municipal de
Futevôlel 2022.

76 Þtária 230,00 î7.480,09

RuoO" ?.816,5,10100g1-66 
tr- 

?ile-mall;llclr¡cao@fran¿tscgbel -'telefone: (46i352d-zloglztoz påginax I.¿l
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MUNTCÍHO DE RRÜYC/SÇO BELTRAO

Estqdç do Paraná"

TERMo DE ltoMoloceçÃo
.Proces$o; l).i.epensa de Líciteção nn 12412t22

OS¡ETO -.ltrestação t{e serwlços tle arbihagern nas rnocl.aliclarles de basquetehol em {rio, fute,¡öftli e
v.ôlei de Praia, para os jogos que serão re,alizado*ç <ltuante o Belt¡ão lJpen 202?, no period,o de tl4 s 22 de
(ru,tublo de2022.

lln crrrnprirr¡fllttl ao dispostn no ArJ. ?ó rla l,eí FecÍeral nù 8.6É6, cle 21 de j,untrro cle 'l9glT, tgnra-se
públiru o resultado d<r proctsso wn epìgrafe:

CONTRATÄDA: ASfiöcJAcÃo MEI'RcpCIt-ulAN,ft DH otitcJAIS DFt ¡\nf¡mR.AcË,tvt DË FUt'tiBoL Drl
sALÃO Þo sUDoEsïË Do PAR/\NÁ - METIT()FU]:5AL . FI]
CNPI: 0s378n80/00CI1, -37

Vafor Total <lù processo dr.' Dispensa de Lisitação ný l24l?Q22: Ii$ 17.48CI,00 (dezessetc nril,
quatrocentos e oitenta reais),

Fica: auto.rizada a apo.rição de assinatura cligitalizacta do Prefeito no contrato.
I-Ionrologo a presente licitação.

:Francisco Beltrão/PR,20 c{e seteml¡ro c{e 2021,

ANTONIOPEDRON
PREFEITO MUNICIIPAI. ET\4 EXERCÍCìIO

: 
-)uantÍdiirle

U,nidadq
Uiiitário

'V¿!sr . ÿgl¡rr
'Ilo{al R$

1 ö6766 por árbitro ¡rara a:rl'ritragern

vôlei da praiB, no everrto Belträo
de (H a 27 cle nutubrc, ¡:o

de F'rancisrrr Belhão - PR,

basquetebol .ern trio,
76 fIória !,30CIo 17,480,tJt)

Rua Sânrl,g, lû00 - 856Cll-030 77 {t.5rol0ü)l
a-mail:, llstþc¿d4$ançiCæþAlfreg'p&gps_._b.r ".'tbtefonc: 14ó) It3/2107 Páginn I
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MUNICÍPrc DE FRANCISCO BELTRÃO

Esta-do do Paranâ.

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços

collrglo q9 P*tação de seruiços tf 3z1t2oz2, que ente si cerebmm de um rado o mun¡cípio deFRANCISCO BELTRÃO e de outo tado a empresã cLA ESPoRTE E AVENTum lro¡. 
-

Pelo pres€nte instrumento partiælar que fima de um lado, o mun¡cipio de FRANclsco BELTRÃo, comsede na Rua octaviano Teixeira dos santos, no 1000, ætado do pamná, ¡*cao no ct¡p¿-ru:ÈioJ o n.z-816.51.0/0001€6, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER fôf.ffÄÑe]r:i*,tto
no CPF/MF sob o no 020.762.969'21 e abaixo assinado, doravante designado COn¡ xn._'f¡fufe e áe ãuro,cLA ESPORTE E AVENTURA LTDA, inscrita no cNpJ sob o no ¿10.99?.Tsolooot¡g, à; sáe n; nueJosE BoNtFActo . 424, cÊp:85602-1s0, Baino sAo M¡GUEL, na cidade de rn¡Nclbðó eÊLTn¡oipn,
dorâvante des¡gnada CoNTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Le¡ 8.666/93 e suas
afterações.subseqüentes, ajustam o prGente conbato em déconência da lic¡tração..r¡i=Jr át"ue" ¿oprocesso de Pregão îo 7512021, mediante as seguinles cláusulas e cond¡ções.

CLÁUSULA PRIUEIRA- DO OBJ€TO

o objeto do presente temo é a pfætação de seruiços de arbitragem pa' atuação em @mpetiçõesesporliws organizadas e./ou apoiadas pela Særetaria Municipal de .e"port"", 'd" ;;; ;;; ,"
æpecificaçõæ abako:

MUNICLPT DE FRAIVCISCO BELTRÃ,O

Estod"o do Pa¡anâ.

PAR.AGRAFo Úttlco - Os serv¡ços deverão ser executados em esfita obediência ao presente contrato,
assim æmo ao Pre gão î" ZSIZO2I .

crÁusuLA SEGUNDA - DO PREçO

o qç99-{y$qo p"ra a prestação do.serviço æ¡tratado e ao qual o CoNTRATANTE se ob¡iga a ad¡mpt¡r ea CONTRATADA conærda em receber é de Rg 170.570,00 (ænto e setenta mil, quinheñtos e setenta
reais).

PARÁGRAFo PRTMETRo - o pagamento de qua¡squer taxas ou emorument* corcementes ao objeto dopresente conheto, 
_será de responsabilidade exclusiva da CoNTRATADA, bem como aerai ånorgo.

inerentes e necessários para a æmpleta execução das suas obrigaçöes assumidas pelo preiente.contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor pelo qual será mtratado o objeto não sefá ahralizado até o final doprazo prev¡sto paE execuçåo.

CI.ÁUSuLA TERGEIRA - oo PAGAI,ENTo

Os pagamentos serão €fetuados em até 30 {ùinta) d¡as, æntados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
aæmpanhada Pela ordem de serviços_(quando hower), devidamente assinadå pelo nscat Oesignãao peto
M'{ìicip¡o e ammpanhada a¡nda das cND! do FGTS, TRABALHIsTA e FEDÊFiAL e após o Ëcebimento
definitivo do obieto, atEvés de transferência eleffin¡câ paE a ænta bancária da CONTRATADA ¡ndicådapela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os reúrsos destinados ao pagamento do objeto de que ûata o edíal no 75t2o21
- Pregão e consequente æntrato, são oriundos da receiaþrópria do Município.

PAR,AGRAFO SEGUNDo - As fafuras deve.o ser apresentadas pela CoNTRATADA ao CoNTRATANTE,
em 01 (uma) v¡a, devidamente regulariada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagarento pelo CONTRAIANTE isentará
responsab¡lidadæ assumidas na foma deste æntrato, ¡ndependenlemente de sua

)

Rua Ocaviao TeixeiÞ dos SÐbs, rOoo - c.in p".at si -õppiS-ãõ r-õãõ

CNPJ 77.8r6.sI0/oOOl-66 / c-úit: ljjiF-.åúètrâci-rlÐb€treo pr.!cq.br_TetcfoDê: (46) 3S2O-2t03

iD

Ru OchviÐo TeiEim Siltos, 1000 - Cãiq - cEP 8560 t-030

a CONTRATAÐA das
natureza, nem impliærá

F¿
(N

<s¿\

4.950,O0

7

1.610,00

2.940,00

225,00

200,00

230,00

84,00

22,00

35,00

7,O0

35,00

JG

JG

SERV

JG

e feminino. duração de 26
divididos em 02 lempos de

sendo 02 árbibos e
Arbitraçm de jogos na modalidadt
VOLEIBOL, categoriaadulto, masculin(g feminino, sendo 02 árbitos e 01
¡notador.
\röib-agem de jogos na modalidadr
/OLEIBO¡- categorias de base
¡æcul¡no e feminino, sendo 02 árbiùos €
)l anotador.
Diária por árbibo para arbihagem d€
competiçõæ nas modalidade
adetismo, badm¡nton, basquetebol, bocha
bolão, ciclismo, ñ.rtebol, futebol sete,
futevôle¡, futsal, ginástiæ ríbnica e
artíst'cå, handebol, karâte, skate,
aekwondo, tên'ls de mesa, vôlei de praia e
(adrez, em todæ as categorias, masculino
l femin¡no.

Seruiço de anotådor de jogæ ne
nodalidade FUTEBOL, cåtegoria adulto
nasculino e feminino.

f6a20

16822

76A23

t6824

l0

11

12

Preço total
R9

16.240,00

45.650,00

47.000,00

10.925,00

26.¡1{)0,00

3.655.00

4.200,o0

Pæço
unitário RS

203,00

415,00

470,OO

437,00

220,O0

215,00

168,00

Quantidade

80,00

110,00

25,00

120,00

17,00

25,OO

Unidade

JG

JG

JG

JG

JG

JG

JGúbitragem
UTSAL,

de jogos na modalidade
ætegoria sub 07 e sub 09.

Descrição

Arb¡Fagem de jogos na modalidad€
FUTEBOL SEf,E. categoria aduJto, æm
duração de ¿l{, m¡n coridos divididos em
D2 tempos de 20 m¡n, sendo 02 árbitros e
11 anotiador.

{rbiü-agem de jogos na modal¡dad€
FUTEBOL, ætegoria adulto, mascul¡no €

bm¡nino, para iogos no perimeto urbanc
lo mun¡cíp¡o, sendo 01 áröibo e 02
¡ss¡stentes.

de jogos na
etegoria adulto, masul¡no
para jogos no interior
sendo 0l árbitro e

Arbib'¿gem de jogos na modalidade
FUTEBOL, nas ætegorias de bas€ até
sub 17, masculino e feminino, sendo 01
árbitro, 02 ass¡stentes e 0l anotador.
ArbiFagem de jogos na modal¡dâd€
FUTSAL, ætegoria adulto, mæculino €
ieminino, com duração de 40 min ønido:
l¡vid¡dos em 02 lempos de 20 m¡n, sendc
12 árbifæ e 01 anotador.
qlbit-agem de jogos na modalidad€
:UTSA!, ætegoria sub 17, masculino e
bminino, duEção de 40 min æridos
i¡vididc em 02 tempos de 20 min sendo
)2 árbitos e 01 anotador.

7681 1

76412

76813

16814

76815

76816

/6818

Item

I

2

3

4

o
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ria aprovação definiliva do reæbimento dos servbûs.

ls4GRAFq QUARTO.- O Þagamenro será reârizado pero CoNTRATANTE, após regurar e devidoprocessamento, através de sua TesouEria.

PARÁGRAFO OUTNTO - Caso. seja apurâda arguma ¡freguraridade na fatura ap*entada aoCONTRATANTE, o pagamento seÉ sultado até qu" 
"É 

p."ueË" pertinentes bnham 
"îo;;;d; 

po,parte da CONTRATADA para o saneamenb da inegulari'dade.

PARÁGRJqFO SEXTO - As bturâs devefão s€r entegues. e pfotocoradas na sede do GoNTRATANTE. noendereço descrito no preâmbulo desie conFalo, duranie o hoårio de expediente.

PARÁGRAFO SËflMO - Cae na data ?FvisF eara pagamento não haja exped¡ente no MuNrcfpro, opagamento será efetuado no prime¡rc dia útil subseqûente á esta.

MUNICûPIO DE .FRI{¡ICI.S CO B ELTRÃO

Estado do Pørønâ

est¡io

Rua ocbviæTcixei*¿."ffi

)
MUMCíPT DE FR.ÁJVCISCO BELTRAO

Estø.d.o do Pqtaná.

Rua ocÞvieo TciÉiÞ ao" s"rffi

8. Atender.com prontidão qld^CLgl_rgl1maÉo fomal, soticitação de ¡ntumações ou pedidos deesdarec¡mentos feiibs pela CONTRATADA: 
-

9. comunlcar por escrito, quarqrær situação fora da nomaridade, que venha a impedir a perfeiôa exe@ção
_ ^ go conhab, pam que o caso seþ analisado e se¡am adotadai as medidas perúnentesî10. Responder peros danos æusados diretamenÞã coNTRAiADA ou 

" 
æro¡.oi, 

-õtæntes 
de suadlpa ou dolo na exæução do conhato.

CLÁUSULA SilTA- DAS OBRIGAçõES DO COI TRATANTE

l. Acompanhar e fiscalizâr o_ dlmprimento das obrígagões da CONTRATADA, at_avés de
_ comissão/serv¡dorqspec¡almentedes¡gnado;

:. y*r-: 9gNTRAT,ADA 
quando se.õbservar tathas ou iregLdaridades na exeøção do contrâto;

;. :=T.T::r"as tnrormações e esclarecimenbs quando soliciùados peþ CONTRATADA4- LOmunr€r com antecedênc¡a os loca's e hoÉn'os em que os serviços de arbiù.agem'deverão serprestados;
5' Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no varor conespondenb ao se'iço prestado, no prazo e furmaestabelec¡dos no Edital e seus aneros-

CTáUSUT.A SËÍIHA- DAS OBRIGÁçöES DA COI{TRATADA RELATIVAS A CRTTÉRIOS DESUSTENTABIUDADE

i--,f :=^"^fjf:9"-9,tTlç.o de reqrßos, redução de desperdícios e menor potuição se pautam emarguN Pressupos¡os e exgencias, T€ deverão ser observados pela CONTRATADÁ, qué Oev"ø fazer usomcional do consumo de energia e ågua, adotando meoiaas þå-evitaro despedício'e,ðór.¡-rnnrnoa
deverá:
a) colaborar com as med¡das de redução de ænsumo e uso Ec¡onar da água, cujo(s) enæregado(s)
_ . deve(m) atJarcomo fac¡litado(es) das mudanças de comportamento.b) Dar preferência à aquisição e-uso de_equipámmtos e ã.pr"-entos que promovam a reduçao do
_, pl:y.o d". á.gua e que apresentem eficiênsla energética e råução de dnrdnã.c, tsvfiar ao máxtmo o uso de extensões elétricas.d) $epassar a seus empregados todas æ orientaþes referentes à redução do consumo de energ¡a eAgua
e) Fomecer aos empregados os equ¡pamentos de segurânçâ que se fizerem neæssários, pam aexecução dos seruiços.
f). Dar preferência a desærga e tomeim m ænbole de €zão, evitando o dæoerdício de áoua-g) proporcionar ùeinamento periodiæ aos .empresados ";b.'ù6*; d. 

""JÈi-øËí¡¿-ioåiää *p""¡.¡sobre redução de ænsumo de energ¡a elélriä, ãe consumo åe água e destin"cao ¿e'*¡ouås 
=ol¡0o",observadas as normas ambienüais vþentes-

h) Proibû qua'rsquer atos de preconæ-ito de raça, ær, sexo, crenças rer¡g¡osæ, orientaÉo sexuar ou
.. estado civ¡l na seleção de ælaboradores no quadrc da empiesa.¡) conduz¡r suas ações em conform¡dade com ó. requcitos rLg.is e regulamentos aplicáveis, observando

FlE. " 
leg¡sração ambiental para a prevenção oe adve"si¿aoæ-ao -ur, "-ú¡.nGãâ-s",¡o" oo"trabalhadores e envolvidos na presteçãodos seru¡ços, como exige a Lei n" S.Sg5lOO.j) Dætinar de forma ambientalmente ãdequada todbs os maæ¡iãs elou insumÃ-lue forem utilizadospela empresa na presrâção dos seruþs, incrusive os pote;ciarmente poru¡JoreJ, ti" 

'ó-ã, 
pirnas,baterias, lâmpsdas fluoresæntes e fnsæs de aerossois, pneumátiæs inservíveis,- proåutos ecompon€ntqs eletroeretrôniæs que estejam em dæuso e su¡eitos à d¡sposição nnat, com¡ieãìæ rixotemológ¡co.

k) É proibido inc¡nemr qualquer resíduo gerado.
l) Não é permifida a emissão de ruídos ãe alta ¡ntensidâde.m) PriorÞar a aquis¡ção de bens que seiam constituídos por matenal renovável, rec¡clado, atóxiæ oubiodegEdável-
n) Priorizar o aproveitamento da égua da chuva, agregando ao s¡stema hidrad¡co erementos que
. possibilitem a €ptaÉo, tmnsporte, amazenamento ã sãu aprcveitamento;o) colebo'r parâ a não ge-ção de resíduos e, sæundariameïte, a reauçao, a reutirizaçao, a recicragem,o tÉlãmento dos resíduos sór¡dos e a d¡sposiÉo finar embientaimente åoeiu"u.i." i"¡"¡i.r- -'-'

)

PARÁGRAI=o NoNo _ A CoNTRATADA rrcverá apresentar junÞmente com a Nota FìscauFatura, ascer¡dões æmprovando a sua situação regurar p.*nt" à segúrioaoe sociar, ao runão oã o-"À,it¡" po,T¡m,n9 de seruiço - FGTS' às .¡"anã* Ë.¿.oi, t"t ã"åi, Municipar €/ou D¡striro Fedemr dodomicílio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa d; U;il.
CLÁUSULA AUARTA- DO pRÁzo E DA FORMA DE EXECUçÃO

os seMços-deveräo ser Prestados Parceladamente, de aærdo æm as solicitações da secEtaria municipalde Esporte, loærizada no cinás¡o de_Esportes Amdão, terefone (46) 3s23-so8ô, n" nu" iãn-"il. öåi,urgo,s/no, no mun¡cípio de Franc¡sco Betffio - pR.

PARÁGRiqFo PRIMEIRo - os seruþs serão solic'rtados mediante nota de empenho e conFrmados atravésde telefone ou email, de acordo com a tabda de jogos dL oø o.p-naO.
PÁRÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de v¡gência do pfes€nte temo é de lgo (cento e oitenta) dias, a paftir
da data de sua assinatut¿-

cLÁusuLA autNrA- DAs oBRtcAçóEs DACoNTRATADA

A C.NTRATADA deverá cumprir todas as obrbaçõæ comtantæ no Editar, seus arexos, na sua proposta eneste termo, assumindo como exdusivamenteleus os rlss e æ oæpesæ oecoreniá ¿"-o-ã-Jà-ãårr.iøexecução do ob¡eto e, ainda:
l' Manter du'nre toda a exæução do contrato æ ændi@es mínimas exigidas de habirita@o equalifi€ção;
2. Responsabir¡zar+ pera ænFàtação de prof.s¡onais com requisitos mínimos exigidos pa- atuar 

"omoárbitros;
3' Manter quadrc de profissionais suficiente para atendimenb dos seru¡ços e os áröilros deveÈoapresentar-se unifom¡zados em æda loæl de æmpetição;4' Responsabir¡är-se pelo t"Tg."l" e arimentação dos jrcfissionais, bem como por quarquer outra
- despæa vinculada a ¡e¡s lrabalh¡stas, previdenciårias e sind¡e¡s;5. subst¡tuir árbit¡os com antecedência, quando se fizer *""aoirro, a fim de evlar possÍveis danos aoevento;
6' AI-gf com as despesas com t'nspofte de equipamentos necessários para o desempenho das
_ atividades dos árbibos será por ænta da CONTRÀTÀDA;7' P¡estar os seruiços em confomidade com as regras espécífiæs de cada modar¡dade;

+

f-a
æ.*

da fonteda despesadeprogramática

-8122701.20a1

da
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)
MUNICúPT DE FRAJVC/SCO BELTRÃO

Estado do Paraná
B - A CONTRATADA deverá observar no que æuber, durante a qæução conù-afuar, cfiténbs e prát-casde sustentab¡idade, æmo:
a) Dar preferência a env¡o de doilmentos- na forma dig'rtar, a fim de Eduzir a ¡mpr.ssão de doumentos;b) Em caso de necess¡dade de env¡o de ¿ocumentos ãotõ¡¡in¡r¡¡¡re, usaip.et rem*ar.enËäiunøo

^, :-9:f^!ry$"^1y1, T- -To de papetconfeccionado com madeira o, óris". i"s;.."-"- - '
ç, uaPac¡¡ar_seus €mpregados, orien[ando que os resíduos não poderão ser d-ispostä em ater* deresíduos domi'n¡ar*, áreas de 'bota fora', en@stas, -rpos ã:ãgia, rotes vagos å ãreás p-r.gidl po,Lei, bem como em áreas não licenc¡adas.
d) Amazenar, Faßportar e destinar os resíduos em ænfomktade com as nomæ témicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENAUDADES

1. comete infração administrativa, nos temos da Le¡ no 10 .s2orzooz, oric¡tante/adjudicatário que:

a) Não assinar o temo de contralo ou aceiÞr/retinr o imûumento equivalente, quando convocado denbodo prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Dekar de enbegar os documentos ex¡gidos no certame;
d) Ensejar o retardamento da execução tío objeto;
e) Não mantivs a prcposta;
D Cometerfraudefiscal;
g) Comportar-se de modo ¡nidôneo.

2. ACONTRATADA, duEnte a exes¡ção do contato, podsá se¡ ap€nada com:
a) Advertênc¡a;
b) Multa;
c) suspensão de ricibr e ¡mped¡mento @ conr,ratar com a AdminisFação púÞricâ Mun¡cipar pero p*o deaté do¡s anos;
d) lmpedimento de ricitar'e de -nhâtar @m o Município e d*sederciamento rc srcAF, pero praæ de atécinco anos;
e) DedaEção de inidoneidade Para licitar ou contmtar com a Administração públiø, enquanto perdumremos motivos detem¡mntes da pun(:ão ou até qæ seja promovida a ,*biit"çã;''Ë;ì,åä'oäon"

autoridade que apricou a penar¡dade, que será conce¿¡oå æmpre que a CoNTRATADA ressarcir aContratante pelos p¡ejuízos causados-

MUNICûPT DE FRANCISCO BELTRAO

Estado do Paranâ.

dos SÐbs, - CåiÞ Posbl 5t - CEp aS6Ot-O3O

5' A somaüária das muttas p¡ev¡stas. nas tabelas acima não podeñá ulÞapassar ao percentual de zo% (vintepor cento) sobre o valor totâl do contrato com esse fomecedòr.
9' ¡!9 

"Îo de ahaso por mais de 30 (tinta) o¡as, ou ¿e à somatório das muttas apl¡cadas por atraso ou¡nadimdemento ultrapassarem o pe].gltua.l_de 20% (vinte por cento) do valor tobr do æntrato, Rcafacultado ao MunicÍp¡o de Frâncisæ BelEo/PR reænheàr a oãncnc¡a åas rripótesei oe ãnceiàmento oocontato.
7. O valor da multa podtrá ser dæconÞdo das fatuEs devirJas à CoNTRATADA
8' se os valores das faturas forem insufic¡entes, fica a CoMTRATADA obrigada a recûlher a ¡mportânc¡adevida no.pEzo de 30(trinta) dias, æntados da æmm-tcaçâo oficial.
9- ATenalidade de multa pode ser apli€da cumulativamente com as demais sanções.l0' €sgotados os me¡os adminishativos para cobrança uo valãioev¡¿o pe|å GoNTRATADA à.conù-aiante,este seÉ encaminhado para insûição em dívida atiw.
1l' As sanções adm¡nist-ati€s serão_allE¡da1em proædimento adm¡n¡st-at¡vo autônomo, garantindGse opl!r91g1. e a ampra defesa à CoNTRATADA, observanào-se o proæd¡mento previsto na Le¡ no8.666i/1993.
l.z-A-aubridade comperente, na apricação das sanções, revará em consideração a graúdade da condutado infrator' o €ráter educativo da pena, a.reincidenóia oô Fansgress6es po, påræ ar'conr"ar,ti r"uanaoem co¡s¡de'ção todos os atos cerebrados æm a coNTRAiANTs, 6em'æmoãs ¿anæ'ãusaoo ¿Adm¡n¡shação, obseruando o princíp¡o da pmporc¡onal¡dade e ãa razoabilidacfe.
rJ' öe du¡:¡nle o prcceso de aplicação de penalidade, houver indíc¡os de prátiæ de infração adminisFativatipifi€da pera Lei no 12.846. de t'dè agosio de 2or3it€¡Anrico;ffio), como ao resiväì ãJminisrraçaopúbl¡ca nacionar, cópias do processo adm¡nistativo'necessárias' á alrra6o J"-roó*ä-tìì,-iä0" ¿"empresa deverão ser remetidas_à autoridade æmpeÞnte, com dæpacìro ti"¿"Ãr"øãã, pãË"äcnc¡a edecisão sbre a eventuar instauração de invætigaçaå pàfi.in* ou proæsso Administrativo deResponsabilizâção - PAR,

'14: 
4 gquogto 9 o julgamento dæ demais ¡nfraçõ€s admln¡shativas não consideradas.como ato læivo àAdmin¡stração Públ¡câ nacionar nos temos da Lei no 1zu6rzo13, seguirão seu,itá no*"r nã un¡oa¿eadministrativa.

15' o proGsamento do PAR não^ interfere no seguimento regular dos præessos admin¡st-ativosæpecíficos .paE apuração da oærênc¡a de_danos 
-. p-¡ui-. à Administ-ação pública Munic¡palresultantes de ato resivo cometido por pessoa jurídica, com ou sLm a partic¡paøo oeägenþ ;obr¡-.'16' caso o valor da muha näo seja suficienÞ þam æbtr æ pre¡íæ æusados pera ænduta do r¡citante, oMun¡cípio poderá cob.r o varor remanesæntejudic¡armente, 6;fo;e artigo 419 do código civir.17. As penalidades serão obrigatoriamente reg.stradas no SfbÁf- 

-

CLÁUSULA NONA - DA RESCTSÃO

o presente contrato poderá ser rescindido de preno direito pero CoNTRATAMTE, independentemente denotificação Judic¡al da CONTRATADA, nas seguinæs hipótæås:
a) infüngência de qualquer obrþação ajusÞdal
b) liquidaçãoamigável ou ¡udic¡al, ænærdab ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévb autoriãÉo ¿o co¡lrn¡iÀÑÈ, bansferir, æucionar ou transacionar

ser ænfome a

4. das

Rk Ocbviano Teirei* dos Sebs, f OOO: C.i*E"ãSlffi
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) )
MUN ICiPrc DE,F'RAJVCIS CO BELTRAO

Esta.d.o do Parand

n."o.autao.f i*.r-ffi

quahuer direito decorenle deste ænbab.
d) os dema's mencionadc no Artigo Zg da l€¡ n. 8-666/93.

PARÁGRiqFO ÚNICO - A CONTRATADA, indenÞara o CoNTRATANTE pof bdos os pfejuízos que æÎavier a sofrer em dærênda da Ecisão por inadimplemenro de suas obdgações contatråis. 
- --- --

ctÁusulA DÉCÍHA- DAS DtSpOStçõESGERÁ|S

Ao præente conhato se aplicam æ seguintes disposi@s gemis:
a) Em oconendo a resc¡são do presente contrato, em rúo do inadimpremento de obrigações daCoNTRATAÐA, esta fi€ni ¡mpedida de parûrc¡par de novos contratos æm o CoNTRATANTÈ,-0.'- -.osofreÉ as penal¡dades previstas no Adigo n" BZda Le¡ g.666/93.
b) A GoNTRATADA assume exdusiva, e integ'r responsab¡r¡dade pero ømprimento de todæ asobnþaçõæ deærentes da exeøção. deste co-nlrato, iejam de natureza trabalhisø, peviaencüiria,
æmercial, civ¡l, penal ou fiscal, ¡nex¡st¡ndo slidar¡edade do CONTRATANTE .etawãmLnt"ì'*"*
encargos, indusive os que evenfualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CL.ÂUSUI-A DÉGIMA PRIMEIRA- DAs PARTES INTEGRÂNT€S

As ændições estaberec¡das rc pregáo. no rg2o21 e na proposta apræenrada pera CoNTRATADA, sãopartes integrantæ desle insbumento, independentemente Oã t-ansui6o-

PARÁGRAFO ÚNrcO - Serão incorporados a este conÞalo, mediante temos aditivos quaisquer
modficações que venham a ser necessários durante a sua vigênciá, decorrene" 0"" 

"or¡g"óé" 
allim¡¿aspelo CoNTRATAMTE e CoNTRATADA, tais como a prorcgição d" p""zo" e no-æ gerãis-de seruiços.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA FtscAltzAçÃo Do corûÍRATo

cabenå a sm. cr-EUsA BAzzr ARMACHUSKT, in*rib no cpF/MF sob n" 706.851.009-44, representante daCINTRATADA, a responsabirizar-s€ pon garantir o cumprimenb das ariv¡dades, oe .ãão'-õ. 
"sdiretrizes estabelec¡dæ para sua realização e reportar-se ao iTscal de ænbato quando necessário, adoøndoas provídênc¡as pertinentes paE a æreção das falhæ detectiadas.

o ææbimentodos seruiços, a fiscarização e o aæmpanhamento da exrução do æntrâto, será efetuadopelo seruidor Mailson do Nascimmto, da sæætaria iMunicipar oe Esportes, emåil;p.,ùfrö;*1.-.,
telefone (¿16) 35235080.

A.fiscalização do presente instrumento ficaÉ a cârgo do Diretor da setretiaria Municipal de Esporte, SenhorALMIR HUGO LOPES, ¡nscrito no cpF sob o n" 24é.128.47G91 e portador do no n.'g.szg.r rsg.
cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA FRAUDE E ANTtcoRRUpçÃo

As partes dedaÉm conhær as ngyqs de prevencão à ærrupçao prev¡stas na reg¡sração bEsireiË, dentreelas, a Lei de lmprobittade AdministmrÍva (Lei Fedémt n" B.a2bi199)), a Lei redeát ní 'tz-a46tzóiã'; 
""u"regulamentos, se .omprometem que pa' a exæução deste ænù-atonenhuma das partei poã.ã ot"r.*r,dar ou se comprometer a dar, a quem qær que seja, aceitar ou se compromeler a aceitar, de quem querque seja' tanto por æntra propriâ quanto por ¡ntemário de outrem, quatqær pagamento, ãà"øo,æmpensação, vantagens finanæims ou beneficios indevidos de quarquer.spu"e, ä"-Àooo üau¿u¡entoque ænstituam pÉtie iregar ou de ænupçåo, bem como de manrpurai ou haldar ã equilíbrio u*nãr¡"ofinance'rc do presente ænrrato, seja de-fòma diæta ou indireta quãnto ao objeto dæte'æntrato, Jevenoogarantir, a¡nda que seus prepostos, administ-adores e colaboradoËs ajam da mesma forma.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA sucEssÃo E FoRo

As partæ fimam o presenle ¡nsÛumento €m 02 (duas) vias (impressas por sistema eletôn¡co de dedos) deigual teor e foma' na præença das 02 (dus) teitemúntras àuå¡xo, obr¡gand6e por si e seus sucessores,ao fiel cumprimenlo do que om ficou ajustado, elegendo pam Fóro dó mesmo a comar€ oe rranc¡so

Belffio, estado do Paraná. não obstante qualquer mudança de domicflio da CONTRATADA que em Ezãodbso é obri.gada a manter um æcres¡1þnþ côm penos pãderei lam ræeber norifiæçoes, cirä6o inicrar eouFas em diEib permiffæ nesÞ æferido forc.

Franc¡sco Be¡bão, 6 # abfl de 2022.
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PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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COÀffRiATADA

CLEUSA BAZZI ARMACHUSKI

cPF 706.851.009-¿t4

TESTEMUNHAS:
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frAuwicípio {e Enéøs fularques unicípio de Enéa.s frú.orques
ATAREG{SIRO DE PREçO t3St¡022

PREGAo ELETRCF$C o v lgl?s'n

TERTO DE CO¡¡TRATO O{'E EI{IRE SI FAZE¡I
DE ux LArlo o nuHrc¡pþ ÐE E¡rEÁs
IIAROUES, E DE OUTRO JRC COUERCþ
VARE tSTÂ E EVEt{Tos esponnvos aneu.
os Tenuos DA I Er NJ O6OS Oe a¡oe¡rgss.

ffiffiffi.i,"ffi¡g1cio soe õ

Tendo efr vists c æJtrã(þ co *oæsso :iGiatffio. na rÐ*{¡Jâde pfegi¡o Eþirð$¡êo nr 49,-2trz2,
haîÌo¡.gãdc m. fmæ as pâdæ a Þêef,te ata de FegÈtro da pr€F, rþs þmos abaixo:

Èrurt{crPro DE EHÊAS M^ROI.IES. Es'6d3 do pa-af,á, t€ssæ ¡uÍd!@ de Ðifeäo p¡jbli€û ú{eEìû.
deddårunte i^scr:tã nô cf{p-ÿftF sb nô. ?Ê.205.6r?,!001-ý¿. m sede m Avsäiã Jo€cu.m Bonerî¡,
5-¡9, *esle i; re*enterc ado Fßfeirs Huoicipar, senhcr EÐSoN LupÁTrNr, por-€do{ cpFlLrF sob
o ff' eêl'?04-419'72 e Cédda o" rdentidace ¡ì1 {938ß93¿ ræåtsÞ e dcflEitido à ÀvENrÐA
JOAQUlr,t 8ON=lTt CÊñTRO. paranà - pR. na Çidaie de Enéæ Marqú6, Est*io Co parÊnå.

ãmtr3sa JRC COITERC¡O yAREJ|STA E EVENTOS ESPORY¡VOS EIREU, cæ rede r¿ (o i
AVE.IIDA S-^NT-A C.IUZ. SN. BÁtRRg SANTA CEUZ ll, Cub5â, tlato Grosæ - ?Ýfr, û:sc¡if¡ no ClrlpJ
sob Ê'' 23.95s.2&3@01-73. n€sre eto fê9resffiiäiã ps s .eprslaile regar, sæho, (ai JoAo
RrcARÐO CHRISTOFFOLT. CpF N=. 7'r3.033-9îJÐ4. RG Ý 1143?472, ßider¡re e comaiiiado a
Alen¡da Ssria Ctu¿ n. 59, Saria Cru¿ il. driade de Cubb¡i_$tf, CÊp 7S.Or/-Cü}.

L CBJËÌO: REGISTRO DE PREçOS psB fr¡tua e percelåda Þre.stâção dè sErvlçæ de
arbitrrgeffi paråatuâção em ampaliçõ6 æportrc organizadæ clou apoiadas pota oMsåa dê
Êsport.' do Municíplo de Ê¡éas ltârquos-pR, de aørdo com s e'pæañæçõês técn¡cås
di$rim¡nadæ, ønforme condiçõõs, guamrd¡d€s e a,dgènc¡aa 6tãb€¡G€rda6 neste ínstnmrnto.

2 ÐOS FOR¡¡EC€DORËS E PREçOS

21. Seguan ¿Caìxo c p:ÈçÐ €Gæds. uîitåfia e lctal. Essim æmc e iftent¡':@ da mp.esã
fosecaJoa:

x

r.Cì I:\
\..

::\

ì¡î

i:: \
i_\ ê
;. r \'Èì.-;: 1U
a:1 4

-5ÿ ¡\)
e'rc\

¡)E .GOS f.¡â UClÂrt]À¡E

EÉ
ñ¡ctusa

co.J tõ
PCR

PARâ .þGTìS NÂÊ
FUIËgCT- ? IEà¡PG Ð€

tz
VË'ERAJ€.
PÊRlôÐÐs Då 2C

PGr¿TOS CÂD¡- O 3"-sË.r

saH,FeS Àl¡F,{ vÀ}ÌÂÃE¡, Ð€ 2

ý OE
E 0i

ÂÉ
Êtá
ût-:E

POR iA FE1-'.jsg

2'! F+\q-ûs c,âÐA a 3-sËT

VCIE' ¡Ê PRÁT¡.
i2 ÊÂsnRos ã sl

EÀ4
4ue

PC* JÁ h.rãiisc

ù¡

câaÀ l*s=l D€
PO!.¡r(}S. cÀsa

æ ÂìBFrRos ã Ð1

r3í{cÂ Lryag+r¡scijl iNo cô1r.

r- s=T ÂTi 2': Fc¡¡Tos aGì* 2
DIF€R=ìJçÀ 1{AS SSmFìN^IS Ë ;t\¡is

âTÉ rS c¿ÐA 3SE: OE

E 0r ÀJic;åÞGì,

ffi¡Á

flwÁ

sõ.æ,æ

s É.æJ.f-i

õu.æ

õ:q--æ

Èæ5.æ

cØ.æ

ê 3Zt.@

s 32î,æ,i:æ

¡æ

t)

t2a

?t

tzJ

tæG#

I

i*riGd:

]

it t¡tiPÛR

Ý[æ

oßEDECStrCO
cÂ

6i

i 'JgT€fiA¡}C

=sp€cíFlcÂs

É
DË cÂr,Po.= ¡r_tfEil

€iil-.. c
ÀS REGRÀS

ê 6¡,€.G?

ç:{ Ê.æ

É¡ tÐ.ff

Ýs 7¡ç.c4

3

rc

lot <).¡.' .:r.i,1 ,.'
';ñ;nì1.,,,.,



unicþia de {Enéas Mørques fulunicípio de (Enéøs fuÍarqwes

.., i'... -, Y t:

a

f

a

è:

e

e
t<

ia

:lâ

l- -t''I rì

r

;; .:-ta

c¡J\..À
ì-:'\

2.1.i. Ða6 ob¡igaæ€ d€ forcsaecars:

2.!.f l. ObsdæeräsÊspæieaçõs Co d&to, oba€ryàndc e qHl¡dãCe ê prazós er(qÉdo6 mTemc de
ReferÈìcia e îc atr ccftûatô¡b. b€rû ccm as eq'ê(jf,€açõgs êo.$úan&s dõ profBtâ afaçentadfa:
21'1'2' E¡ù^egæ o obico rc pGzs estat€¡ei¡do €re iæts¡jmentg e nc Temc de Rêíer€n€ra:
Ræpor¡sêEfã€e ælã qualkJade e quafiticede cos ss{i;c5 exeqiBdæ. assmhdo tod¿s ås
despesasref€entê a ccngaração, a¡iærìi#o e ÿanspæte dos proi*sbÞb qæ i.ác aæster o€
æßìçrs.

2-1.'!.3. tr.¿ntertôdæ es mfrçæ de hãifítêçåo E qsãliflcaçào erg;das €m leì e no Ëlæ duEf,te
å ÿilència do cmHo.
2. í , I .4- A Cs.¿3iadã nác podsá lefce¡rizar ô{j 3ubtrn¿rtar c otgetä d2 oreseF?e licjtaçãc.
2.1.1.5. Ðsigffia, fcftaÿnerìte. um reprßæianle. noalc dã as¡nah¡EJ3 trimto, .* @s€s pæ
ope€dDÞ¡izAr a €xeãJæ d{ ailsle- essÍft¡odo I gseFcamello da iodas âs ãli!,idgces ¡æter,t€s eo
ssu ñe:ilmp4ñæig.
2'1'1-õ- Acâiar æ slmqìdaçó* iâ fsæ:Èèção dã cðfrtÊÈant€. fæi¡rando ã smpia ãçåc ce€!a. r¡
Fmic ¡ÊænciTe¡,llo G psdiags é€ æclarælmqlo Þcr.¡ent!æ sclhladas.
2'i 1'7 Coæsniã' pof Krito, qua'4r'er aronaridade veriicsda na exesJçåo do o+e:a e pêiã, 6
escleredf, Ðls neæssáa¿s.

z-t-.'-E. cuirøir æñ fcdcs cs cam,srof,ssos Ê¿ieio do Ecital, r-ef,ro de ReferÉrìsis e AFexcs:

3. FRAzo, LocAL E coNDtçöEsDEENTREGÁou Þ(EcuçÄo
3-f - As mìæriçõâs sgânÞdas ss êpoi6das cee Di.isåc ce Espcnð roáeráo oca¡rer s iodo
o lerit¿.rio Ca rirnicíÞi? d3 ErÉãs tr4ârqæs e serãÐ indìradæ dar"as e bæÊ de ilgcs, cÊnfême
ãonog¡ara de æda ccmpet¡gfu, rã o¡dee Ce co¡npra, ccIf ¿nleeJênc¡a pâra qæ a æflùatæa pÐssa
ôfgan¡ã4 a exeBçãc Co se*!c.
3 2' ca$ os srlçÐs Eãc seiam executaiJcs rs Êæzos esl¿bele€¡dgs. o G*! dc @ntr¿..o ¡n¡iiaaá

'ræediflÊÊlo 
admiã:skativo Ara ¿Flicaýo de ãeiãl*ades ac,meæ4ry, exceiùâdos cs ssos ffi

cle c mclFÿô do ai€sflrpFfiento sda jss¡.fiËõo e aæio.
3.3 Do Tæo de Refe¡ê.4ia, cùe ænpro./gf, o ãleñd¡EÌeÊtû ãs gspec¡loâçèæ tér;æs dc obÞto.
2'4 0s sery!ços gc'ce'ào sef æclsacæ cuê¡¿c exæutãdæ de f.-ã insa[saató@ DU dife€lte= do
col'.iio no Tmc ée Refe.è.riâ e éa Þrcpcala i-eila ns pfûæcirento ¡û{atóÞ.
3-5.9s seryiçæ c-e fcrea ,ecusãdÐs, a üiieric Ca ser relËãCs
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imedãtãrsúe.Hrådos dã da¡¿ de rEtiãcaçãc aæsEå à funædorê, ffi quabæ¡ ôn6 pa€ o
Mt¡rúcitiô-

2't.l cam eja ,**ária e s¡bsrlr.ui(Éo de áàtrc, e @rtÌalêda dewá fælo em fffipo Ë¡1, ffi
qr¡e mlra atãscs ou danæ æ ã61€rama de gaftdá6 aù comF€t¡{ÉÊs.

3.6. Se æ wiços nãc læm r@¡iäd6 no p€æ *liÊl¡slo, c fonsceds podãrá ser ffæsÊdsldado
da ata rËgisÌc de -ÿreçæ, apæ concijÊão de ù,ocsdinêEtc adrni.!¡eÊ:ati\¡o de sã|çåo, rssûeítedo o
diEF.o ao ccfiEãdiiåiù è s æÊ€ c€frsa, sendo mrcatb c próxirro æbc8do.

4. floPREço
4. f . o 

""itr 
:crê! d3 Feænte cqìl,"¿:o É de F$ 539-t/t,0û (quinhent4s e trifttã e ncve mil e çJin¡Éni3s

e æ:ent¿ pJá¡s).

4: Nc r€tor adßã es1ão ircÿ¡ídas rodss as c€õÞ€ss sdioåias dkå'ë e injketas ceccrræies dâ
exeo,çã. co obþio, hÉh*ve tsiburæ e/ô.r rîpcsr*. e¡'srgæ so*ô¡s. ùÊilenis¡æ. p@itencùátriæ,
fsc':* csEerciã¡s irciJeales, taxa de adm:n¡sûaçåo. iete, segurÕ e eùD* necessri* aûû$..p,irnårfo
intggralclc cbþto Caffilãtãçãc-
¿.3. o cc+TRt{TAr{rE nêr se respor*åbil¡ryé pc{ d¿sFæ, eÈrirad8 Êe¡a Co¡ITRATÂÐA, que não
ienha $do exprffiârrênis acodad¿ rc FFeseÍie þstum*to,

5. DÀDOTAçÃOORçA{EÂ¡TÁftA

5.1. Âs desp€sas d€cûFanres desia cdÍrâtâçåo esitãc prûgfamadas na a+.ação orçameniãÊa:

52. G Êegãmslo ssà efétuedc em ete 3c dias eori{tis. a patir d3 .æs5i$ento da Neia aisca!48tuã
edsrÉ¡s dHnÉtcs. re65tt5 depós:tc narrcáb æ Ðta€mle caccflHa¡h.
5.3- O Éüîicip¡c rætuæe o didla oe nåo aista, a No!3 Fisl Êea o pagaffiñtc * cs
sæiis*r"ðtê.¿bs rc esli{69m erìr colixnijaÈ itr: as exígåndas ar¡_esentadas ffi Edi!a{.
5,4, Para evilet tãrets.Ð æsíios câm É.eq.;êrcia a æspeitc de recetlimffi¡os de mt¿s lsæìs
irfo-¡amæ c *,a¡l p6{a em:ssãô (þ ìola: c+úrtE.sleasá_iir¿ii!!¡L
5.5. PaE qrs¡sqJs d+yíii¿s €ferentes a tågærlo e dæFsæs empenhadas come out¡gs
re{at&si¡fùmaiivcs aóêÉr o liit Co pãta! Ca

tãÐsftsrêÃ.iâ hr.ÌFS.jÊlegsflêqjjsç.dêiie.5e../"ûit=ii,ìnspäiânc;adli 
-

5.6. PaG a libeEçaÕ c{ pagæento. a coÌ,¡-iRATAD-4 devsrå ämg€rar a maÁr:Êncåo. dutrte a
riç€tria -a æÊißto. e?S ætìC;CõeS e Offi:ficàCö€s deeonsiãdåS æ Rcfiento da labilìiâC¿lo,
oroffilando æLe íì*aliuntc à Ð;rel3ria de prciælÐ. acÊmÊanhada dæ seguìntes ærtdões:
5.8-1. Frcva ie regultridede Êænte â Fstrda Nac¡cfla!. ilterj¡tr:e a apresãtaçåc Ce certiiáo

PEJECo.ì3 -

folurcicípio de {Enéds fulørques urcicípio {e Er¿éos fuf_arques
G€E¡ da Faada Nackrul iPGFNi- refÊrarte a todcs Ë c¡Édiæ trib+::á¡ios fe<Þ¡es E à Divtda At¡vs
da {,não íÐAU} Þs eras adfth;sra<Àx, ir.desive os ãèr¡tôs trìb{rérbs rerârivcs às ccnr¡ibuiçõ€G
socþb orevísræ Ës aríHs "6', Ê" e'c'da pãqJrab ùnù:o{roartÈ¡o ? 1 da Ld Fedsâr i.sB212lf g91,
bem æno às cclifitJ¡çõ€s icstituídaã a tiûro d6 $bstituiÉo, e às co,"bíÞui@s devHas, pcr iei, a
!efceito6:

5.ô2. Proya de regJbncade mnle o Fwldo d€ Garântia por Ta*Êo € Ssn/iço - FGTS, med¡anté
aprêsent'cãc d" ce'tiEc¿caõe R€gÌì!¡ridåde c¿ FGTS-c,ÌF, fcmqrdo pêlå c"ixe€cúflõm¡cê F6deË!
-CEF;
5'6'3. Pfow de f€guiãridac€ f.Csr F€fafire a 

=azo.rra 
Estftiua¡ €raríÿa a6 r-n:bd+s Eslad*És,

meciæte aþæuçâôde csn'tâo ?.¡ÊçaiiE de Déb¡foorWãc p6il;t€ffi sfeitoc-e l,¡sgat¡ya dc
donicínû ou sedê do !ìcfêrfe, cü 4uba êctijsle,,,.te, na iHEa da ie¡:
5'6'4 Pfoÿa ds reg(¡aridads 6sca¡ pefæte a Fazenqa i{unicipar ælaüva aos ïribi,bs Mun¡dpaís da
s€dêé6 FroFoæF¡e, me'ar¡þ &pfessat¿ção ri€ cefl¡db Negâtiva de Dêbúc s ktitãr pæiË% æm
€fgÈc dêllegatÞa du dæumer{o €guiElåafe dr MunþlÊic c6 domåJÌc M s€de dÕ leanre, ou æia
equivahrte. na tc*na dê ld.
5'7 A CO.¡TRATADA deÿe¡È emitir pæ ceJå nota ñscai c re€p€cri€ Reqùsime.*s ce pagaren''. 

+5.8 Hayado er:è rÉ agre$nlação de f¡ota Fsc¿l'aÍ¡ã aÈl óos d@ren!r6 peniænþs à .ï
mtretaíàú,çJ, åìrdÉ, iisrnstânia gL€ û¡pêça a leuidaçåo Ca csîsã. o pagafistc ficar¿ pendentë :até que a conlrafxia providercìê as medkjas snødDBs. Nesta h,Þôt€se, o Þ(s"o Þara pâgsræåð ú¡¡;rjã¡-s*á após RgutarÞação da sfuação- ,ãc ãcaæþrdo qBfquer ôÐrs pãE a corùaíante. ¡5.9 t¡æ¡wm tågæ€ê,s seré efeGdo à GOI|TRATADA ¿nq€Eia peFlate de liquidâção qEtque, ãø*gaÉo finarei= qL€ rhe is rnûosta. em v¡rude ëe pe€¡idad€ oú +adìmÉêfl.¡e cÐñLratuæ, sem ;gE iss ggre dire¡to a æréscimæ de qualqus îeiureã. j

6 RÊvrsÃooûspR€ços -:

6'1 os preços re(isaaås m præsts ats pod€rão ser årte-cos em reæråncia de eveniu¡r i
=dução 

dãqæies pratícâüos Eo s:s€dc, gJ ie lalo cue eeì€ o c¡J6iû dcs bef,s mrespcndentes. a62 Na hipárese dc Þ¡ì9Çc ¡nic¡a¡menie regis¡'åcc. ry mcf+e supe*eff;flie, rF€¡- Se,upo¡,- 
"" 

.-' ìi

pr€çc!€trãic nc merudç. c fæceÉcr será mvÉaco pae qus ptr:c% a rec,Jçåo cc preços. i 
..

õ-3. Ëm !ãc seftda =i!¿ii€ o r_eçÐ. o iomecedtr sgrå liærado ãs ffipmùsê ,"*ro". ,"* l a
a'tîsçàc de r€nar:dades ãdmiiisiÊfryaÊ. pcdff+l ærv+:er 6 iþmãis iûmec€doræ classmcar¡os ,i :,
paã, nas mesrås €ûd¡+_5ss. olerea€r igual orû.tunidad3 dÉ îe_coc¡aÉo. ø Erroger 

" 
*nt=t" U. I :,

preçns æ parte deta : ,
e,4. Na hiÞ¿res de r ,ôrsço ce ÊeË+J toÐår-* $Í€¡is ¿os Egs.Jadss e c fcfiædtr f,ão Êr"* 1 .,üm9í:. as ûb,igãçóes æsuqioas. este tcdffá soiic¡lar rev:sao Cos preçs. medieni¿ req€rim=ræ ì,,:
furdamgnlado, ä ser proi€ladc antes do Fed¡do ie fmecjñgstc. rediante cæans¡-ação ae f
lato superrerscie que imha 9¡5e,3g¿¡ giÈvaçác releEcie rcs preç% pra.J€dos êo ãer€dc. . 

=

¡.1. Cabeiá a gesìãc à Srp€ryrsào Cantratos. a qusm .cmt€ie todôs as a@s nsæssárias ão ça, I j
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{

:-9

¡

\I
rt"ì

..b

t

t
c--

r\)
cwp¡menla Cås æ¡Jiçaes est;Þuladas nste iìs!rumeÊ.É e artdz.. /_1

tt\
ìr
ì

.l:l

expei:ia ænjrltailente pe¡a Secæt¿Éa da Recei.6 FeeeE: Jc EFs¿l

¡ ,,.- {¡f¡r;.ta.,nri,, ; Í,;:
ììl'.]\tì : i:ilrÌì. ::,.ì;:



r-

7.1.1- Pßæi æ sgão ffip€teFte s apeqÉô das F€nãl¡dades p.eristss nste c€ttEto e na
legådaçäosptcáEi, rc caso de cÐnstã(ãr ¡fi€gularilsce com€Éica pela he.]sfEiária do cofltlato:
7'1'2 Red€rder*caræÍnforf,açõsaedæsæ'csF+rimbsàexeeçãodootieto;^DamFsnhar
cpipcæo ii:¡talório, em todæ as usfass.
7'f .3 Mefi:ã corìileñ 4ks'dc6 e trti*s do s's€nrê Èshrnerô. dc€ q*b co*sffio rôdås æ
oc€fiËrìdas relãconadås com a gxeãção. Írdccire c co{rûole do sauc æntsaft¡al. ccm baEe nas
hfoíîaço€s € 3€l¡tÁÞic€ âptÞsênäd¡E F€b F6cd;
?.1.4. Ftôtor rý:adi&s $c mdh$€m ¿ Ð€sjção dc coflùilo.
7.2. esiHlt æ gesb{ do mi.ato, Afesàr, em dE mãtô Mòd. ô fcr€dm€nic, a entrega e â
pEtaçãÐ dc ss,*Þ, apés æ¡f+e+ciÊ p¡éúa Co ob*€to cæhatãCú;
7'3 Cort'oÐ"'r æ preços e qu¿r,:ídad€s c's{aïres c€ rbta f*cår co.* G estabeb"iJc€ f}o cofìt-ar-o;
7-4. !'eiç€r * o pmzo de ex*Jíàc. €seecifaaægs è qiJêr:äJadæ æænFanFss de a@rdc corÉr o
as'laseþc¿do to mkato;
7'5' Coquniãr €os gi6te€€ se^tuais atasss ræ F-azos cþ entæga s¡æ exeqjçãû dc oöie¡ô, bs
áfrþ os re{Ídos de Ðrafirgação. * fs o cåso;
7-6- lnfmar æ g€stã dû coê'.rarù, em prazc háb*, rc cås de iã€r neæsítade d€ aqèsimcs æ
sup{esôes æ â5-fo;
7-7' EmitÈ e ønt'orer, p¿{i}dt¿m€îrê. as oidens de mpE ressárbs para a exeqjçåo do cbþto;
7.8. sem preþízc das cbreaçõis p€vistes nes.{r dáusuta, exec{rlê. as obrbaçõeÊ Ð.@istás næ
dffiis c4áusfâs æÐnât$â:s ê dbpo€¡çõæ r¡ãû)ãl¡!€s-
7-9 4 Ísætia€o de cue iÉfa esra dáÐra nåô erdui ,o r3diiz a æspoæðtüidade ûJ fornecedoÌ
pelos <ianæ æ;sdos æ Ðurislc æ a ¡erc€ìc, HliatÊs de eçác ôu ffiisão âúpca a dcbs
de qtiaisquer Ce seus €ãpregsaûs d pregûsi{æ

7.1c. Fs ácrç¿ cc cûntilc Eo art. ê8, dâ Lei ñ. 8.ô6ô€9. Ð fornecedq, pæoqsiã]ds asþa¡E ds Ata
d-. r€SFsao de rreîo. dsverå Fdcã orepÐsto, acdtc Êdo fsca¡, påE Ggæenlå€ semgæ qæ for
reæsáæ,
7. í1' Ao reF€src 4r lønececa wnpet¡r¡i. -Jèdre ffi,.æ ataÐiÉ€s: ReP,ffiia os íntsæsæ do

¡: r: ..)\¿
"- ÿ. ¿-t,

friÍ-unicryio 6e {Enéas ful.arques

CON:RATÀ\1. E' Ræiþa çs F{æ€ciTrs(ôs aim¡nÈfatiE juilofuæc4cs p€Gñe €

COIÝTRÁTAÑ-TE:

7'12' Manttr c ftræd* i*','maco sÞ{e 3 ârdamenro e e quat:dæþ do' g*cüt6 f.ã¡e.idcs;
7-f3- CffiuniÉr eyent¡€is iregurarùJad"" de cãråÞr a'gtrÞ, pcf ewiio, ao risær da ata co.ar os
esciaræimèntos jufgaáæ næessá;tr,

8. DÂvlGÊHclÀ-

6 1 0 pre3e.'ý€ æEtraio/ata tså ÿ;géc¡iã de f 2 (doæ) f,.sos, a p'fl f da pubri=çàD de æu ex!ãto
m D¡áriD OfEia! des Muniri!:l$ dc paEn¿.

9- cAitc€LÂà!Êt{To tros PREçOS

I :. O presenh pqisè *r ærælado qrendo o fmædor:
9 ! 1. Desmp.+ ås æ.ÊdiçóÊs <io pEeîta CÈtÉto, sem jrstÍlietiva ¿æl¿vei:
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-c :.2- Nã¿ aæitar Eduzrr o seü pteÇ3 €g¡sìrâdc, nâ hipãtæ de superior åqueþs
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unicípio le thnéas vøoffioo unicípio {e Enéas fr,íørques
'.. ;.. ¿OI

pr¿iiE(þs rc ñeradoì
9. T.3- Ps Ezões d€ ht€r6se ÊúHêc, d€vklãn€rÉe¡ustfEda€.
3-?. O Írmæds @sá wiicira c ænceþm.nro do s ogisbo de preço na o.c{r&,"'a d€ úâfa
sp€wedente qu€ rronhs a ccr¡r,'ryn€ter a perÞita erearJçãoda ala, deco{rmte de ca$ fqtril,c.æ de
força naix devídanste æmpr@to-
9.3- l{o c¿sÐ de Érì€Ê;ammtê do rBçisllê de p¡eçG, pod6réo ssr æntæCos _ a uité{o éa
Àdmi+sifêção - os demais ñc¡tãcb6 clasiñcaÉtos sgvndû o Ân*o dc mgsl,c.
9.4. û Cd-ûÊio de Regbho de prqos s. á ca-€cleCo. tcial q¡ parsiarn8ilte_

9.4.1. Caso nãô resÉæ foneedorÞs regisli*;
9'¿'2' Pof btû s:i9e.Jenþrite. devrjåmente cmFro'ÿ¿do, 4eco,*te de æ fioft¡.:ib ou fuça sraþr.
qLnsFej¡rdìue o dr!.lgrimeE:o dæ obrìgaFes îeå* FreÌ{s{as;
9.4-3. Ptr €zões <te ¡Ðte:Þise ÞúitiÊÐ, derijêTeritg iJstifsdãs.
9.5. No GrE€lamer.tc ao æt'ato
assegmdc oænt-aditórb e æpts d€Gsa.

l0 frAscoa{TRÄTAçÕES

: 0. Í . Âs s*aÉes dffieares do p-sie co¡!-ato sreo foma¡iädas Þor æio de iætru¡ï:eeio
cû:Ìi€lital. cartã€sígab. rsz de *p€nhr de d€sç€6a, autodäçãc de ffiÈu, c.dm de exgcuçåo
de sæiço ci ûuf¡o iný,ffie5Þ eqtiÿalente.

i',. SAå¡çðESADiúIN|STRÂT¡V/ES

í1.1. P{c æso€ de aûas i.tustificdo. dÊ aexæùçàc paráaì, de d€ssrmPriryHfo de oörigâgão
m!€ndãtâla, de falæ ¡a *sflçãc da Ala tr da canFaieçãc Epætjve bsr acûlo nos de
mexsi¡ça3tÐ'€l Co obþto, garänl.ca a afipia defesa, o ,ãæcedor ÉÐésa si aFeì*¡o, $olãdmente
oo iüntarE+1:eàs r*lss æ æ seguinfes peflalilåls:
11.1.1. AC?cËêrEia:

i l.f .2. sssp€nsão iemÊoréra de pâtcip'çåo m ldiqão è imÞedimffi!â de cÕfltñùa, @1 a
ÂdÐirisûação pcr p{azD nåc supers a dois æ*s; cu;
-11.1.3- Decjarãçàc dÊ e?¡Co€¡da{ê pes l¡citar æ ænkâ.s ffi ã Árkl1ì.;stãçl, públiæ, erq@io
F€Rjuraem cs mof*ss deteç¡iãntæ da ¡õíçã, ou até qæ sõia pffiovida a reab¡liaç€o fÃaîíÊ a
prÓpfÈ aut*cace qæ ap*æ e ge.ælidade' qæ srå oeædice ffpre que ã belefrciána fessarer a
Acm:n¡srfâçåc p€rcs pr-düÞæ resuhaÊtæ€ eeô6 dæqi+o o piac da sãrção esicãda cæ bæ€ nô
:rcso aifefiq.
1 1.2 Fcdsá s a+i€úa a saeção Ce adi€lê¡dz nas s€çJinies corÉhôes:
11.2.1. Serà apii€ds wftõ nas seguintæ condiçöls:
11.2.i.1. No æ$ Ce atr* ¡fljusf,fiædc na exe.ção dc ogielc æfiùãtaco. será aplÈad8 mùl¿€ Ce
t,5-54 l.eb æ #toi sÐbre ô vdü da parcela íædimplida. por cia de aÞaso, aiá o finite ce _<s

(tu¡nzeì dias,iegois ds quã: ssê æracþ tzata a ìîexe)çãc Êa.aìa dc obje:o;
:1.2 1.2. Nc æs de eiiidônca, seÉ sp{ìada ã fìluhã de 1.Clb (urt pa, cÐlei ecbfe o vãlor
da parcelã inadimpf¡da. pcr dia de aiias. eé c i¡ftìle d" fS (qui¡æi diås. c€pois do quat ærá
caEqeriädâ a inexecuçåo ÊaEiõ; Ca oSjeio;

1':-2.1,3. Nc caÐ de inexecuçãc parc¡al ct oÐ:e-þ ænt.atedc.

dr fe{¡€ædor. Fr inicbtiva dã Adm¡nisfsçåo, ssrá

?

I

?.
:::

Ý
2

-i

;

(qtánze por certo) sobæ o ÿ¿lof da Fãfte trdìmpllda:
11.21-1' r'ro æsô de rê¡ccidàmb, será aprícåda e mulra de 20% (vinte por sro) Ébre o yåIo¡
(k parie ¡nâdiñÞf¡da:

11'2.1'5. Nocaso de ¡Hed¡çãê tota¡ do où¡eto @ntr-aÞdo, a muna apûeda aerá de 3d,á
(Ýhe por csto¡ sbre o valor totd do pedido;
1l'3' S€ré conrgu."da a ¡f,ex€êirçàc fcrai r,a fúpötesÊ de ceso,fßpfi,nÉnto rot.r des cÞigeções e
rè.por'sabdk'æås assumäa¡ cu cusrdo hsær aùsse îniùsiärcårto pa€ inícà¡ da æq¡çåo do ctddo
cËffiaúo quÉ slJpe€ o praæ mäximc de f 5 (quhze) diæ.
1l'4. À txaçãô de nufta æi,'Ðã.sã!ófia Efefña ncs r€re não obsta c ajuizæ€rto de ciernanda
busee"do ird€aização *rÞþ'"e!ìiar em farór da CoNTRATANTE, s6ndc o cano supsicr ao p€rcÊl,rrd
r6{er¡dg.

I 1 .5- O 'rakr Ca munâ podsá ser rlesæi'.adc dâ faÈJra dõ/idã aê fofiÌecedor-
I l.B. se ô yaåF då tâhm fff isÊcìente, ñ€ 3 foÐæedcr c*rt¡ado a rêcdiw a Ènporáncla rÈr,a''
nc a.êzo ée 15 (_cüôzeì 6ias. caf¡tâcas da CoEtü-rícaçãc a6cbi.
1 1 -7 . se Ðs, iniusäfrcâdamâÊie, a asinã o ffitrato. bem mc aæìlæ æ et!ã c irstruætÐ
eqsí-alent¡e_ dætrÕ C¡o p€zo estâbeþclb Fêþ Ac'rr¡n¡$ãfå¿.
11.8. Âbarìdomr á qe(Ìjtão ò cbieJc carÉEta+oÌ lrEors æ anexeajçär dc ûldc Hkãiado.
I f .9- SÈrá a$¡€cã sançâo de irdaraçãe de ini*"nsdad€ Fsã ncdar ou mùãtar æn a
Âdminblrãçào ã¡eics, 6 ielre do qire pr.evistô rcs atþos 15O, ñas ¡V, e 15S, ambæ da L€i
Estdúal F5 1 5.6SE|¡2ûO7.

-r'1.1û. As sa'''çõæ acmínrsüativas sgrãc apEcadas efi pù€cecimerfto ada¡nist.S.æ astômmo,
gaEr¡lindese o cênlFåCiiúíc e ê amÉ€ Colæs âo forcds.

12-. D|SPOSIçôESGERAIS

12'1' C beænciáfic æ$me o mp¡snissr d€ ei(eorier o otieto nas guantidades máximas
Gfsid¿ÿæ,iædãs, pet3 p€@ ræisiFadc- duBnìG o Þ-ãzo de E[dãde cq caetcato . err æRfo¡mirJaCe
corn o ediiäl de Pregáo î" 49!?¡þ..
122' O for€æc6{ 

''ã6 
pc{efâ *'¡rçcntrâîaf o{r l'ãrsfudr a rsæirô6 a ættagâ grev¡s.{r no at}ieto.

saÌvc€xpassa aúlsl¿açéc co R!ñieípia_

i3. DA LEGÌSLAçÀo ApL¡cÂveL
Í 3.1 . O ry€s6te irrstrsenio ænÌJatl¿l rcg+se FÊlas d¡spG(tês erpræss ræ s€giliñies dt¡g:omas
l€gts!ã:!es: Lei r" 8-êG&-€3. Leì n' i0.520/û2, rei Ësraiuãr ns rs.co&ci e, subs¡diai:areEle, naquiro
qæior sÍf¡cávei à espéc¡e. æra Lei nc 9.0?&9Ð e por cüL.as nsnÌas ce dircûo FúHiæ ou p,ívado qu€
îeihsautêler c hlsæse BIH¡cc (cctaGreì_

i3'2. Eÿenfuais dúvidas sobfe a ex€c!çãû ? ¡nterp¡etaç€o das cråus'cæ óa Drestrte cÕnrâta dB
Preças ærãð sdEGlr¿das Fþr me:c Ca aFti€çåc do prhcÍpb sslilcloFãl då prcpc{ÐjcnaliCâCe,
da ooa-fè Ðtietivã íên 422, +c cod¡çû ciýiii e da filnçãc scciãr dcs æñ:ratos ía/.. 4zi e 2-Ða5,
parág¡afo uîiiÆ, dc CödrgÐ Cv:ti. trem æmc ce ccntorfiídade .* cs princíttr geæis Ce diæi1c.
+vaiCc-æ em ctnt¿ sem3.e e pieÞãde:ætffiente o ¡nÞsse púbi;co íælet!!û) a se,
5rÐteû:dÞaútålaCo.
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14-- DAPUBLICÐÂDÊ

14.1' uma w prÐ$avida, o ffiùarc rsá Êe{¡ sxrÉb pubricado m ciári} oficid dc M.Jnkjpb.

15: I}ôFôRO
l5-1. Fic€ ele{c c Fæ dâ Cmáræ de Fiâft:ùscû Ba'lfão prE dråDir q$sqw dúJftJãs æ qu666
dagerúÊs do o.ænte Cæbto-
Asiim ajEtedas, fiman æ par{ss o orssef,te írEtun6êb, snr 0z (dr.åasi vias igrúóis e fi.ùi:adas, ps€
lqFfs ffi 6cÉ de direito.

ÊrÉæ Å{aquæ, 08 de 4osto de 2CZZ.

g,Lunicípio le Enéøs friørques
TCPH
Þ

)
:'.! .'ja.a. .. 

'. '- 
.-,! 

¡

PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O ú:€¿r'.re¡fo acirna foi proposto pâla as<inatrra dilitêl oa pfatâütffta portat de Ass¡naûras Sislemâ REC-
Para ve¡il?car as assinaiurês d:q'le rÞo link: htþsÍsf¡ec.poÊ.âldeassínaluaas.com.br,¡/erificar/Ðgçz-787g-
0FES'8A9B cu ÿá até o site htlpsl/sfiec.potgaldeass¡nâturas.eom.br:443 e utilize o códigÕ abaixo pâra
ve¡Íficar se este Coc¡Eìentc é váiida,

Código para verificação: 0BC2-7829-0FEB-BA9B

Hash do Ðocumento
5DCgCS I E295Ð99AS824877C288FFFSC7 I CASTå,5-.7D4FD8 E2 B6A4BCB79r¡B g3766

O(sl r}ca¡e{s} ¡ndidqs} para assinêtüFê, bem cofio serj(s} sta:us em 10Jû8/ZO-?Z qsão} :

g Joao Ricardo Christotroli
UTC-03:00

Tipo: Certificado Digitaf
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PREFEJTURA MUNICIPAL
MUNICIPIO DE REALEZA

gÝi fc¡Ë.6rtrùiiû

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 25212022

REFER.ENTE EDITAL DE LTCITAçÃ.O PREGÃO PRESEI{CT.{L Ñ.-" 8ONO22

CONTRÀTAI{TE: M{}NICIPIO DE REALEZA - PR, Pessoa Juridica de di¡eito Público

Inremo, corn s€r.!e na Rua B¡rão do Rio Bt-Jnm,3507, irucritono CN-PJ: 76.205.6?31000l-40, Fundo

Municipa! de Saúè de Realezz- C ¡¡-PJ: 09.158.4 t3l000l-73. com sede na Rua Sgares Raposo,380?

- Centro Civ:íco. Relø?R - CEP: 85-?7GOC0 e Fundo illunicþal de Asistêrcia Social de

Realeza,CNPJ:16.850.381¡'0@t-SS,comsedenaRuaBa¡ãodoRioBranco,350?-CentroCívico

Realeza/PR - CEP: E5.77OffX), ncste ato devidamente represenlado pelo Prefeiro, Senhor PALïLO

CÉZAR CAS-ARIL. brasiteirc, casado, portarìor do doc¡rnenm de Identidade RG 1.663.148-

S/SSP-PR, CPF. 3693-757.329-04, residmte e domiciliado na Rru Pro*rresso N" 246?, .A'p 201,

Lolmenro Jrdim il,larchese.. n¡ cidadede Re¿lez¿iPR.

CoNTRATADA: -TSSOCIAç-iO REALEZENSE DE ÁRBITROS, lnscrik no CNPJ sob n".

08.3?7.60i10001-19, com sede na Rua llam ,{u¡é!io. SN Sala - CEP: 85?700{n - Baino: João

Paulo II. Realez¡,iPR- nesÞ alo representÂdio por sfl epressrtante legal Sia). ESTEV-AO

B.{RBOSA, pofador{â)doRCn"-s5l20315SESP-PRedoCPF¡MFn".87!.41-r.2-19-8?.resídente

e domiciliado na cidade de Raleza'PR - CEP: 85770-000.

CLÁUSI'LA PRIIVÍEIR^{ - DO OBJETO DO CONTRATO

O presenrr Coûralo tem pcr objerc a ConÍåtação de Sen'içðs,le j\rbirËgem de dir¡:-=¿s lvlodaliéades

de Espoles, em atendimen¡o à Secretaia de Educaç.ão Cul¡ura e EsportÈ, conforme condições,

quiltidâdes è *igêacias stabelùcidas neste inslrumento.

:5ì.æ
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PREFEJTURA MUNICIPAL
MUN¡CIP¡O DE REALEZA

C'fj 75.2115F.-ÿJaÉlfo

CL.I,USULA SECU¡"D.{ - DA FORIvL{ DE FORNECIMEIfTO E PR-AZO

A :-onna de foinecimento.."reúmda e prazo de entrega do objeio acima mencionado se larú de actrdo

com o Edital-

CLÂUSULA TERCEIR{,. DO !'ALOR

Pelc forn<iùlento do objero om conlr¿tado, a CO*"TRATAìIITE pagæi à COIÝTP,{TADA o valor

total de RS 355-530,00 (fmcntos e Cirrquenta e Cincc ì!{il, Quinhenros e Trinta Rais), aqui por

diante deno:ninado '-VALOR CONTR{TUAL". nras somcnte sendo olrjero íle iÆura¡ììerì1L. e

Fagamen:o os quanùurivos 3 DÀrücens eferiramente ui;liz¿das, sendo que os valores uuit¡irit-'s de

uada item æÈo iispostos na iahela abaixo:

cr-Áüsul-Å eUARTA - Dos RECURSoS oRçÁ.*rENTiRros, colrDrÇÕEs DE

P.-\C.-r }{ E¡"TO E REAJUSTE

CJs rc.ncos,lcr¡¡¡do-. ¡g p¿lqûÈEiù rlo objer.' tlc quc aidt3 ù prcscn:c rdirri. são críun,Jos qlos Ræi:r;q
Livtc- (ls ¡scusos orçåment¿irios cÐrcrào Ffr co:ìtr da sÈgirinre dcução

.i¡,É/-q#
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t3.9r_s
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PREFEITURA MUNICIPAL
MUNICÍPIO ÐE REALEZA

tlisi ?6fÈ.6t3{íÞis

Em exercícios tutu¡os. correspondentes à vigência do contrato. a despesa ocorreni a c,onur de dotaçh

orçÍrnrr-nrárias prôprias para atendimento de dsspesas då mesDìa nalurez:L

PÀRÁGR{FO PRIIIEIRO

O pâgãflento *rá €fen¡ado au-¿ves de gusfsårcia eletrônica, pan corta em noûìe da Pessoa Jurídica

contmtada. à vista da faruu-nota fiscal por ela apresentada, nLr prazo mí\imo de rinta (30i diæ após

o recebimento do ob-ieto, com a apresentação da 
^*ota 

Fiscal no Depariame-nto de Cilmpras.

P.A,RJ{CRTFO SËGUNDO

A verìcedom do ætame derærá apresen¡ar æ certidões IFGTS. ÍNSS, TRABALHISTA, FEDERÂL

ESTÀDU.{L E ÌvlUNICIP.rrLl ern wlidade pa¡-a o pagmmio- alénr da copia do Temo de

Recebimento, æubme modelo anexo.

PARíGR{FO TERCETRO

Na tìlta de apresentação dos docummtos indicados flo Parágrafo Terceiro, ou se inegularcs, tìcrá o

prsmento suspenso até o cumprinìerrto da exiSêncìa-

PÂR{CR{FO QU.TRTO

A c¡Eprcsa contatada podem. desde que justiñcada a neæssidade. protæular cor esrito pe,ìido de

reequiìibrio econômico-firalrceiro, dsvidammte instruido conr proizs do efetir-o aum¿¡¡¡ ¿oa Ora*ot

dos produtos e scn'iços, as quais deverão scr anelisrds pela admirristnçào nrunicipel uo prazo de até

20 dias, prom-láveìs pcr ieual periodo quando for neccs-rária a uofificrcão da empæs para

compiËnìen'açã(ì das proras. Enqunto nào fomulado ou rão amli*do o pedidc de rs{uilit¡rio

æonômico-tlnanæiro. ?. r-m2rc* contmtada daerá mnn¡er tr regulu fomcmenlo dos proiutos. sirb

penl rie û:cidir nas penas Ce inadinplemento.

PAR.{,GRA }'O Qtj'l ¡iTO

Ociwcndo :rtnso ijc Fegar¡ìentc por L'u¡pa exclusivr io CONTRÂT.{NTE. o valor devid(! scrá

atualÞ¡Co fino¡¡ceirantente- entre as <irtas dcr vencimento e dc et-etivo pagffienlo- de acordo co¡n a

variação "pro r.ru tcrnpûre" dù tGP-lvl - indícc Gera! de Preços do llercaiio.

P.r\RAGR^{}'O SEXTI)

A<¡ cmirir a ndir I'isc:ii ije\e¡¡i È eniprein envi:r ¡t mesnìn- thì di¿ d¿ em.issåo e rir c-r:lil

ctelTç-ãtffi€
lcompruOrstsr-pr.qov.br). Caso a conlrâtada nào receba a confirmação do recebimento do
documento fisc¿r' devení eninrem colruilo c¡r¡l 0 Depaftamento de comp',"s deste 

'*trnicípio 
para

cvirar qualquer prc!uizo às panes. Cìonta:o: l-tó 354-l-l I 22).

cLÁusrJL.A, QUrNT..r - DA RESPOi\SABILID-{DE Ctvtl, D-{ CONTRá,TÂDA

'{ COäTR-AT.{DA assurnirà íntegmr responsabilidad= por da.uos causade.s á CONTRAïANTE. orr
a ¡erceiros ds'on¿utc do objero deslc cor-aro, í'crusive, nìofcs, pefdas ou descrição parciais ou
tÒreis' isenrndo ¿ c'NTRAT¿I\TE de ro<ias as recramações que possm suryir u-om reração ao
presnte coÌtrato.

CLÁL:SULA sExTA - Dos DIRETTOS E R.ESPoNSAaIL¡D..T,DES DAs PÀRTES
coßi¡tuem d¡reiros de a coNTR'rTÀrirE ¡er-cber o ob-ieto deste ctrn¡-a.o nas condiçôes aveneaas
e Ce CONTR.{T.{.D,¡r perceber <r valor a.iusra,Jo na forma e prazo convencionados.

PÂR,iGRAFO PRI}IETRO

Consriruem obnga@es da CONTR{TAIiTE:
Iì Efearar c pagamento:

II¡ Dar à COITTR {TADA as uondicòm necesúri¿s à rer:ulâr exccução do Cont¡-aro.

PÂRÂGRAFO SEGTNDO

Ccnsriruem obrigações Cir CON.|RA1.4DÀ:

lì Pps¡ar o lbnccinrslto nt iontìa cjust3dÊ:

Ili i\te¡rdcr aos encargos trabalhisz-t. Frc.vidrnciários, fiscais e ctrrnerciais Éecorrcnres.
llli Mantt'r rlumnte t'da a execução do ccntrato, enr comparibiririarre eom âs obrigações pcr era
assumírìes, trrdas as condiçõcs de h:bilitaçào c qualihægão exigidas na liciraçãù;
I\'') Apr*en.or sempre que soriciiado, durãnte a erecuçâo o contrato doJumentos que compfovem
cs*r cumprinco a legisìacãrr m'icor quanto äs obrigações asumidas na ricitação. enr especiar
energo social. tmbalhisræ. pre!irlelciários. iributários. fisoris e c-omerciais-
\rì Atender duruate toa^ a execuçào do con¡nro. às dernais concrções do ed¡.nr e acs tcnrros d¿
prûFoÍa ÿercedom.

c l-.Atist:LA sFtr.tllA _ DOS l-ER}ros ADtTtvos
N:as contñltaÇões erìì que sÈ riçaur necssirias inclus<fes de qualquer clemcntû não consønre do
rrcsenrè' sèràL1 e¡ètuaóæ pcr ''.ÀNEXO ou TERrl. -^DITI\:O" quc rn¡esrerão c contrato p:iÍr to<ìûs

)
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\iåÉ,,-w PREFEJTURA MUNICÍPAL
MUNIC|PIO ÐE REALEZA

'*/-
$Ef'þre' ffiOFi ¡t?ù5trìrdl5

os fins e efeitr.¡s ce direito-

P¡TR"TGRAFO PRIÈÍEIRO

arlos.

O Contra:ad<¡ fica obrigado a ar-eitar, na-s mesmas condiçôes contatuais, os acréscimos ou supressõæ
que se rÌz-cern næessários nas obras, sen'iços ou compms, até 25glo [vinte e cinco pûr cento) do wror
inic¡ar ¿tuaf ízädo do conrrato conf-orme dispòe os ! r " e 20, co anÁgo ó5 da r¡i n" g.666 rg_ì.

cL-ÁusuLA oITAvA _ D-{s sAfÝçÕes ..r.o;vrnrsrR4,TrÝ?s PARA o cAso DE
TNADI iUPLEII ENTOCON-rRATU.,{L

O lici'¿¡te vercedor eslmá sqieito as pL,na!;daíles previsøs nos Atigos g6 e g7 da Lei g.6ó6,,9:_: de
2 l/0É ! 993, *us parágrafos e incisc_s

À coxiRar+oA serâo aplicadas mulras peia CoNTRATANTE a serem apuradas na tìrmå. a
saber:

I - De:¡é l0?ä (cez pcrænro.r do'iarof rotaì do conif¿ro- quundo a coìTTRATAÐA poräçõo omissào
ou negdigéncia, infüngir qualquer cas trbrígações esripula,las neste instrufne,rto.

Il - Multa de i% (um) por cenro. sob¡¿ o val<¡r de cada item da
excccer o pmzo conï"ruar pâra fomecinrenio tro ob;ero. 

proposta arualizada. por dia que

¡tI- Multa de l0% ldez por<ento) dLì valor íerììû.nesc.nte dù conrratÕ, na hipótese dc inexecucão
parcial ou qualquer ouûa ir:egulariclade.

l\/ - Mrita de r07o (dez p'rr cen:o; strbrr'o varor grob:rr da prcposa, ¡æia inexe*qÈo roral do conr*ro,
e em carc Ce rescisâo conù?ùal por iriadirri¡rièlcia da CONTR{TAD¡I.

\'- As rnuiÞs nrereiona¡r¿s nos itens I. II. tI e [\j serão desontadas tios pagamenics a que accniraÞdâ tirer diÍeito. ou media¡¡te p3gsmenro enl nloedâ correire, ou aindajudiciarnrenle quandolor o c¿scr.

Parágrafo Único - pera inexecuç;ìo torar ou parciar do conrfãtr) saJspetrsà. temporåria rJeprnicipauìo enr Ìícitaçàt) 
" 

i¡n'æcimenro de cùnrr¿rar com a administraçào. pero prutr de 02 (doisl

Äs pcnarídadÈs süão apricrdas scm rrejuizo d¿s dernais s:urçõcs. adminisratiras ou penais, prcvisrasna Lei 8.óó6l9i.

cLÁusuLA j\oNA _ DA FrscAl.tzåç.io
A fisøriaçåo da exæuçio do objeto deste rontraao s3ftí feita pera conra,'næ, atfaçés deproässionaís quaiiricadcs, tendo æmo fiscar tirurar o Senhor Daníer Ernírirr Bohler, conøto (46J35'{3-l lt? e-mail: meioambienterârmlezr.. o.-., h- - ^^_-
osrìæaisquanroseussuprentesfr j,î,1';î,,H:::.:,:ff 

"Hrrî::îJ::J;ï:pelo PrcÍèito lvlunicipal. Ce..,idamenre c¡ntunicarJa à empres_a conralada

CLÁUSULA DÉCIMA- D.4 CEss.Ào Do coNTRATo E SUBCO\"TRATAÇÂo
Fica exprcs*.:ente prcibido a c'NTLAT.ADÂ sub,staberecer. sub€ontrarü, ceder ou fansferir aterceíros' rotal ou pa¡ciarmen¡e- os direitos e obrigaçôcs esfipurados nesþ contraro senr: 1r) a anuênciaexpress¡ (por ascrito) do ..NTRáT'{NTE: e (rI) o arendimento das condiçô--s que venham a seresdpuladas pela CONTRA1åNTE panr rånio:

cL-.í,usULA DÉcrilrA pRlrtEIR.l, - D.q, REscts.io
O presenre Conrmtc poderá sq n

seguinres tla Leí n" g.666g_r. 
escí¡'cicio caso ocormm quaisquer dos fatos elenædos no an. 7g e

Parãgrafo Ún¡co - A .'NT'R^TADA reconha.e os direitos ¡ra c'\TR¡TTANTE ntr an. io <ra Lein'8'6ó6'9i ern ds de rscisâ¡¡ adnrinistmtiva crer.ista no a,.. 77 då Lài tì" g.66ór,93-

cLÁcsuL^A DÉcrv-{ sEcuND.{ _ DA },tcÈ\ctA
O pr¿zo de vigéncie ,lo presentc corit¡a:o será de doze ( Ì 2ì mr
assilaluro- c¡n 3l .e nrr:er de 2022 e rer¡do seu rénn,,* or.",*;iì;;rÏ:i::; .* :: :::::sc.r prormgado ocr igllrs c s

,â,dminisrnçàD 
" "n,, "r*,o" rutttslvtìr* 

¡priodos' até c máxi¡no dÈ 60 (sessenia) r"s.-s. 
" 

critério .ia

5i. inciso il. ca Lei r." s.666lcbtençào 

tte preçcs e condições mais iznrajoss, nôs rermos (io ûnigo

cLÅL:sUL.{ DÉCTM.{ TEf
os licii¡n¡es de'e* .ror"*,"r 

tt"t*a - DA lìR'{uDE E DÂ coRRuPç.AO
È o corîtmîido dere obscn,ar e tìrze¡ obsenar- poi seus lcrmccedcrres e

-4 ç'::ì,-.i--..,:ï:::.-..-.-- 
-:,
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ti+ l\f
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subconrmaados, ss admitid¿ subcontr¿taçào.

licitaçào. de conrrataçio e de execução do
definem-se as seuintes pniricas:

o mais aho padrãn de ética dumnte todo o procsso de
objeto conrmhnl. pan os pmpósirm de;ra chiusufa,

üË'f'{l¡¡e' ffi

z' --> -l(q^,t
pnrrarfurr oÝff}y'ez¿,

ffi fficrPi ¡e zg¡:r¡oær+: açJ rse6rãEtg
crmo crrndiçåo pam a contraraçåo deven! ci¡ncord¿r e autoriza r qus. na hipóres de u con¡m¡o vir aser fina¡ciado. em pane ou integralmente- por organismo financeiro muhilarerâì, medianteadianrarnenlo ou rcembolso, permitiná que o or-eaninno lìnanceiro e/ou pessoas por ele formalmen(e
indic¿das possam irspeciorra: local da execuçâo do con¡rato e todm os documen¡os, ænta-s e

o

regrstros relaciomdos à licitaSo r à execução do connaro-
I - Pñitiq corrupta: ofereær, dar, receber ou soricíta¡, dircta ou indircamente quarquei vanneemcôm o Lìbjetir.o de influenciar a ação de sruidor público no p.,*.r* o" ;il;;;ii
conlmlo:

II - Práäca fmudulcnta: a falsiñoção ou cmissão dos faros, conr o objerivo de influenciar oprocesso ce licitaçâo ou .-xecugâo do conùato:

lIl - Prárica corus¡vâ: esquenìalizåf ou estaberecr um aco¡rio entrc dois ou mais ricitan¡es. con ou*m o conhecím*to dc repo*enbntes ou preposros do órgào ricitadoe vìsnao r,staberecer prcj*osem ní:'eis aniticiais e não conrpetitiros:

fV - Pciaicù roercitiva: causa¡ delo ou ¿nìqrçar causar dano. ,lireta ou i¡:dirctamecte. ås pessoas ousua prcpricdade- visr¡do inÍh¡encí

do contraro; 
trr sua pa*icipafro enr u'l prccessLr licitalório ou afctar r execuçâo

v - prática obslrut¡va: f.i) desruir. i¿rsificer. ¿rtcru ou ocurrar pfovar em inspeções cu fazerdeclar¿çòes lals¿s aos represecr¿ntes dos oryanismos ñnanceír
inDedir marerialmcnte a cpumção das alegaçòes <re p:ática ri",iJtilî'*:î;;i::":,îinrenção se.ja inlpeiir üaterialmente o qe¡cício do direitc de o organisnrtr financeim nnltilarcml cfrrcÐov.r inspeçào.

PAR{GR-{FO Pru]!TEIRO -
f,nanceíro rnultilateml mediant, 

hípótese de financianænfo' parcial or inregral, por organism<r
: ¡diantamenr ou rcembolçr. eslumi eilprgsa cu Fesse fisic¿r- i¡crusive dærarmdo_a inar"o¡..,t 

!ìt-qarrsn¡o imporé sançâ<l strbre

i,r<iercmìnado. paË a ourcísa ." J;;r;;;ä*T"'"i_j,"lcefinid¡menre où po-razo

c¡¡nsmrar o enicr.,.inr*to c,e mpres" an*;";;ï::;::"'''" 
s(" etrì q*tqucr n,omenæ.

i-ruutlujent¡s_ srrcitivas ou t¡b

financia,roperrìor-qÐis:no. 
stnrt:vas ¿o ¡uiriciprr u" 

"t"t"itt'i";"t:::j,t::ï".ÏÏl

PAR\GR.\F:O SECUIDO _ Co¡:sirlemndo os prcpósiros d¡¡; uláusuias ¿cjrna. o liciianre !sl:cedor.

ÿ

CLÁuSULA DÉcTilIÂ QUART..T-D.4, vINcLiL.Aç.{,o.4o EDITAL E À pnoposr¡
O preseme contrato es¡á viuculado aos termos do Ëd:tal de Licitaçio _ pregào..Eletrònico N. SO/2O22- Pfoiesso Lic¡t3tório N" l 0?,2022 e seus aneros, bgr como à pro.oosta d¡ iíciran¡¡ vencctrora.

cLiusûL.L DÉct:u.\ eurNT^A _ coNHEcrltË\ITo D.{s p..\RTEs
'{o firmar este instr¡rrcnro <ielm a c.NTR-ATADA ter prena ciência cic seu conreúdo, bom como,los demaís dæumenics vinculados ao prcscnæ Contraio !, do prædi:nentc lic;ratório.

cLÁust;LA DÉctM.{ sfKTA _ Dos cÂ-sos olìltssos
os c¿sos omissos se¡ão dirimidos de eemum âcordo enüe as pe,,es, com base m regisração em vi*ore p'ela legislacão apiicárcr ä matéria. especiarmense a Lei n" g,6óó¡9-r.

CLÁUSGLA DÉcTTfA o¡T,lv.A _ Do FoRo
ê's Fffies conr'dtantes ficam (ìbrisadð ¿ rL-spondÈr pero cump,,rùen.n des' æmo, pefante o f ofa dáco¡narcå de Reaieza - p¡' Não obsrünte ruarquer murJanç-a de <tomicilio da ..NTRATADA que, enrrazåo disso, é rrbrigada a mante

c-itaçãtr:niciar courrasmed;rrase;i.j,::ï:,i::com 
ptaros poderes para reæber nor¡ricãçãr,.

Jusràs e contn:ådas linnam s pailes estc instrumen¡o e;:r 02 (clua-rì r,iæ de lgual teor, com astesenrunhas prese:ts no âto. a fim de qtre sc produz¿m efeitos leeaia,

Re¡¡iez¿ - Pr.. 3 I de r¡aio de 2ii3l

CONTRATANTE (^)
,o

=\Á) c ---íì+t;i:,: 
ì1... i..:.:- é ,..ì_ .:,-::::::,-..
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pnnnNÁ

Marmeleiro,2T de outubro de2022.

De: Prefeito
Para: Pregoeira(o)

JUSTIFIÇATIVA

Justifrca-se osta oontratação objetivando o REGISTRO DE PREçOS para tutura e eventual

contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em competições

organizaãas e/ou ap-oiadas pelo Departamento de Esportes, tenclo ern vista a inviabilidade ao Município qtie

,"ãli""a contrataçáo de empresur q,r. estejam situaãas a Lllna distância muito longe da sede do Município,

para não atrasar o andamento clos trabalhos.

Nos tennos clo $ 4" do artigo lo do Decreto Feclelal 10.024 de 20 de setembro cle 2019, apresent¿ì-sc

justificativa para não ùilizaçao dó Pregão, na sua forma Eletrônica, podendo optal pela fbrtla cle Presencial

colno segue:

Consicleraldo o Decreto supracitaclo estabelece, que será aclmiticla, tnediante justificativa da

autoridade competente, clesde quç comprovacla a inviabiliclade técnica ou a desvantagem p¿ìra ¿ì

aclministração na realização cla fonna eletrônica,

Considerarido, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial é uma prerrogativa cle escolha que possui

a Adnri¡istr ação, jáque, coulo ciito anieriormente, a legislação não obriga à utilização do Pregão Eletrônico,

além clo mais, os ,ecursos utilizados para tal contratação n¿ìo são clecorrentes cle transf'er'ênoias voluntárias,

tais cor¡o convênios e contratos de repasse com a União ou Estaclo, mas sitn coln Íecursos próprios.

Consideranclo, ainda, que a escolha pela moclalidade cla forma presencial, não prejudica etn nacla ¿t

competividade, uma vez que é notório, clue a forma Eletrônica te.ur acaruetaclo alguns problernas para os

órgããs públicos, especialmente de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, principaltnente no qr-re diz

teípeito ao cumpriinento contratual, deviclo à clistância, permitida pela forma Eletrônica, causando o

desinteresse após publicação cla empresa vencedora, causauclo prejuízo devido ao tempo para elaboraçâio

do processo, seu àevido acompanltamento, bem como o material e econômico, por outro lado quanclo

optådo pela sua fonna PresenciåI, os participantes demonstram mais interesse, levando em conta que se faz

nãcessáiio a presença física clo licitante, geralmente, desta forma, para assegurar a contratação.

Se¡do assim, a moclalidade utilizacla e aqui optada é o Pregão, porém na sua forma Presencial, o que

sem sombra de clúviclas é pennitido pelo Decreto supramencionaclo, o que reitere-se' qtte clcsta l'onna cr

processo atinge seu fim, gârantindo ó princípio constitucional c1a isonolnia, permitindo a parlioipação cle

quem tiver interesse desde que atenãam aos requisitos exigidos, petmitinclo assiln a Adnlinistração

selecionar a proposta mais vaniajosa, mediante sessão pública, através cle propostas escritas, lances verbatis,

não acagetando prejuizo para aAdnrinistração, rnotivo pelo qual opta-se pela moclalidaclc Pregão na forrna

Presencial,
por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a

escolha da proposta mais vãntajosa, eis que présente a fase de lanoes verbais, o Pregão Presencial se

configura cómo meio fundamenial para aquisiçao oe bens e serviços cornuns pela Administração Pública

de forma mais célere e vantajosa "- d.tti-"nto às outras formas elencadas na Lei 8.666193' Na esteira do

exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão

presencial também a sua manifesta contribuição.
Desta forma, requeiro que seja realizado este processo de forma presencial.

Sem mais para o momento.

Cordialmente,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

f-rnait: ligití!ç49@u¡:ltrslsuaJr.eov,br/ lioitao¿q0?lA.'.Dlar'$cþi¡ç.E.g3¿v.þ¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO PO PERRNÁ

Marmeleiro,2T de outubro de2022

De: Prefeito
P¡ra: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Esportes, o presente processo cleverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparc fazer em face de despesa'

Z - A elaboração da minuta do instrumento convocatÓrio da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha cla modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente celtame,

4 - Ao exame e manifestaçáo acercado objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacatil@rnanrieleiroJrr.eov.bq / licitacaoC)2lônralnreleiro.Dr.Eov.br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRR¡NÁ

Marmeleiro,2T de outubro de2022

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de27 de outubro de2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decoruentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentáúas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 27 I l0 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do
2 IData do Processo

Presencial n" 13712022

Contratação de empresa pata efetuar serviços de arbitragem

(mediar/diri gir I arbitr ar) em competições organizadas e/ou apoiadas pelo

de

Objeto do processo:

236ValorMáximo:

Saldo
Orçamentário

FonteElemento de DespesaFuncional Pro gramáticaConta
Unidade

0 15.84 13 .3 .90.39 ,99.99.0027.8t2 0015 2.025235 07.01

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, )t
wardlffii*iffi#ñ;,",

Contador
cRciPR 0711521C.8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centm - Cx. Postal 24 -CE,P 85.615-000

E-maiii iicitacao(ârnarnieleim.pr.eov.br / licitacao02(almalnreleirn.Ëgov¡r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 27 de outubro de 2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao clocumento expedido por Vossa Excelência, em clata de 27 de outubro de 2022,

informamo s a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da

contratação solicitada pelo Departamento de Esportes, conforme requerimento que consta nos autos, sendo

qu0 o pagamento será efetuado através da Dotação pela Divisão de Contabilidade'

No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda paru verificar a financeiros antes da solicitação dos

serviços.

Respeitosamente,

I)iretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

b-t*il, ii"iin.o.'rg'nonti.:cirup!.Csv-h!¿lisjlai¿ilaQ2@n¿u¡clcitcJ2¡'ca.vtlr- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2T de outubro de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Eclital de Licitação na modalidade Pregão

presencial n'I371ZOZ2 e Minuta Contratual, para os hns previstos na Lei Federal n'8.666193, de 21 de

junho de 1993; Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de

ãutubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567, de 27 de março de 2007; Lei Complementar no 123, de 14

de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação aplicável.

Respeitosamente,

Franciéli

CNP¡: Ze.ZOS.0e51000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

È-maili iioitacaolOrnarrricleirr,.pr'. eov. br / licitacao(l2að.nra-r'rlglcir o.p:4Qy.-b - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 13712022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23612022

REGISTRO DE PRDçOS
DATA DA REALIT,^Çã'o: 2510112023

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: àS 14:OO hOTAS

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

1-PREÂMBULO:

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIR9 - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público

para conhecimento dos interessados que na data e l,ocal abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade

pREcAO pRESENCIAL, do tipo rvIilxOn PREçO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO ITEM,

objetivando o REGISTnO Ob PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para efetuar

,"*iço, de arbitragem (mediar/diri girlarbrtrar) em competições organizadas e/ou apoiadas pelo

Depaiamento de Espõrtes, c'onforme asãescrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

o presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei Federal no 8.666193, de 2l

de junho ¿e tqgg; Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de2002; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de

outubro de 2006; Decreto Municipal no 1,567, de il de março de 20Q7; Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designad--os pela portaria n 6.g42lz0z3 de 1 1 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico - E-

Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1.1. CREDENCIAMENTO

1.2. As empresas interessadas em participar do certame, deverão apresentar, no início da sessão, em avulsos

os documentos para credenciamento:

a) Cartø de Credenciamento (Anexo II);
í) Decloração de que a proponente cumpre com os reøyßlt9s de habilitação (Anexo III);

í¡ orrtoraçao ae uø/npp/uøt nssínidn. nelr roniíetfute da emr*esa, acompanhada pela Certidão

Simpli¡caaa de Microempresa ou t rrprr* d, prqueno Porte atualizada pela Junta Comercial do

Estado da sede da licitanie, exceto porà trtøt - Micioempreendedor individual, cuia a data de validade

da rnesma não seja atnteri'or a 60 (sessenta) dias da dàta prevista para apresentação dos envelopes

(Anexo V);
à¡ Declaração de ausência de parentesco com servidor (Anexo VI);

e) Contrato Social ou equívalente;

fl Envelopes de proposta de preços e Documento de identiJìcação'

25 de janeirode2023 às 14h00min

da Sessão pública: Avenida Macali, no 255, Centro, CEP: 85.615-000 na sala de reuniões do Paço

DATA E HORA DA ABERTURA DA sEssÃo

unicipal.

Cr.p¡: zo.zos.6o5looo l-o I
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

È-mail: licit¿rcaála¡¡armeleiro.pr.eov.br / licitacaoO2(àmarmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



(:ìJ:>

MUNICíPIO DE MARMELEIRO W

2.L, A presente licitação tem por objeto a irnplantação de Regisho de Preços. para ftitura e eventual

contratação de empresa puru èf.tuui serviços'de aibitragem (mediar/dirigirlarbitra.r) em competições

organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes, conforme especificações, estimativas de consumo

e exigências estabelecidas no Anexo I.

Z,Z. ORegistro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados cla data da assinatura da Ata de Registro

de Preços,

2,3. Aexistência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe

facultada a rcalização ã, pror"di*ento específño para o objeto pretendido, assegurado ao beneficiário deste

registro de preços á prefeiência pela aquisição, em igualdade de condições.

2.4. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados'

3 _ TIPO DO PREGÃO:

3.1, Este PREGÄO é do tipo menor preço unitário do itern.

4 - DOTAçÃO ORç¿,VIENTÁRIA:

4.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

4.2. Somente poderá ocorïer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II,

"d" daLei8.666193

4.3. Não serão liberadas recomposições deconentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

4.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura MuniciPal.

4.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos

comprobatórios para a ieferida recämposição, confonne áisposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8'666193'

CNPJ: 76.205,665/0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000'e-rn-;ilr-lirG@g¡rt 
þjt-j"g!g!¡¡]!Ijgi!aç39I]aa!q3¡meleilo p¡ sov lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

O, doru rrto, lí,rtqdos ,o, qlws .':#' . ,"þ", "c", "d" e "9" deYerøo ser aùresentødß furs dos

envelopes de qronosta dg preços e h,flbllítøcão,

1.3. O pREGÃO será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, conforme designação contida nos

autos do processo.

1.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá encaminhar

os envelopes ,,proposta" e "Documentação" e ãrn terceiro ênvelope, devidamente identificado (ou awlsos),

Contrato Social ou equivalente, a Deólaração de que cumpre os requisitos. de habilitação (Anexo III);

Declaração de MEÆpþ/MEI (Ánexo V), acompanhada pela Çertidão Sirnplificada de Microempresa ou

.*pr..u de pequeno porte atuaìizada e Declaraçáo de ausência de parentesco com servidor (Anexo VI), por

coneio ou diretamente no protocolo.

2 -OBJETO:
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4.6. Os valores recompostos sonrente serão repassaclos após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditarnento'

4.?. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes). Os recursoi oiçamentários correrão por conta da seguinte clotação:

ESTADO DO PARANÁ

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaÓrgão/LJnidadeConta
03.3.90.39.99.99.0027.8r2 00ts 2.025235 07.01

s - coNDIÇÕnS p¡,n¿, PARTICIPAÇÃO:

5.1. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas ou empresas de Pequeno

Porte.

S.Z. poderão participar deste certame os interessados cujo ramo cle ativiclade seja pertinente ao objeto cla

contratação e que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos'

53. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

t) ntnpttra em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

dj lnteressados qie se encontrem iob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) Empresa que tenha sido declaiada iniåOnea paia contratar com a Administração Púrblica, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) Empresa que mántem, direta ou indiietamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente
' 

ligado ao governo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, pareniesco em linhä direta ou colateral, até o terceiro grau' cotn agente público

que exerça 
"urgo "á'.omissão, 

ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado

nos órgãos encarregados da contratação.

6 - F,ORMA DE ApREsENTAçÃo Dos ENVELoPES PRoPosrA DE PREços (n" 01) E

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO 1n" OZ¡:

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n" gt) e. DoGUMENTOS DE

älglllTAtÃõ-t"nu.róp. nô oz¡ deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um

deles, em sua parte extemã, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

6,J,1. Paia o EnYelge,e.l",91.:

PREGÃO PRESENCIAL N" 137 12022

PROCE S SO ADMINISTRATIVO N" 236 12022

ENVELOPE PROPOSTA (envelope no 01)

NOME DA EMPRESA
CNPJ

6.1.2..Para o EnveloE no Q2:

PREMPRESENCIRL N" 137 12022

PROCE S SO ADMIN ISTRATIVO N" 236 12022

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, CenFo - Cx. Postal24 - CEP 85'615-000

E-*ãiL ii.iio.oó@r,r,.r.l.i,.o.nr.n*.t , / ii"ito.oooz(r)to,''n.l.i,'o 
',r.o.tu 

b. - Telefbne: (46) 3525-8 107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope n'02)
NOME DA EMPRESA

CNPJ

6.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO lenvelope 02) poderão ser apresentados em original, por

cópias autenticadas por cartório ou por servidor da administração, ott por meio de publicação em órgão da

irnprensa oficial, aõeitando-se os expedidos via internet. Sempre que necessário, suas autenticidades/

valìdades comprovadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou membros cle equipe de apoio, oncle os quais serão verificados

em momento oportuno.

6.2.1. A aceitação de documentação por cópia sirnples ficará condicionada à apresentação do original ao(à)

PREGOEIRO(A), por ocasião da abertura do envelope no 02,para a devida autenticação.

6.2,1,1. Para fins da previsão contida nos subitem 6.2.1., o documento original não precisa, necessariamente,

integrar o ENVELOPE.

6,2.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que

necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do(a) PREGOEIRO(A).

6.2.2. Os documentos apresentados, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por

autoridade brasileira no pals de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado'

6.2.3, Somente serão aceitas certidões, corn validade, cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60

(sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes.

7 _ CONTEÚNO P¡. PROPOSTA:

7,1, A proposta de preço, deve ser gerada a partir das orientações constantes no seguinte endereço:

https://rnarmeleiro.atendq.net/auloatgnclimento/servi.cos/enviar'-proposta-cle-licitacoes/cletalhari I '

7.1.1. O número e senha do protocolo, deverão ser apresentados no dia da sessão Púrblica, para alirnentação

do sistema de apuração.

7,l,.2.Obngatoriamente a Proposta de preço deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, etn papel

44, de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas; impressa com

clareza, sem rasuras ou entrelinhas que difrcultem a análise. Na proposta constar;

a) Especificação, marca e/ou procedência do produto cotado (quando for o caso);

b) Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor

global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo

I;
c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, ficando

estabelecido que na omissão será considerado e aceito este prazo;

d) Dados do fomecedor/empresa, confonne campos solicitados;

.i Dados do Representantè Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; (e

assinatura na forma impressa).

Nota: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao

cumprimenio integral ão objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natuteza,

frete, embalagem etc.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-mail: Iicitacao@marmelei¡o,pr.qov.br / licitacao()2(Amatnrelciro.p¡.sov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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ESTADO DO PARANÁ

7.2. A apresentação da proposta irnplicará na plena aceitação, por parte da licitante, das conclições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,

prevalecerão a. du próposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do

objeto do edital, será considerado o primeiro.

7,4, O CNPJ/I\4F e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o

mesmo da empresa que efetivamente fornecerá o objeto da presente licitação'

2.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alttuação, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

7.6, Aproposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para o fornecimento do

objeto licitado, como despesas e encargos inerentes ao fornecimento dos meslnos'

7,7,Emnenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de

pagamento, prazos ou outra óondição que irnporte em modiftcação dos temos originais ofertaclos,

?.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão

a todas aì condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.

7.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-slmile, adrnitindo-se fotos, grawras'

desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

I - CONTEÚOO OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

g.1. os DocuMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPD 02, parc o presente certame, apresentados

na forma estabelecida neste edital são:

8. l. 1. HABTLTTAçÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitacla - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato sociãl em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede;

c) gm se tratanåo de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada à verifîcação da autenticidade no sítio

www. portaldoempreendedor. gov. br'

8.I,2. REGULARIDADE F'ISCAL E TRABALIIISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação fiscal e/ou

trabalhista mesmo que haja restrição.

a) Prova de inscrição no cadastro Nacion,at d9Pçqsoa JuÌí$ica - ÇNPJ;

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I

Avenida Macati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 '615'000
È-mail: licít¡cao@r¡armeleirn.pf.qov.br/ licita -Telefone: (46) 3525'8I07 / 8105
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b) prova de inscrição no C+d.as,tro 4e Contribuinte Psfa$uFl ou Mu.nicipal, relativa ao domicílio or.t

sededaproponént.,peffiatividac1eecompatlvelcomoobjetocontratual;
c) prova då regularidaáe para com a Fazenda l.'ederal, mediante a apresentação cle ÇsI!!@Uj.U!g

¿. DéUiforl.l"tinor 
" 

Trib*tor J'Od*rUir . U DíniCU lçin" d." Uni4o, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda;

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos

tributos relacionados com o objeto licitado;
e) prova de regularidade pura .ótn a @gBgA-@igiEI, relativa aos tributos relacionados com o

objeto licitado;

Ð Certificado de Regularidade de Situação para com o Fu+do dq Garantia de Tempo de Servico

IF'GTS):
g) Fõã-¿é inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mecliante a apresentação

de CertiÈão Neeativa 4e Débito,s Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n" 12.440, de 07 de

julho de 2011.

8. I.3. REGULARIDADE ECONÔMICA:

a) Cerqidão nesativa d,e Dedidp, +p falência,oU recgpef+i4o iFdiqill ol ext{aiudicial, expedida pelo

distribuidor¿uàmatrize,.quandoforocaso,igualmente-daÍlia1
licitante, em data não anterior á 60 lsessenta) dias da abertura da sessão pirblica deste PREGAO, se

outro prazo não constar do documento.

S. I.4. REGULARIDADE TÉCXTCA:

a) para os jogos da modalidade de FUTSAL (Ítens 2, 9, 10 e 11), exige-se a comprovação de urn

número mínimo de 20 (vinte) oficiais de arbitragem de futsal, inscritos regr.rlarmente na Federação

paranaense de Futsal (FPFS); e em condições de atuar nas competições de Futsal promovidas pela

FpFS no ano de 2022,, acompanhada de uma Certidão de Regularidade de Oficiais de Arbitragern

Federados (emitida pela FPFS) que ateste a situação regular dos referidos árbitros.

b) para os jogos da modalidade de FUTEBOL SETE (item 1), exige-se a comprova,çã:..dt uT

número mlnimo de 15 (quinze) árbitros diplomados pela Escola de Formação de Arbitros da

Federação Paranaense de Futebol Sete (FPF7 ou CBFT).

c) para os jogos da modalidade de FUTEBOL (item 4), exige-se a comprgvação de um número

mínimo ãe- l0 (dez) âtbitros diplomados pela Escola de Formação de Arbitros da Federação

Paranaense de Futebol (FPF)'

d) para os jogos da modalidade de VOLEIBOL/FUTEVOLEI (itens 5o 6,7,8, 12 e 13), exige-se a- 
comprouàçáo de um número mínimo de 15 (quinze) árbitros certifîcados regularmente pell

Fedéração paranaense de Voleibol (FPV), e em-condições de atuar nas cornpetições de Vôlei

pro*oúidu, pela FpV no ano de 2022, acompanhada de uma Certidão de Regularidade de Oficiais de

Àrbitragem Federados (emitida pela FPV) que ateste a siruação regular dos referidos árbitros,

e) Comprovação do vínculo empregatfcio entre os árbitros indicados e a proponente, mediante
' 

registro em Carteira de Trabalhò ouContrato de Prestação de Serviços deviclamente autenticado. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através cla cópia da ata da assembleia

de sua investidura no cargo ou contrato social.

8. 1.s. DECLARAçÃO UNTFICADA:
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a) Declaração Unificada, conforrne Anexo IV.

8. I.6. DOCUMENTOS F'ACULTATIVOS:

a) Declaração de que a empresa possui conta conente junto a agência bancária (Anexo VIII)'

B,Z, As proponentes que possuírem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL com validade,

emitido pila rrefeitutä ¿. vrur.eleiro, ou outro equivalente do âmbito Estadtral ou Fecleral, poderão

substituii os documentos exigidos para habilitação, no todo ou em parte, a documentação que se encontra

vencida deverá ser apresentuð'u .o* prazo de validade atualizado junto ao Certificaclo cle Registro Caclastral,

através de sua apreséntação na formá estabelecida no presente edital, asseguranclo-se aos demais licitantes o

direito de acesso aos dados constantes do respectivo caclastro,

8.3. Documentos constantes neste item, apresentados no momento do credenciamento poderão deixar de

compor o envelope *DOCUMENTAçÃO".

8.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitações de substituição de documento àquele exigido no

presente EDITAL e seus ANEXOS.

8.5. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome; no caso da

licitante ser a filial, todos os documentos apresentados deverão ser em nome da ftlial, exceto aqueles de

validade conjunta por força de lei. Caso a lióitante (matriz) queira executar as contratações através de frlial,

deverá apresèntar, também, os documentos previstos para habilitação desta, e vice-versa'

9 - CONSULTA, DMLGAçÃO E ENTREGA DO EDITAL:

9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, no 255, Divisão de Licitações,

durante o expediènte normal do órgão licitánte, das 08:30 as l1:30, e das 13:30 as 17:00 horas, até a data

aprazadaparä recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAçAO"' Sua

obtenção, gratuita, poderá se dar no site www,tnarmeleiro,pr'sov'br.

g,Z, O aviso do EDITAL será publicado no Diário Ofrcial do Município, divulgado no PORTAL DA

PREFEITURA (www.rnarmeleiropr' gov' br).

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
4W

10 _ ESCLARECIMENTOS AO EDITAL:

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do pREGhe è seus anexos, podendõ até mesmo envolver a solicitações de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gtâfica será cobrado'

10.1.1, A pretensão referida no subitem 10.1. poderá ser formalizada por rneio de requerimento endereçado à

autoridade subscritora do EDITAL, devidarnente protocolado no endereço e horário constantes no subitem

9.1.. Também será aceito pedido de esõlarecimentos encaminhando por meio de e-mail

licitacao(@rnarureleÍro.pr.qov.br, cujos documentos originais correspondentes deverão ser entregues no prazo

indicado também no subitenr 10.1'3.

10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente inforrnal.
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10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de até I (um) dia útil, a contar do recebimento da

solicitação por parte da autoridade subsõritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se

ciência ãs ¿lmais licitantes, através da diwlgação do pedido e do esclarecimento no Portal da Transparência'

lt - pRovrnÊNcnSIIMPUGNAçÃO AO EDITAL:

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e

seus anexos, observaão, para tanto, o prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas.

11.1.1, As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protooolado no endereço e horário constantes

no subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encarninhado por meio do e-

mail licitacao(@marmeleiro.pr.qov.bl, cujos documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado

também no subitem 11.1..

ll.l.2. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do

PREGÃO, no prazo de até 2-(doiÐ dias úteis antes da data da sessão pública, com juntada nos autos do

processo e divulgação no Portal da Transparência.

ll.t.3. O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em rnodificação(ões) clo ato convocatório

do pREGÃO, além da(s) alieração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma fonna que se deu o texto

original e designação de nova dataparaarealização do certame'

12 - CREDENCIAMENTO:

ll,l, O CREDENCIAMENTO dos representantes deverá ser entregue ao(a) PREGOEIRO(A)'

respondendo o licitante por sua autenticidade e legitimidade. O representante deverá identificar-se e exibir a

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografta,

lZ,Z. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular,

conforme modelo Anexo II deste Edital com CNPJ: da proponente, com poderes específicos para, além de

representar a proponente em todas as fases do PREGÃO, formular verbalmente lances, desistir verbalmente

de formular lancìs, negociar a redução de preços, desistir pelo silêncio da intenção de intetpor recurso

administrativo ao final ãa sessão, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo ao frnal da sessão, assinar aatada sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados

pelo(a) PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

12.2,1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir
acompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócioo dirigente ou assemelhado da

empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam

.ip"...o, seus podere. pä"" exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investida'

12,4,Ê admitido somente um representante por proponente.
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12.5. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as

exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, aptâtica de atos presenciais.

12.6. 
^ 

Declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP ou MEI
(Micro Empresa Individual) a ser assinada pelo proprietário da empresa, que será recebida

exclusivamente nesta oportunidade nos Termos do Änexo V, acompanhada pelaCertidão SimplifÏcada

de Microempresa ou u-pt.ru de Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede cla

licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual).

13 - RECEBTMENTO DoS DOçUMENTOs DIt HABILITAçÃO E DoS ENVELOPES PROPOSTA

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

I3.1. A análise dos documentos de credenciamento (fora dos envelopes): Declarøção de que ø proponente

cumprecomosrequísítostlehøbítìtøçãoerlocumentodeídenti!ícøção,Declarøçãodeausênciøde
pørentesco ,om tr*ídor pí,tbtíco Munícípø\, Declarøção de ME e EPP ø s¿r assinada pelo proprietário da

.-pr.ru, øcompanhada'da Certídão símpli/icada rle Micro Empresø ou Empresa de Pequeno Porte, serâ o

primeiro ato da sessão.

l3.l.l. A ausência dos documentos elencados no subitern 13,1. ou a apresentação em clesconformidade com

as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão.

13.1.2. Recebidos os envelopes e documentos, passar-se-âpara a abertura dos envelopes Propostas'

14 -ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA:

14.1. Cornpete ao(a) PREGOEIRO(A) proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREçOS'

conseruando intactos os ENVELOPES ùOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

14.2. Iniciada a fase de credenciamento, não serão admitidos novos proponentes.

15 - EXAME E CLASSIFICAçÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS:

15.1. O(A) PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas

noitem6eT.

15.1.1. O exame envolvendo o(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) rnesmo(s) com

as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades do órgão

licitante.

15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o(a)

PREGOEIRO(A) elaborará a classiiícação para a fase de lances, sempre em obediência ao critério de menor

preço unitário por item.

16 - DESCLASSIFICAçÃO U¡'S PROPOSTAS:

16.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a corresponclente apresentação;

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
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1g.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante clesistente às penalidades

constantes neste edital.

c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou ainda vantagem baseacla nas ofertas das clemais proponentes;

d) Apresentar corn preço(sj manifestamente inexequível(is), ott superior ao constante no anexo I;

e) Apresentar item(ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero.

16.2, para alimentação da proposta no sistema de apuração do pregão é imprescindível o coneto

preenchimento das informações no seguinte endereço:

îrttps://manneleiro.atende.net/autoatendimento/servicos/envi¿rr-proposta-cle-ligitacoes/cletalltar/ I .

16.2.L.I{avendo divergência de valores entre a proposta impressa e a proposta eletrônica prevalecerá os

valores da proposta impressa,

16.3. Não sendo possível a coneção das falhas da proposta eletrônica será considerada válida a proposta

apresentada em papel, desde que aienda todos os quesitos do item 7.1 ' clo presente edital.

17 _DEFINIçÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE I,ANCES VERBAIS:

17.t, pa;a efeito de oF,ERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o(a) PREGOEIRO(A) selecior',ìará,

sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço

e toåas aquelas que hajam oferêcidã propostas ern valores sucessivos e superiores em até l0% (dez por cento)

àquela de menor preço.

l7.l.l. Não havendo, pelo menos,3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no

subitem 17.1., o(a) irinconno(n) ìeteciõnaiá, sempre com base na classificação provisória, a melhor

proposta 
" 

u, áuu5, propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem

äo, lunr", quaisquãr qìe tenham sido os pt"ço. oferecidos nas propostas, observada a previsão estampacla no

subitem 17.1.

17.l.Z. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1., para efeito do

estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente clefinição

será levada a efeito a ordem estabelecida no sistema ATENDE.NET, que ordena a clefinição pela ordem de

registro.

17.1.3. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a Autoridade Competente

poderá decidir, justificadamenìe, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para outros aspectos ptttilt:ft t^o

itOptio preço cotado, ou pelá ìepetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGAO'

.onãi.ionu¿ã, em todas as tripot"res, à inexistência de preìuízos ao órgão licitante, devidamente justificados'

18 - OF'ERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS:

lg.l. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor cla menor

PROPOSTA ESCRITA e/ou doúltimo menor LANCE VERBAL ofereoido.

1g,2, o(A) PREGOEIRO(A) convidará individualmente as proponentes classificadas para

oFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de

maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço

será a última a OFERECER LANCE VERBAL.
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1g.4. Quando convocado pelo(a) PREGOEIRO(A), a desistência da proponente cle apresentar lance verbal

implicìrá na exclusão aa etapá de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a

classificação frnal.

1g.5. A etapa de oF,ERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver

disponibilidåde para tanto por parte das proponentes, observado o valor mínimo estabelecido'

1g.6. O encerramento da etapa de oI'ERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos os

proponentes declinarem da conespondente forrnulação.

1g.7. Declarada encerrada a etapa de oFERECIMENTO DE I,ANcEs VERBAIS e classificadas as

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s)' sempre

com base no último preçoilance apresentado, olaj rRnðoEIRo(A) examinará a aceitabilidade do valor

daquela de menor preço' decidindo motivadamente a respeito'

1S.g. O(A) PREGOEIRO(A) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço,

para que seja obtido preço melhor'

18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o(a) PREGOEIRO(A) igualmente veriftcatâ a

conformidade entre a proposta .r.ritu cle menor preço e sua aceitabilidade observados a decisão motivada da

negociação.

lS.l0. O(A) PREGOEIRO(A) deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado

ou até mesmo propostos ern lícitações anteiiores, utilizando-se da pesquisa tealizada, que será juntada aos

uuto5 po, ocasiáo dì ¡ulgamento, e/ou de todos os meios possíveis paru a correspondente verificação.

1g.11. O(A) PREGOEIRO(A) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após

término da fase competitiv; e, 
-ao 

mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar

informações acercados custos (planilha e demonstrativos) êm que incorrerâpara o atendimento do objeto do

pnnC¡O, suficientes para jusiificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que

apresentar.

lg.l2. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos

insuficientes paia justifióar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a

desclassificação do ProPonente.

18.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS

irp HÃBäIr¿,CÀo da sua proponente, faðultando-lhe o sanearnento da documentação de natuîeza

declaratória na própria sessão.

1g.14. para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poclerá ser.desencadeada durante a

rcalização da própria sessão púbiica, com a apresentação, encaminhamento de documento(s), ou com a

verificação desenvolvida po, m"io eletrônico, fåc-símile, ou ainda por qualquer outro método que venha a

produzir o(s) efeito(s) indispensável(is).

1g.15. Aberto o invólucro "documentação" da ME/EPP, havendo restrição quanto a regularidadefiscal.e/ou

trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua regglarização, prorrogável por igual

período mediante justificativa iempestiva e àceita'pela Autoridade competente, a contar da intimação para

regtlanzaçáo e assinatura da Ata de Registro de Preços'
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18.16. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 18.15,, irnplicará

decadência do diieito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiftcação, para negociar nos termos do

disposto no artigo 4o, inciso XXIII, da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002.

18.17. Se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO(A) examinará a oferta

subsequente ãe pteço, observado os procedimentos previstos neste edital quanto a fase negociação e recurso'

até a ápuração åe uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, observando-se

igualmente as previsões estampadas nos subitens anteriores.

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será

declarada vencedora.

19 - RECURSO ADMINISTRATIVO:

19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÄO ou que tenha(m)

sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s), deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s)

intenção(ões) de recorrer.

19,2, Havendo interposição rnotivada de recurso contra qualquer ato do procedimento, a recoÍrente poderá

juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias, sem prejuízo das prenogativas do(a) Pregoeiro(a) na

própria sessão pública.

19.3. As demais proponentes ficam, clesde logo, intimada para apresentar contrarrazões em igual núrmero de

dias, que começarão a coffer no término do prazo do RECORRENTE.

19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o(a)

PREGOEIRO(A) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente

informado, à autoridade competente para decisão.

19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueado aos interessados, no endereço e horários

previstos no subitem 9.1. deste Edital.

19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu Acolhimento importarâ na invalidação clos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

20 _ADJUDICAÇÃ,O:

20,1, Afalta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, importará na decadência

do direito de recorrer, competindo ao(a) PREGOEIRO(A) adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s)

proponente(s) declarada(s) vencedora(s).

20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos autos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a

autoridade competente'd"u", ,. for o caso, praticar o ato de adjudicação clo(s) objeto(s) do certame à(s)

proponente(s) vencedora(s).

21 - HOMOLOGAÇÃO:

21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.
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21,2, A Ata de Registro de Preços será encaminhacla através clo correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competinclo ao Contratado a impressão e a
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega cla via original no Departamento de

Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fpÍnco) dias após o spu recebimento.

Zl,g, A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço

Municipal a pãrtir de 05 (cincoj dias após o protocolo cla entrega das vias originais prevista no item anterior,

21.4, Paru a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da "*pt"ru 
ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade clo representante.

21.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro cle Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

21.6. O resultado final do PREGÃO será publicado no órgão oficial do município e estampado na Internet

nos endereços constantes neste Edital.

22 - CONTLATAÇÃO:

22.1. Acontratação se fará nos termos do instrumento anexo ao presente Edital (ANEXO VII), com eficácia e

vigência constante do rnesmo, cujo extrato será publicado no órgão oficial do município, nos tennos do

Pørdgraþ úníco do artigo 61, tlø Let Federøl n" 8,666/93.

22,2,Paraa assinatura do instrumento de contrato, pelo representante legal ou procurador, será verificacla por

meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

(FGTS) ou situação ãe Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da

Fazenda Nacional.

22,g. A recusa injustificada de assinar o instrumento cle contrato no prazo estabelecido, catactetiza o

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatória, sujeitando-se às sanções

previstas no item 34.

23 - ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO:

23.1. O objeto do Contrato será recebido de acordo com as cláusulas do ajuste, nos exatos termos da

contratação levada a feito.

23.2, es itens objeto deste PREG.Ã,O serão entregues e recebidos provisoriamente no ârnbito estabelecido

neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito simultâneo ou posterior verificação,

conforme o caso, da cornpatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas

corridos de sua entrega.

Zg,g, O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatória, nos termos das

prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo clas sanções

previstas neste Edital e instrumento contratual dela decorrentes'
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24.DAASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇQS:

24.1. Homologado o resultaclo da licitação, serão convocaclos os primeiros colocaclos para assinar o Termo da

Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dÍas, nos casos eln que o Termo da Ata de Registro de Preços

for encaminhada via correio e/ou por correio eletrônico, a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em

até 5 (cinco) dias), sob pena de decaÍr ao direito à contratação, sem prejuízo clas sanções previstas no

artÍgo 81 da Lei no 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

24.2. Aaquisição com os fornecedores registrados será fonnalizadapela Municipalidade, por intermédio da

emissão da Nota de Empenho

25 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

25.1. A Adrninistração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do Departamento

solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e

Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução,

procedendo ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contrahlal, Entre suas atribuições está a de apurar

a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadirnplemento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos.

25.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

25.3. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto,

valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.

26 _PR'AZO E LOCAL DE ENTREGA:

26.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados nos prazos e condições, em local e horário

estabelecidos no Anexo I deste Edital.

26,2, O objeto da licitação será acompanhado eiou fîscalizado, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente.

27 - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

27,1, Compete ao Contratante:

27,1,1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do instrumento contratual.

27,1,2, Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou

total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços prestados.

27,1,3. Efetuar o pagamento na forma eptazo previstos.

27,1.4. Havendo intãresse público, alterar no decorrer da execução do instrumento contratual, o horário e

local de trabalho, preservando-se o mínimo de horasidia.

28 - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
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28.1. Cornpete à Contratada:

28.1.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do instrumento contratual, ent todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

28.1,2, A Contratada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos serviços executados em decorrência

deste instrumento contratual, inclusive quanto a sua eflrciência e ainda no tocante à responsabilidade civil.
28.1.3. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento contratual;

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, impnrdência e/ou

imperícia, na execução dos serviços contratados;
c) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente

instrumento contratual.

29 - PAGAMENTO:

29,1, O pagamento será realizado, mediante à entrega do objeto e apresentação de nota fiscal pela contratacla,

no período de 01 a 15 do rnês subsequente a rcalização dos serviços uma vez irnplementada as demais

condições exigidas na fonna de pagamento.

29.2, O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Conente da proponente vencedora indicada pela

Contratada no Anexo VIII do presente Edital.

30 - DA GARANTIA CONTRATUAL:

30.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO.

31-DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:

31.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto,

valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.

32 - DO REAJUSTE DE rREçOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:

32.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

32,2, Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d",
da Lei n" 8.666193.

32.3. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Tenno assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento'

33 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

33.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
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33.1.1. A pedido, quando comprovar estar impossibilitaclo cle cumprir as suas exigências por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior, devidarnente comprovado.

33.1.2. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa

33,1.2.1, Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço.

33,1.2.2.Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota Fiscal ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justifrcativa aceitável'

93.1,2,3. Não aceitar red¡zir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado.

33.2. Além dos motivos já previstos, tarnbém constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de

Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8'666193.

33.3. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo

administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos

demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

34 - SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

34,1,1, Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

34,L.2, Apresentar documentação falsa.

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

34.1,4, Ensejar o retardamento da execução do objeto.

34.1.5. Não mantiver a proposta,

34,1,6, Cometer fraude fiscal.

34.1.7, Comportar-se de modo inidôneo.

34.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

34.3. Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem preìuízos

significativos ao objeto da contratação;
bf fr4utta moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja

justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,
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até o limite máximo cle 10 (dez) dias, após o qual a Adrninistração poclerá optar pela manutenção da

sanção ou pelo cancelamento c{a Ata, com as penalidades claí cleconentes;

c) Mutta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se

refere, no caso de inadimplemento total da obrigação oll, no caso cle inadimplemento parcial, de forma

proporcional à obrigação inadimplicla;
d) Suspensão ternporária de participar ern licitação e irnpedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o cla Lei 10.520102, sem prejuízo das

multas previstas em edital e das clemais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação clas penalidacles retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Adrninistração Municipal decorrentes de

sua inadimplência, bem como arcará(ao) corn a corresponclente diferença de preços verificada eÍl nova

contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e
prazos frxados pela inadimplente,

34.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias irteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhaclo para inscrição ern

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR,

34.5. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para rctîar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral

do Município de Manneleiro.

34.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua clecisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado parca apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

34,7, Apenalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.8. As sanções administrativas serão aplicadas em procedirnento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

34,9, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consicleração a gravidade da conduta clo

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por pafte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem cotno os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

34.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

35 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

35.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Adrninistrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei F'ederal n.' 12.84612013

e seus regularnentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhulna das partes poclerá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outretrt, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

consiituam prâtica ilegal ou de comlpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, clevenclo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'
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36 - DrsPosIçÕns GERAIS:

36.1. As normas disciplinares deste PREGÃO serão interpretadas em favor da arnpliação da clisputa,

observadas a igrraldade ãe oporrunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e

dos contratos delas decorrentes.

36.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO excluir-se-á o dia do início e incluir'se-á o do

vencimento, e ðonsiderai-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

36.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer atolfato superveniente que irnpeça a

realizaçäo do certarne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário e local estabelecido neste EDITAL, desde que não haja comunicação do(a)

PREGOEIRO(A) em sentido contrário.

36.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões do

interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade de oflcio ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

36.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,

ãurãnte arcalização de sessão pública do PREGÃO.

36.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a participação no presente certame, sendo que o órgão

licitante não se responsabilizarâ, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independente da conclução ott

do resultado do PREGÃO.

36,7, A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições

previstas neste Edital e seus Anexos.

36.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colocados

em qualquer fase do PREGÃO,

36.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO neo implicará em direito à contratação.

36.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adìudicatária(s), farão parte

integante do contrato, independentemente de hanscrição.

36.11. São anexos do presente Edital:

TERMO DE IA DO OBJETOANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTOANEXO II

QUE A ONENTE CUMPRE COM OS

DE HABILITAI\EXO III
UNIFICADAMODELO DEANEXO IV

D DE MICRO EN{PRESA OU EMPRE SA DE PORTEANEXO V
MODELO DE DEA IA PARENTESCOANEXO VI
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í¡l,lz, os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo(a) PREGOEIRO(A), com

base nas legislações Federal, Estadual e Municipal e, subsidiariamente, nos princípios gerais de direito'

31.13. Será competente o Foro da Comarca de Marmeleiro, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais

privilégio que seja para solução de questões oriundas deste PREGAO.

Marmeleiro, I I de janeiro de

Pilati
Prefeito

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE SANEXO VII
A EMPRESA POSSU CONTA CORRENTE JLINTO A

IAB
D
AG

QUNAI\EXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATOANEXO IX
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcu, Do oBJETo

EDITAL pn pnpcÃo N' r37 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23612022

MODALIDADE: PREGRO PRBSBNCTRI
TrPO: MENOR PREÇO UNIrÁnlO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços tle arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

1 - O presente documento apresenta a especificação, quanticlade, e valor máxirno estimado para o

objeto do Pregão Presencial n" 13712022, bem como condições de pagamento, recebimento, prazo, local de

entrega e obrigações da licitante.

l.l. As especificações dos serviços e os valores máximos estimaclos são os seguintes

Valor
Unitário
Mr{ximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitr{vel

Item Quant. Unld. Descrição

54.000,00360,00Serviços

Execução de serviços de arbitragern dos Campeollatos

Municipais de Futebol Sete, Força Livre - Adulto, jogos

com duração de 50 min, corridos, divididos em 02 tempos

de 25 rnin.
Serão necessários para cadajogo:

02 (dois) Árbitros, 0l (um) Anotador e 02 (dois)
qandulas.

1 150

340,00 61 .200,00180 Serviços

Execução de serviços de arbitragem clos Campeonatos

Municipais de Futsal, Força Livre - Adulto, .iogos com

duração de 50 min. corridos, divididos em 02 tempos de 25

min.
Serão necessários para cadajogo;
02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador.

2

4.000,00100,003 40 Serviços

de serviçosExecução de arbitragern dos Campeonatos

Municipais de Bocha e Bolño.

Serão necessários para cadajogo:
01 (um).Árbitro e 01 (um) Anotador.

37.500,00750,00Serviços

Execução de serviços de arbitragern clos Carnpeonatcls

Ivfunicipais de Futebol de Campo e jogos amistosos das

Equipes do Marmeleiro - Adulto, jogos com duração cle

90 min, corridos, divididos em 02 tempos de 45 tnin., mais

acréscimos quando necessário,

Serão necessários para cadajogo:

01 (um) .{rbitro,02 (dois) Auxiliares,0l (um) Anotador
e 02 (dois) gandulas.

4 50

r 0.800,00270,005 40 Serviços Execu de serviços de arbitragem dos Carnpeonatos

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
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Municipais de Voleibol de Quadra - Adulto' jogos com 2

sets vencedores.

Serão necessários para cadajogo:

02 Á,rbitros e 01 (um) Anotador.

290,00 5,800,00

Execça;-æ ser;l* äe ärbitragem dos Campeonatos

Municipais de Voteibol de Qurdra - Adulto, jogos com 3

sets vencedores.

Serão necessários para cadajogo:
02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador.

6 20 Serviços

10,000,00250,0040 Diária

'DiãriJîor 
¿rUitro pára éxecução de serviços de arbitragem

dos Campeonatos Municipais de Vôlei de Areia - Adulto,
jogos com I set vencedor. Serão necessários para cada

jogo:

02 (doÍs) Á,rbitros e 01 (um) Anotador.

7

250,00 10.000,0040 Diária

árbitro para execução de serviços de arbitragem

dos Campeonatos Municipais de Futevôlei - Adulto, jogos

com I set vencedor.
Serão necessários para cadajogo:
02 (dois).Á.rbitros e 0l (um) Anotador.

por

8

5,950,00170,009 35 Serviços

de serviços de arbitragem do Campeonato de

Futsal da Escolinha, Categoria de Base Sub 7' Sub 9 e

Sub 11, jogos com duração de 24 min' corridos, divididos

em 02 tempos cle 12 min,
Serão necessários para cadajogo;

02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador.

Execução

220,00 6,600,00

Execução de serviços de arbitragern do Campeonato de

Futsal da Escolinha, Categoria de Base Sub 13 e Sub 15,

jogos com duração de 30 min. corridos, divididos em 02

tempos de 15 min.
Serão necessários para cada jogo:

02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador.

l0 30 Serviços

260,00 5.200,00Serviços

de arbitragem do Campeonato de

tr'utsal da Escolinha, Categoria de Base Sub 17, jogos

com duração de 40 min. corridos, divididos em 02 tempos

de 20 min.
Serão necessários para cadajogo:
02 (dois) Á,rbitros e 01 (um) Anotador.

Execução de serviços

1l 20

250,00 12.500,00r2 50 Diária

Diâiator árbitro para exeôução de serviços de arbitragem

do Campeonato OPEN de Vôlei de Areia - Adulto -
MunÍcipal, jogos com I set vencedor. Serão necessários

para cada jogo:

02 (dois) .{rbitros e 01 (um) Alp!e4gI"-

r 2.500,00250,00Diária
do Campeonato OPEN de Vôlei de Areia - Adulto -
Regional, jogos com 1 set vencedor. Serão necessários

para cada jogo:

de arbitragempara execução de serviçospor árb

AnotadorÁrbitros e 0102

l3 50

236.050,00Valor Total

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 236.050,00 (duzentos e trinta e seis mil e cinquenta

reais).

1.3, O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo períoclo cle l2 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

2 -PRAZO, LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCIA:

2.1. As competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes poderão ocotrer etn

todo o território do município de Marmeleiro, zona urbana ou rural, e serão indicados datas e locais de jogos,

conforme o cronograma de cada competição, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência para uma melhor

organização.

2.2. Os serviços ocorrerão parceladamente, de acordo com as solicitações do Departamento de

Esportes, Fone: (46) 3525-1648, localizado na Rua Ernilio Magno Glatt, no 1620, Baino Santa Rita,

Marmeleiro - PR, e-mail: esportes@manneleiro,pr. gov.br,

2.3. Os serviços serão solicitados mediante comunicado através de whatsapp ou e-mail, de acordo com

a tabela de jogos de cada campeonato.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

3.1. Deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

3.2. Manter durante toda a execução do contrato as condições mínimas exigidas de habilitação e

qualificação.

3.3. Responsabilizar-se pela contratação de profissionais com requisitos mínimos exigidos para atuar

como árbitros.

3.4. Manter o quadro de profissionais suficientepara atendimento dos serviços, bem como os mesmos

deverão apresentar-se unifonnizados em cada local de competição.

3.5. Responsabilizar-se, sem custos adicionais, pelo transporte e alimentação dos profissionais, bem

como qualquer outra despesa vinculada a leis trabalhistas, previdenciárias e sindicais, pois a Contratante não

possuirá vlnculo empregatício com os mesmos,

3.6. Substituir árbitros com antecedência, quando se fizer necessário, a fim de evitar possíveis danos ao

evento.

3.7. Todo o transporte de equipamentos necessários para o desempenho clas atividades dos árbitros será

por conta da Contratada.

3.8. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com as regras específicas de cada

modalidade e do regulamento próprio de cada competição elaborado pelo Departamento Municipal de

Esportes.

3.9. Atender com prontidão qualquer reclamação formal, solicitação de informações ou pedidos de

esclarecimentos feitos pela Contratada.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-mail: licitacao@rnarmcleirn.pr.eoy.þfllicjiac¿S02@m3llnglgjlo.pr.rlov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



ì c::¿2,
ESTADO DO PARANÁ

3.10. Cornunicar por escrito, qualquer situação fora da nonnalidade, que venha a impeclir a perfeita

execução do contrato, patu qu. o caso seja analisado e sejam adotadas as medidas pertinentes.

3.11, Responder pelos danos causados diretarnente à Administração Municipal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

4 - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

4.1. Acompanhar e fïscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Diretor do

Departamento, Comissão ou Servidor especialmente designado.

4.2. Notificar a Contratada quando se observar falhas ou inegularidades na execução do contrato.

4.3. Prestar as devidas informações e esclarecimentos quando solicitados pela Contratada,

4.4. Comunicar com antecedência os locais e horários em que os serviços de arbitragem deverão ser

prestados.

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
59'I

s -DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Esportes ou servidor designado pelo mesmo'

5.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condlções técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da exeoução cla Ata de Registro de Preços,

citado acima, procederá áo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, ten¿o por parâmãtro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

u, pärt.r. Entre suas atribuições está a de apurãr a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

espècificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inãdimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE PREGÃON" 13712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23 6 I 2022

MODALIDADE: PREGÃO PRBSENCIET
Trpo: MENOR PREçO I-JNIT.ÄRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

Obs.: Na hìpótese de øpresentação desta procuração por instrumento parlículør, ø mesma deverú vír

acompønhatla de cópia do Contrato Socíal dø proponente, ou de. outro clocumento, onde esteia expressa ø

capøcidøde / competêncíø do outorgante para constituir møndatório,

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

por este instrumento particular a (Razão social da Empresa com sede (endereço completo a matiz) inscrita

no cNpJ/MF sob no neste ato representada por seu sócio-gerenteþresidente/dTeloJ

::-::::::-:::-::-:::: :::::::: :",:i1î'å,'åj',Ë:'ff'1'äf l*;;ä; '*Ë")" : :: :::i:ï""iF'$)
..... cãnferindo-lhe amplos poderes para representar a (razáo social da Empresa)

perante à prefeitura Municipal de Marmeleiro, no que se referi-r ao PREG_ÃO$esencial n" .....12022 com

poderes parc tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGAO, h91l'lu-: -:qt:t"t!*
bÈóinn¡ceo oB qüe À pRopoNENrE cuMpRE coM os REQU_Isq.gs_ 

_D_E 
HABILITAÇAo e

óEðtÀRAöeo oB ñao possurR pARENTESco coM SERVIDoR puBLICo MUNICIPAL, os

envelopes proposta de preços no 01 e Documentos de Habilitação no 02 em nome da outorgante, formular

verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas

etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos

administrativos ao fiial da sessão, manifestai-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados

pelo(a) PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da

outorgante.

de de2023

(Assinatura do representante legal da licitante)
Nome Completo

Nota: Documento obrigatório - apresentar fora do envelope, no início da sessão - acompanhado de cópia do

Contrato Social e por documento de identidade com foto do credenciado'

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNpJ, contendo endereço ro-pËtó, 
"nd"ttço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.66sl000 l-01
Avenida Macali, no 255, Cenbo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-Áaii: iicitncaoø)marmeleiro.pr.eov.br / lícitacaoO2ø)manne leiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



ÊLr

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4o, Vil da lei no 10.52012002 a empresa (Nome da

Empåsa), cÑpl¡ttln Nì 1ooó¡, rcáiu¿u (Endereço Completo), cumpre plenamente os requisitos de habilitação

purå o pngCÃO PRESENCIAL N"...../2022, cujo o objeto é (mencionar objeto)

ESTADoooprnmÁ

ANEXO III

DECLARAçÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO(")

EDITAL DE PREGÃO N' T37 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23 6 I 2022

MODALIDADE : PREGÃ,O PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREçO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

de de2023

Nome
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNpJ, contendo endereço complätó, eñdereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO UNMICADA
(papel timbrado da licitante)

EDTTAL on pnncÃoNo 13712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23 6 I 2022

MODALIDADE: PREGÃO PNBSENCIET
TrPO: MENOR PREÇO UI{tr,Á,Rlo PoR ITEM

OBßTO: Contrataçõo de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

Ao(Á,) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ,..., CNPJ no ..',..'.'.'...'....."' com sede na através de

seu representante legal infra-assinado, que:

t) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art, 27 daLeinJ 8.666193, acrescido pela Lei n'" 9.854/99,

que não e*pregámos menores de ig (¿ezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos

-rnor", de-l6ldezesseis) anos. Ressàlva ainãa, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de

14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Deciaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente d9s- procedimentos licitatórios,

instaurados por ãste Município, que o(a) responsável lêgal da empresa é o(a) Sr.(a) ...r........' Portador(a) do RG

sob no e CPFo ...!i..!......, cuja função/cargo é

..,.... (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura da Ata

de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou o.upunt"s de Ëargos de direção ou de aJsesioramento até o terceiro grau' na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal)'

6) Declaramos para or d.uidor fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de evèntual contrataçãõ, cõncordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhada para o seguinte odercço:

E-mail:
Telefone: Q

zl caso ariere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao sistema

de protocolo deste Municlpio, sob pena de ser cônsiderado como intimado nos dados anteriormente fornecidos'

8) Nomeamos e constituíåo. o s"ohotla) ..............., ...', portador(a) do^CPF/lvfF sob n'o """"""', Pilâ

ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial n'o

*!ù:ZO2Z e todos os atos necessários ao cumirimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e naAta de Regisho de PreçosiContrato.

de

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome l-eglvellCargo/Carimbo do CNPJ)

..... de2023

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cento - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL DE PREGÃO N' 137 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23 612022

MODALIDADE: PREGÃO PRBSNNCW
TIPO: MENOR PREçO IINITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

(Nome da Empresa), CNpJ/MF No .......... sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de

àireito, .rp".ifiru.ente para participação de licitação na modalidade de pregão presencial, que estou(amos)

sob o iegime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006'

-de

de2023.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legiv ell Car golCarimbo do CNPJ)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNpJ, contendo endereço complãto, 
"ñdereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cento - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçAO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO

EDITAL DE PREGÃO N' 137 12022

PROCESSO ADMINISTRATM N', 23 6 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO PRBSBNCIEI
TIPO: MENOR PREÇO IINITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios)

,..................,....... ngCLeRA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou

participação com servidor ou dirigente ligado ao governo rnunicipal ou qualquer vinculo de natureza técnica,

õo¡¡rrõiui, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, ou membros da

comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação,

(Local e Data)

Nome do representante legal da licitante
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente tirnbrado da empresa proponente com

o número do CNPJ, contendo endereço complèto, endereço eletrônico, telefone, fax, com nolne e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No **'Ý12023

(Pregão Presencial N' 13712022 - PMM)

EDITAL DE PREGÃON" 13712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23 6 I 2022

MODALIDADE: PREGÃO PRBSNNCNT
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

o MgNIcÍpIo DE MARMELEIRo, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no CNPJA{F sob o

n" 76.205,665/0001-01, com sede adminìstrativã na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

pannâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.gg3-j SSp/pR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa ¡N't¡t¡l'¡t!N"r, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

,f * {.r1. * com sede na ¡t¡t¡ft:ß*{., no 'Í'ftt*, Baino t!N.d.{.'t , Cidade de **{.*, EstadO dO '1.*{.*, CEP *t¡ß, Telefone

({.{.) **¡t*{.'1, e-mail: ****, representada por seu administrador, $¡. t***¡ portador da cédula de¡t tf rl.

identidade civil (RG) no ¡ß**{.'r* SSp/**, e inscrito no CPFÀtfF sob o no ¡t ¡t!t{.t *, de ora em diante**

denominada CONTRA TADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições no Edital e na proposta de preços,

referente ao Edital de Pregão Presenciøl n," 137/2022, A

de de dos abaixo

O presente Registro de Preços

terâ validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de l'*¡r de 20**. A

existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade

, CT,IíUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E
atender as solicitações do Município de Marmeleiro
solicitada, observados os limites máximos estimados

FONPA DE EXNCACÅO DOS SERWCOS: As competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento

de Esportes poderão ocorrer em todo o território do municlpio de Marmeleito, zona urbana ou rural, e serão

indicados datas e locais de jogos, conforme o cronograma de cada competição, com no mínimo 03 (três) dias

de antecedência para uma melhor organização. Os serviços ocorrerão parceladamente, de acordo com as

solicitaçöes do Departamento de Esportes, Fone: ( 46) 3s2s-L 64S,localizado na Rua Emilio Magno Glatt, no

1620, Baino Santa Rita, Marmeleiro - PR, e-mail: esportes@,man¡el eiro' pr. eov'br. Os serviços serão

solicitados mediante comunicado através de whatsapp ou e-mail, de acordo com a tabela de jogos de cada

campeonato. 9BRIGAçÕES DA CoNTRÄTADA: Deverá cumprir todas as obrigações constantes no

Ediå1, seus anexos 
" 

,rá proporta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boâ e perfeita 
"*..uçåo 

ào objeto e, ainda: Manter durante toda a execução do contrato as condições

mínimas exigidas de hatilitaçao e quallficação. Responsabilizar-se pela contratação.de profissionais com

requisitos minimos exigidos para atuar como árbitrós. Manter o quadro de_profissionais suficiente para

atendimento dos serviçãs, bem como os mesmos deverão apresentar-se uniformizados em cada local de

competição. Responsabilizarse, sem custos adicionais, pelo transporte e alimentação dos profissionais, bem

comä qrralq.,rer outra despesa vínculada a leis trabalhistas, previdenciárias e sindicais, pois a Contratante não

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cento - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

S-mail: iicitacaó@rna.ret"it'o.pt.sou.b. / licitac - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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possuirá vínculo empregatício com os mestnos. Substituir árbitros com antecedência, quando se f,tzer

necessário, a frm de evitar possíveis danos ao evento. Toclo o transporte de equipamentos necessários para o

desempenho das atividades dos árbitros será por conta da Contratada. Os serviços prestados deverão estar em

conformidade com as regras específicas de cada rnodalidade e clo regulamento próprio cle cada competição

elaborado pelo Departamento Municipal de Esportes. Atender corn prontidão qualquer reclamação formal,

solicitação de informações ou pedidos de esclarecimentos feitos pela Contratada. Comunicar por escrito,

qualquer situação fora da normalidade, que venha a impedir a perfeita execução do contrato, para que o caso

seja analisado e sejam adotadas as medidas pertinentes. Responder pelos clanos causados diretamente à

Administração Municipal ou a terceiros, clecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Acompanhar e fiscalizar o cumprirnento clas obrigações da

Contratada, através do Diretor do Departamento, Comissão ou Servidor especialmente designado. Notificar a

Contratada quando se observar falhas ou inegularidades na execução do contrato. Prestar as devidas

informações e esclarecimentos quando solicitados pela Contratada. Comunicar com antecedência os locais e

horários em que os serviços de arbitragem deverão ser prestados. Efetuar o pagamento à Contratada no valor

correspondente ao serviço prestado, no prazo e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos. DA
FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento cla execução desta

Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Esportes ou servidor

designado pelo mesmo. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citado acima,procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidarn

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLAUSULA OAARTA - DAS
corÝorcons nn pne,,qanÌýro n oor¿Ç,4o oF.ç¿tußÌ,{rÁRI¿: os pagamenros serão efetuados

mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou

encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marureleiro.pr.gov.br, Os pagamentos conerão por conta

das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a

disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada

a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ernitida eletronicamente

através do site http://www.tqt.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

tirutaridade da contrarada, cLÁusu+A oIIINTA - po GpsrpR 4A AIA DE RqGISTRO DE PREçOS:
A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou
o serviço/produto, ou pessoa desiguada para substituí-lo, dentro dos padröes determinados pela Lei de

Licitações e Contratos n' 8.666193. que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua

execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu ftel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata, Entre suas atribuições está a de apurar a

oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8.666193

que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadirnplemento contratual e acometimento de outros

atos illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, CLÁUSULA SEXTA - DA

REWSÃ.O DO REGISTRO DE PREçPS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

condþões de fornecimento,, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou_g: 1{T,9I:::T:
disponível. cL,,íusupA ÿÉTII|IA - Do REAJUÇTE DF PREçOS E REEOUILIB&IO ECONOMICO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: üSit!9Âg@o02(¿Ìmalnrqleire.rrr.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso

haja atteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

netessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no 8'666193;

Os valores recompostos somente serão repassados após a_assinatura, devolução do Tenno assinado (conforme

o caso) e publicãção do Termo de Aditamento.'cL/íusuLA ùITAVA - DO CANCELAMENTO DO

REGIíTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido,

@ossibilitadodecumprirasSuasexigênciasporocorrênciade'casosfortuitosoude
força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleðido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; Além clos motivos já previstos, tarnbérn constituirão motivos

para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os clescritos nos artigos '77 a80 da Lei 8.666193'
-O 

cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e

ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que cleverá infonnar aos demais fornecedores

registrados a nova ordem de regis-tro. CI,,úASULI NPNA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9,1

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9'l'l
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro clo

prazo de validade da proposta. 9.1,2 Apresentar documentação falsa. 9. 1.3 Deixar de entregar os documentos

èxigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta'

9.1.6 Cometer fraude frscal,9,1.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de

descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

iegistrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por

faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifìcaclo

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,

até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção

ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóÅa de 20%o do valor

tot;l do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da

obrigaçãó ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)

Suspensão temporária de participar ern licitação e irnpedimento de contratar coln a Adrninistração, pelo prazo

¿e át¿ OS (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.52Q102, sem prejuízo das multas previstas em

edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas,

a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) corn a correspondente cliferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos meslnos

preços e prazos fixados pela inadirnplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no

praio de-05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será

ãescontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor

que sobejar será encaminhado para inscrþão em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral

do Vtunióipio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota

de Empeniro, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição ern Dívida Ativa e posterior

,*"rução pela Procuradoria Geral do Município de Manneleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá

,r.urrb, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Adrninistração

reconsiderariua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidarnente inf'ormado para a apreciação e decisào

superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 'ó l5'000
E-mail: licitncao(Amarmeleirn.pr.eov.br / licitacâoO2(Amâr' - Telefone: (46) 3 525'8107 / 8 105
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demais sanções. 9.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditórió e a arnpla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto n1 f¡i 1"
8.66611993.9.9 A autoridade compãtente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgtessões por parte da contratante,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabili4_d_tr?.19 As penalidades serão

obrigatoriamente registradas nõ SICAF. CtÁusal¿ nÉcla¿ - o¿ nnsasÃo: o.presente instrumento

poAeira ser rescinà'ido: Administratiuum*te, u quatquer tempo e por ato unilateral e escrito do
-CONfnnfnNTE, 

nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente, por

acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a

Administração Municipal;b) Judicialmente, nosì.tmos da legislação, $1o No caso de rescisão por iniciativa

da CONTRATADA, o CôÑfneTANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, com conterldo flindamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA reconhece os direitos do

òONfnef¿,NTE, em caso de rescisão adminiìtrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193' $3" A

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todoJos prejuízo-s que este vier a sofrer em decorrência

da rescisão por inadimplemento de suas. obrigaçées contratuais. CUUSVLA ?4ç!yt4 PNMEIRA - D'!4

VINCULACTíO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Presencíøl n" 137/2022 e à proposta da

C""t*tadr, r."d" que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as

obrisações por ela assumidas, iodas as condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação.

cnlusuú nfrcta¿ søeuNot - oe ruaon ø pt connypcÃo: As partes declaram conhecer as

ôira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa 1rói Federal À.; a.4zgttg92), a Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

compromete, u d-ur, u qu"¡¡ quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja, tanto

por òonta própria quunto poi int"itnédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, dje modo fraudulento que constituam prática ilegal

ou de comrpção, bem como de manipúár ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,

seja de formá direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato_,_dg]/1199 q*!Yr:,-!:\da que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. cl,iasaLA DECIMA TERCEIRA -. pAs--

liiloiiCons rurutst Aos casós omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o

lgjrõ, dr l? d.l"tho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de ouh¡bro de 2006 e n'o 1.567, de

27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei ni 8.666193 r ruu, alterações. CL'úUSALA DFçIW
OA,anf,¿ - nO fOnO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que não.possam ser dirimidas

administrativamente -r.øo p.r"ssadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que-seþ, Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão,

ùndó redigida a present" Àtu, qui apósiida eaprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro' tt de t¡l'¡l':l' de2023'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

cwp¡r0.20s.005/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@rnarmeleirn.pr.sov.br / licitacaoO2@.marmeleirn.pr.eov br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO VN

DESLARAçÃo up QUE A EMPRESA POsSuI CONTA CORRENTE JUNTO ¡, ¡.cÊNCm,
gaNc,Á,nlÄ,

EDITAL nn pnpcÃov" 13712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23 6 I 2022

MODALIDADE : PNBCÃ.O PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREçO UNtrÁruo PoR ITEM

OBJETO: Contrataçäo de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

uncr,nuçÃo

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo), declaramos para os devidos fins

de direilo, na qualidaáe de'proponente do procedimento licitatório, sob a Modalidade Pregão Presencial no

......12022, instàurada por esta'Prefeitura Municipal, declaramos que possuímos conta conente junto a

agências'bancárias, para fins de depósitos por patte da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, caso formos

vencedores do certame. Segue abaixo a identificação da mesma.

Banco: no

C/C: no

Empresa:

Agência: no

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

-de

de2023.

Norne
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com

o número do CNpJ, contendo endereço ro-pl"to, 
"nd"t"ço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

cNÞ¡: ze.zos.oe5loool -ol
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marr¡eleirn.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No ',É'f*/2023
(Pregão Presencial No ****/2022 - PMM)

EDITAL DE PREGÃON" 13712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 236 I 2022
MODALIDADE : PREGÃO PNESENChI,
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes.

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/lvfF sob o

n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'

4.i52.gæ:I SSp/pR ì inscrito no CPF/MF sob o n' 524.104.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa ***rrtr**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

,t ,t rd.*, com sede na *¡¡{.¡t 'ß*- no *'t¡s¡t, Baino *¡l.t'N.t cidade de *{.**, Estado do ¡t¡t¡l"l' cEP ***, Telefone (**)
,t,t*x*i, e-mail:, representada por seu administrador, S¡. **x*****, portador da cédula de identidade civil

(RG) ;" r*{.¡r.'ft* SSp/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ***t¡****, de ora em diante denominada

òONfn¡,fADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e o-bedecidas as condições estabelecidas no Edital de **tr**** No **trl2022, resolvem

celebrar o presente insffumento, mediante as cláusulas e as condições segUintes:

CLÁ,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de tr******r nos termos descritos no

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento'

Parágrafo ÚInico
Integiam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos

os seus termos, as condições expressas no Edital de t'r{'¡t¡l'{'t* no 'r**12022 e seus anexos, juntamente com a

proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRA TANTE pagaú a CONTRATADA o valor

de R$ ****tr**** *** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçãã, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666193,

desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenüo - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: iicitncaorØmarmeleilo.pr.qov.br / licitacaoO2ø)marmeleiro.or.eov.br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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cLÁ,usuLA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação com

o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal'

j.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No t¡r{'/2023

(Pregão Presencial No **¡r"r'l2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS'

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ/MF apresentado nos ãocumentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

örtu u*iuieo do índice INpC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta Cláusula'

cLÁ.usuLA QUARTA - DOS RECURSOS F'INANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
rÍ rl. tl. {. ¡I ¡* rt {. * t * * tl. * * * * *,1. ¡1. ¡t ¡1. * t {. ¡1. * !t ¡f tl. t ¡t

SLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
S.l o prazo mãximo paft a prestação doé serviços solicitados não poderá ser superior a !N'¡r'* dias conidos

após sua solicitação iormal,-reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o

pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida

justificativa no atraso àu .itr"gu, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de +{. (*:l.,l.t) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ¡ü'Í¡n'rü{"

admitindo prorrogação nos termos do art, 57 daLei8.666193'

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se para tal a

variação acumuladaào INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento'

CNPJ: 76,205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx' Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-mail: licitacao@¡¡arme'leir.o.pr.eov.br / licitacao02@marrneleiro.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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clÁ.usur,¿. sExrA - DAs oBRIcAçÕns p¡. coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através

de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais infonnações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTIMA -DAs oBRIcAçÕEs DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, corn a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes

de execução inegulai, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo

adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumiclas, nelr¡

subcontratar qualquer das presiaçõès u qu" está obrigada, exoeto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de conffato.

CLÁUsULA oITAvA DAs sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 15-000

E-mail: Ucjlæag@m¡r!0sþjlsp!:cgy.þ¡J-L'stlil93s0?@:¡alursþjl:qULgsv.b- Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105

DE



Trrl

MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

8,1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proposta.

8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesrno após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso cle descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos signifrcativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia cle atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Adrninistração) sobre o valor da parcela a

que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração
poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí

deconentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadirnplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei
lO.52OlO2, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úrteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota cle Empenho, o valor da rnulta não

recolhida será encaminhãdo para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis, a contar cla ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo,

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as clemais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo cla pena, a reincidência de transgressões por parte cla contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cLÁ.usuLA NoNA - DA FrSC AL[Z/Iç^O
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA pennitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização,

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'l"l'{(¡l'¡l"l'¡l' no 'r'r*12022.

CLÁ,USULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a tenno no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto conhatual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas lnesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n' 8.666193'

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6t5-000
E-mail: .Ueitncaofàrnalmelei ¡gçrv.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8 I07 / 8 I05
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$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dótações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉCIMA sEcuNDA -DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à 9orrupç3o 

previstas. na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (iei Federal nÎ8.42911992), aLei Federal n'" 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, aquem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quänto por intermèdio de outrem, qualquer pagamento, 
_doação, 

compensação,

vantagens financeiras ou ùenefici,os indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manþulJr ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente cãntrato, seja deiorrnu direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

qu" 59ur prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁ,USULA DÉ6IMA TERçEIRA - DA PUBLI6AçAO E Do REGISTR9
Incumbirá ao C9NTRÁTANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato, no Diário oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193'

cLÁ,USULA DÉCIMA QUARTA _DA LEGISLAçÃO APLICÁ,VEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas dispoÀições expressas na Lei no 8.666193 de2I dejunho de

tgigl epelos preceitos de Direito Público, áplicandó-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁ.U5ULA DÉçIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃ9 DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE segundo as disposiÇões,contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual nõ 24.649, de 2003, na lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumídor, na Lei Complementar no 123, de2006,e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como

nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁ,USULA DÉCIMA SÉTNUA, - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora a¡uitado, eleito o Èoro da Comarca de Marmeleiro, Estado do

paran;,paia dirimir tãJä r quurquer divida quä porru surgir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ¡l'* de 't¡t{'¡l' de2Q23'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CttP¡: 20.20S.065/000I-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal24 - CEP 85'615'000
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Marmeleiro, 16 de novembro de2022.

Parecer Controle Interno n.' 30212022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 23612022 na

modalidade Pregão Presencial n' 137/2022, tipo "menor preço unitário por itern", objetivando a contratação

de empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em competições organizadas e/ou

apoiadas pelo Departamento de Esportes.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no 10.520,

de l7 de julho de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012, da Instrução Normativa SLTI/NfP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa

SEGES/lvfP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei

n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.519/2006, de26 de outubro

de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de maryo de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir a

fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas ilreas contábil, financeira,

orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e desempenho

na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à contratação de serviços comuns, possui

como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos paru a Administração

Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Esportes, sendo verifrcada
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existência de justificativa para a presente contratação confotme solicitações juntadas as páginas

0l a 05.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, bem como a utilização de documentos de processos

licitatórios de outros municípios, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n"

10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do

Parunâ, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

l. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102 em

seu art. ll aa'u;toriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado no

preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que esta licitação destina-se exclusivamente à participação de

Microempresas ou empresas de Pequeno Porte. Que poderão participar deste certame os

interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da contratação e que atendam a todas

as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 8.1.1, regularidade fiscal e trabalhista no item

8.1.2, regularidade econômica no item 8.1.3 e regularidade técnica no item 8.1.4, estando,

portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o daLei L0.520102 e art.27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame conforme o

inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas

essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente

É o parecer r ¡
diglt!¡ ôvrnçqd6 com ccrtlllcôdq d¡9ltål ñåo lCP.

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Conhole Interno
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LUCIANA ARISI
028.058.829-1 1

ffi
CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofí)mrrmeleiro.pr. gov.br / lícitacao02(r)marmeleiro,pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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^

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h47, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 23612022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Presencial no

137/2022.

Marmeleiro,23 de novembro de2022

Lucas de
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro, 06 de janeiro de 2023.

Processo Administrativo n.o 23612022
Pregão Presencial n." 13712022

Parecer Jurídico n." 008/2023

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço n.' 13712022
vieram a esta Procuradoria Jurídica para analise e emissão de parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o Registro de Preços para contratação de
empresa para prestação de serviços de arbitragem, nos termos do requerimento n.o 04912022,
oriundo do Departamento de Esportes

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo V - Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;
Anexo VI - Declaração de Ausência de Parentesco;
Anexo VII - Minut¿ da Ata de Registro de Preços;
Anexo VIII - Declaração de que a Empresa Possui Conta Corrente Bancråria;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Presencial em an¡ilise apresenta
como objeto o tegistro de pregos para contratação de empresa para prestação de sewiços de
arbitragem.

Foi apresentada justificativa para a escolha da modalidade de forma presencial, por
entender a gestão que a forma eletrônica trará desvantagens. A justificativa apresentada é de que
qualquer empresas, mesmo distantes, podem participar e acabar prejudicando a execução do
contrato, e, consequentemente, prejudicando a Administração. Cita também que se optando pela

@--t
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Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneiFax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

forma presencial os participantes demonstram maior interesse, justificando, desta formaaopção
pela modalidade pregão, na forma presencial.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais seja a Lei no 10.520102 e a Lei n'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licìtação na modalidade de pregão, que será
regida por essø Lei.
Parógrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2I de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar no 12312006 e Lei Complementar n" 14712014, que versa sobre
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.ot
1.519106 e 1.567107.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração aceÍca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao t;raçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução, partindo da premissa de que o solicitante
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para sua adequação às necessidades
do departamento.

Em todo procedimento licitatório, deve o solicitante esclarecer acerca da necessidade da
aquisição do produto, bem como, no caso de registro de preços, justificar a previsão dos
quantitativos estimados para o certame.

No caso em tela a justificativa se encontra no requerimento apresentado

Verifica-se a existência de estimativa de preços por item.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jwídica no item 8.1 .1, regularidade fiscal e trabalhista no item 8.1.2 e regularidade
econômica no item 8.1.3, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do a1t. 4o

ø2
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da Lei n." 10.520/02 e art.27 da Lei de Licitagões. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitario do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.40 da Lei n." 10.s20102.

O edital contempla a previsão do art. 48, inciso I, da Lei 12312006, alterada pela Lei
I4712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à panicipação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102,
em seu artigo 1l a autoriza. Inclusive, se trata da modalidade que confere maior celeridade,
resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas burocráticas atinentes aos
demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos com base em atas de registro de preços devem
observar os ditames da Lei n" 8.666193. De acordo com o art 62, o instrumento de contrato é
obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de
licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituílo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despes4 autonzação de
compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação à minuta do Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda
legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto
que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes quaisquer condições que possam tipificar
preferências ou discriminações.

considerando as informações constantes no processo adminishativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do Processo Administrativo n." 23612022,pregão
Presencial n." 137 12022.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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MUNICIPIO DE MARMELEIROÿ
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 11 de janeirc de2023'

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n' 13712Q22, que tem por objeto a contratação de

empresa para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em competições organizadas e/ou

"póiudu, 
pelo Departamento de Esportes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei Federal no

ti,AøA7q¡,'Ar21 de junho de 1993; Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002;Decreto Municipal no

l.51910:06, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567, de 27 de março de 2007: Lei

Complement ar no 123,de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação aplicável.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

È-mail: ìicitacari(@rnaurieleiro.pr'.gov.br/ licitacao02lÐmarm,¡leiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Avlso on r,rcrraçÃo
pnnCÃO PRESENCIAL No 13712022 - PMM - EXCLUSryO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 236/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

A prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 25 de

janeiro de2023 as 14¡00 horor, a abertura da licitação para contratação de empresa para efetuar serviços

äe arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em competiçáes órganizadas elou apoiadas pelo Departamento de

Esportes, õonforme especiãcações e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.

Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitaçõo: dia

25 de janeiro de2023 com início às 14:00 horas,

Local da realizaçõo da Sessão Pública do pregõo: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na

sala de reuniões do Paço Municipal.

Editat na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitações e Contratos, no mesmo endereço

acima e no site www.marmeleiro.pr.gov.br.

TNFORMAçÕBS: (46)3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s

de2023.

CrqP¡: Ze.zOS.005/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEF 85.615-000'e-.äil-r-ñ;;a'r.,r 

- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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PORTARTA N" 6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

oufiæ providênciæ.

O PREFEITO DO nnU¡qfCÍfIO DE Ulnn'lpl,EIRO, Estado do '

paranâ,no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal no 105202002,

RESOLVE:

de Pregoeiro:
Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5'

Art. Z" NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0'

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coorden* o processo-lioitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;- 
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;

III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentagão

de habilitação;
IV - promover a aberfira dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classifioação dos proponentes;
V - Condurit õr procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do iance de menor Preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internel, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vm - Dirigir a etapa de lances; {-l (;) i' i i; ¡; 

rlr iî t... i '; 
,' r'r

IX-Verificarejulgaras condigões dehabilitação; o, üäi,;!ì'l,À.L
X - Indicar o vencedor do certame;

XI - Etaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir o, t uUJhos ¿a Bquiõe áe Apoio; 1 1 JAI{' 'illi

Xil - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www.marmeleiro,pr.gov.br
,1r;;i;i l'i,t'. i ,J i'i\.
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xw - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridadecompetente,quandomantiversuadecisão;
xv Encaminhæ os processos devidamente instruldos após a

adjudicaçãoàautoridadesuperioreproporahomologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio aoPlegão:.

I - Prestar assistência ao Pregoêiro em todas as fases da licitagão;

II - Zelar pela observânciaãos atos essenoiais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o

resPectivo Processo;
III - Exercer outras atividades coffelatas ao procedimento licitatório;

IV _ Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

I V - Condu"iiår processos administrativos especiais instaurados pæa

apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento'

Al't. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratificação prevista no urt. 33, incisãs III e IV, dalei no 2'096' de 23 de setembro

de2013,obrervaåo o disposto nos $$ 3o e 4o' do mesmo artigo'

Art. 60 Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de2022'

Aft. 7o EstaPortæia entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023'

PILATI
de Marmeleiro

{:i:}ì''i i' :i ií i: (l (^r,,1
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Publicada no DOE no 1394, de I I de janeiro de 2023'

ww w.rr.armeleiro.pr. gov.br
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

No¡-ne: 
:.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibiiidade:
1 1 lO1 12022 a 31 IO1 12O22

CONTEUDO PROGRAN¡ÁT¡CO

N
e
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\--u:è9- :
Formação de Pregoeiros - Teoria
Cai'ga ilorária:
20 horas

Noia Ficìa!:
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cerliñcado regisbado na Escola v¡rü¡alGov- E\/-G sob o códrgouoor.6o66gt 9xosrf.
Este certificado fti gerado em 1ZO1f2tZ.às 14:O1 honas.

O preserfe cerlificado trcde ter a sua r¡alidade comprovada acessando o QRCode à esguerda, ou, c¿tso desejáa
informando o códlgo acima na opçã-o Vatidação de Doa¡mentos no endereço hüps/fuww.escolavirh¡al.eov-bi.
A dgta de emissão pode ser anterior à data final do cr.lrso nGS czrsos em que o participante alcançou æ ¡egubitæ
mínimæ para aprorração antee'@amenÞ-

Módulo l- Conceitos Fundamentais-
Módulo ll -Fa:ses do Pregão Eletrônico.

'Módulo lll - PregãoElefônico - Operação parte 1

Módulo M- PregãoEletrônico - Operação parle2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Municfpio/UF: MARMELETRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

EVENTO: FORMAçÃO OE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Perfodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1g
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO:

CertificarrÌos que o(a) participante cc¡ncluiu o
/rcur.sg cle Fornração d,e Freg<)eirt:s, rninistrado pelo

Trilrunal cle Contas do Estaclo clo parané

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,dájçe

c()i',ìFäR[ c0it
() LrRlGlÌ..1/,1

û I 0tiï, 2022

'i'l ì Í) ¡\I (-t t\É\

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Çontas do Estado do Paraná

lPta rrêJEl llìer¡tc¡ :€ .l:o ntto cle ref irrg nEta-
fr r.r b I lclti Êt clo, . Irì1 p ¡.t g iì a çä o.i@, pe d lclo cl Ér.

esclet:€clnì€ r'ttos
É.ðöð €t9. rÞú b-t lc.r: çl 9 Þ rÞÉ¡õ9

Adjtrclicerçäo e. homotogl.ação Anulação e
.ioÝr)Eraç€tC)
.FançÕ€a

€R€is ponsab lf.lderc,t e lro oqLriI)(j

https://servlcos gov. brlTO E P R/Trl b u n a t/S I S E c P/S I S E G pVa 
I tda rC

f69d01 5bf803&nrC 0505470985
ertlficado?codlgoVal ldador=562dd8d5- e54c-42Í2-B$el-
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
vruNIcÍplo DE MARMELEIRo - PARANA

QUINT¡,-rHRA,12 DEIANEIRO DE 2023 , ANO; VII i
notçÄo Nn:1395- 24 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVQ

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)'

LOCAL: www.comprasqovernamintais,qov.br "Acesso ldentificado no link'licitaçöes"'
Ãóuis¡CÃõ oo-aL: sites www.comprñovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.Þr.gov.br.

TNFORMAçöES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LtCtrAçÃo PREGÃO ELETRÔNICO No 136/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 234I2O22.LIC

^ MooALIDADE: Registro de Preços'
TIPO: Menor preço unitário por item'
oBJETo: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos orto.pédicos e fisioterápicos, atendendo as

necessidades oo oeóartãmento de sãúde, conforme especificaçö'es e quantidades constantes no Anexo I - TERMo DE

REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVtSo DE Ltc¡TAçAo pREGAo PRESENGIAL No 137t2022 - PMM - EXGLUSIVo PARA ME E
' EPP PROCESSO IOIVI¡HISTRATIVO NO 236/2022.L¡C

MODALIDADE: Registro de Preços'
TtPO: Menor preço unitário por item.
A prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará lo dj?. 25 de janeiro de 2023 as l4:00

horas, a abertura da licitação para contratacao ãã 
"rprur" 

para efetuar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/ou apoiad"r p"to oépãrt"månto de Esportes, conforme especificaçöes e quantidades

constantes no Anexo I - Termo De Referência. ¡ r- -r-:r!¡-- t-. Á;^ ôE r^ .

Data para entrega oos oocumentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 25 de janeiro

de 2023 com início às 14:00 horas. -,-:.-^ ñh -- ^^t^ A^ F.

Localda realização oa sãisao pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na sala de reuniões

do Paço MuniciPal,
Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitaçöes e contratos, no mesmo endereço acima e no site

www.marme=l ei ro' Pr,q ov.br'
iffiMAçõES: (li6)3525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

I

rcp
Brasil,Dt-

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Provlsórla22oO'2 do Art, 10e de 24.08,01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www'marmelèiro.pr.¡ov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal'
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Atos Oficiais
Quinta-felra, 12.L.2O23 - N. Z.620

89r
ToRNALDE#*¡o 9

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Avtso oE LtctTAçÃo

PRËGAO ELETRONICO I'I" 
,I¡SIZOZZ 

- PNI\,I'- COM ITENS EXCLUSIVOS E
cou coTARESERVADA pARÂ ME E Epp EA¡/pllconconnÊlctÀ -

pR0cEsso ADMtNtSf RATTVO N' 233/2022.1tC
MODAL|DAOE: Reoisko de precos.

T|PO: Menor preço-unitário por li:m.
OBJETOi Conlralaçäo de empresa þarä fomeclmänto àà pneumátiæs, cåmaræ
de ar e acessóños, atendendo es necssidâdos dos Dspâdamsntos sólicllantes.

FËil"ñ3,i****o* 
o quantdades conslanl€. no ¡ij"iJi - iÈnr,¡ööËÈË

RECEBIMENIO DAS PROPOSTAS: A pa'tir dæ OB:30 horas do dia l2 de Janeirc
ds 2023.
TÉRMINO DORECEBIMENTO DAS PROPOSTASI AIé àS ()9:OO hofæ dO dIA 24
d€ ianelm de 2023,
lNlclo DA sEssÄo DE O|SPUTA DE pREÇOSr às 09:00 horæ do dta 24 de ja-
nelÞ de 2023.
Paralodas as r€feÉnciæ de lsmpo srá obsruado o horádo de Brasllla (DF).
LUqL: w.comprasgowmamsnlais.govbr "Aæs ldonlilìcado no link . licilâ-

ÂoulslçÁo Do EDITAL: sÍ€s w.comprasgov€mamentats.goÝbr e w.mar_
m8l0[o.Drdoÿbr
INFORMAÕÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3s25.810s,

Mamelelrc, t1 deianêko de 2023.
Francléll de Ol¡veirs ilalnardi

pr€gæha

+

PREGÃO
DE

13612022- PARA IVE E EPP
234n022-Ltc

MODALIDADE:
TIPO;

SlçÄO 0O EDITAL: Sttes w.c0mprasgovemsmenlals,govbr e M.mar-
mereko.oroovbr
rNFoR[iAÇóEs: (46) 3525.8107 ou (46) 3525-810S.

¡,l!âmelelro, 11 de lansiro de 2023.
Francléll de Ol¡vska Matnadt

pßgoeka

Edltal na Conkatß,

I enecro eLernôHrc-o-r"1T$$?ilit'ltrî1tt-cLusrvo 
'ARA 

ME E Epp
¡ pRocEssoADM|NISTRAT|VO N.237t2022-UC

I I,!9pAL|DADE: Rogtslrode preços.

| -_ .__ _ Tlpo: Menor preço unfiário por l[em.

I 
O€JETO:.Conbãlação de emprcu paia fomælrirenlo do gêneG Blim€nilclo3
nao p€rætwß e pstectvsls pare o programa Naclonal de Allmmlecão Escolarem
ar6ndrmnto æ untdadss educælonals da reds municlpal de ensln; do MunlclD¡o

:-$i;|gfr¿fÊåEffiîAespærficaçöss I qu8nildades ænsranres no Anexo i -
.qIMENTO DAS PRoPoSTAS: A par{r dæ 08:30 horas do dtâ 12 do janoko

-_ -J23
lÉRMtNO OORECEBTMENTO OAS pROposTAs: Até äs 09:00 horæ do dtâ 26
dE laneko d€ 2023.
lNlClO DA SESSÄO DE O|SPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26 de ja.
nelro de 2023.
PaËlodas as referênciæd€ lempo $rá obsryado o horário de Brasllla lOÐ.
lyÝl|wffiprasgowmamntats,goubr 

.AN 
tdenltñcado rc link _ È[a;ðs".

AAIISlÇAO D0 EDttAL: Siles w.ðompmsgovemamentats.govbr e ffi.mãr-
meleho.D[oovbr
INFORMAÓÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Mamolotro, it do janeko de 2023.
Franctél¡ de Ol¡vekâ Malnardl

pregoo¡râ

_ AVISo.DE LtctTAçAo
pREGAo ELEIRôNtco ¡r" rSslzozz _ pi/[.,1

pRocEsso ADMtNtSTRATtVO No 239/2022.UC
TlPo: ¡.4enor Dreço qlobal do ¡lem.

OBJETO: Contratação de empesa pára åquìsição de um vefculo de no mlnlmo 07
rugaßs para o Dgparlmenlo de Saúde, confome esDeclfiæcõss e ouanlldedôs
consrenres n0An0x0 I -TERI/o DE REFERÊNClA.
RECEBI¡,4ENTO DAS PROPOSTASi A patir das 08:30 horas do dta l2 de janeiro
de 2023.
TÉRMINO DO RÊCEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AIé àS O9:OO horæ dO diA 30
deianekodo 2023.
tNlcto DÁ SESSÁO DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09:00 ho6 do dia 30 do Jâ-nBlþ de 2023.

Avtso DE LtctTAÇÃo
I\¡ODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N' 0,1/2023

0 Munlclplo d€ São Jorgo D'Oesle-PR; eviga eos int€ressados qus farå rsalizar
nodia 30/012023aIó as08h30mln, a abertura da ltcitaçåo na modalldade pregão

llgli9rl*j tlpg 
.lVenor 

Preço Por ilem que lem por objeto Registro ¿e preçis,
oDle[vando a tulura 0u €v€nluêl presleção de s€ruiços de horas maqulnas óom
esavad€kâ hldráullca pâra e Socrelaria de Obras, lnfra Estrutura Ruial e Seryl-

los 
tllbmo: dl Muntctpto de São Jorge D'Oeste/pr, Abertur8 das proposlas e

R€cebhento dos tances: a psdh das 08h30mìn do dta 30 ds lanelro ¡e 2023, no
endereço €lêlrônlæj w.goub/comprâs/pt-br Ed¡lel na tniagra: a Oisposl;ào
dos ¡nter€ssados na Divisão de Licllaçõss, no mesmo enderèco. lnformæóes
complom8ntarês akâvés do telefone (46) 3534-0050 € no sit€: htb://M.pm;joF
q0jr99y.!199 akavós do 8[o: w.govbr/comprâ6/pt-br São Jorgo Doe;te-
.PR, 11/0f/2023. Lelta da Rocha - profetta

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Contgldnlo MUNICIPIO DE sAO JORGE D. OESIE - P/1R¡NÄ_Tì¡¡-ÞJÑ[
t6.0rs.380i000t.0r

ohjelo cont.trçãod0 cm!rc!! dr árcr dc srúdc, ¡n priliãllõìãiãäiãi
módlco! o do .nfohdgem om reglmo do phniào con dmonporifto
dor [rbilho!.n ùnldrdo d! pronto rt€ndtñonto dofluntcfpio;. Slo
Jorgo D'0orlo. Chrfi ,monto Públlco n. ml2o22

u0nrclilþ MuNrcrpto DE si10 JoRGE D, oEsrÈ : pnn¡[Ä-.iñFi-F
16.0!5.r80/000t.{!

UD¡IIO conl6trç¡oi! oñpr.!! d¡ tor do arúaì¡ripnfilääiìiiãi
módho! o d0 o0lonrgrm 0m reglmr do ¡lenilo con dærnpolho
dor krb¡lho!,n u0ldd! dcpronto rl.ndlo.ñlo doflluntclplod. Blo
Jon. D'0orh. ch!m!ñonto púbilco n000t2021,

Válr R¡ 915.861,20 (nMænlo!. quhro nli. oltoenlo! runta o,!k;¡;l;
!!i!lo ent.vo3)

u6r€ldnle Ml¡Nrcrpro DE sÄ0 JoRcE D ogstg _-ilFAn-Ã:-¡ñFi-tli
76,006,¡80,000f.0t

oDJ€10 uonr,rrçro dr 0nF6u CRAFTCA E ED|IoRA poStoRÂF LtoA,
S¡rlomr d! Enrlno Alondo Brlrll LOl, lnlcdh no côdrllÞ náclonri
d. Þo!ro!jÍddlcr lob o n t6.10t.t22i0008.82 rltùrd. I Ru. Bônrdor
Ácclolÿ Fllho, n0 1ll - Brlno Ctc, Cldrd! lndurlrht, Curltb!,pr pln
fon€clfi.nlo dc mllorhl prdrgdglco, llÝþr dldtilco! lñtâoru¡o!,
polrl rpúldr br!!ll, â¡i$lorl¡ p!r! ú ,qûlÞrt lacnlcoýldd!óllc;
o doconh, !lllant do gsrlàod$ lnfomrçòrr cducrclonrli, rvilhlç!o
dr apllnd¡uoom dl¡cffls a dæonlg dr bdo ñuilclpll do anllno do
!4!!Lclplo d. S¡o Joho D'00!te,

ffi
. * * * ***iå.";xi%'å!,.;ä^nc^ DE fiñr

VIIOÂ ffUOO OELUPAIQUA
A$ñt.ht.!.&OÍ.t.t.pon, atr2att

ñü S P¡ub,2&, g¡t¡ O¿q.tþ.
Fôn.:{a6}!05!¡g

cilhchddðûñ.tr6r

EDIIAL

U-UrU,cO OELU pÆeUA, Agrnt. Dâtqrdôdo t!Rqt!ùo dâ tm&.t!d!ltrrro d0 tsrrEtþ ElrutopR, Elbdodo p..!ña, r. tffi. d¡ hr,

D-¡d!. Þ!¡..do n..t. ê¡d.d.. CoñrG. d. F,.nct.co g.thro, .d d.tr d.

ff;ll'iîl'ilii,?"1.]ii,fåü"'.-"îomro 
Dorô0'do¡ d"rô r' oÍcro d' R'rrrt'r

UIOR HUOO DEU PAhUA
aFnr. D.tt¡do- Pod. aÿ2022

0t

'LOl€

Ê& $rER

r r6alÐçro do

REpúBLICA FDDERÁTfVA Do BR^stL
ESTADo Do p^RANÁ

sERvIço DE REGtsrRo DE tMóvtrts
COMARCA DE REALEZA

Rui &ttfi, ¡J2?. Fonè/hx({Í) !51r.1 l17

^¡!do 
poloni . Âg.nk l)ch$dó

EDITAL

^NO-ELo,¡OLONt, lenr Dckgdodo S.rko de Rcshhdo hnóvdi d..CornrEn dc ncârø4 Erkdo do pi¡ht, n, foil d! tci.

î:i9*a F:'f;":.^"'".,å":îJ"yüi,::i'å.Tsüy,i,å:ü.illï..:Ïj#.rcrilm!úhÍcñ dc p*ro ürcnu¡tirEshùod; sb o n, r1.¡m, ¿" lrri; ö¿"ìiî.o"n"iìil,lì

äiji.üijl,TJi"d :if ,li,,J 
ï';ÌÌ;,f",îitt :f l*l*::l'iäj,,,$lr:i

;ffilLqi,""'i*f Ë:ii,iïî,¡,"---,'i,åi'#:ïj:l'#,itri+,;fi filü
l':llil,i"JJiJ1,*'i$""i'ì1,X, jlill3llil*;,*1y".' zó,0,¿oiõ 

" "c¡,ìääïi.,ìi

ni$ruliø'l*¡*r.,"mi:ri**ry..'"#ffi ,i:r:i{:å,,.jj{ïQñmrlnccìdr! ró r ùh ò.lctiÝo prg¡ilñro, no tM d. qutnr¡ dti, @nrrdo! dâ 0ilñi

Rcdcr¡.05dcJMctodc202t. 
^ø2

,$ry¿rfovoy'.rrerlglMlpò

W

ÆB\ stl qtcoTo 
"a-u¡¡r-pr( * I .l:ïi-..;.i;,#'.-jriffilpt*tn

\kìr/ ('ÞJ 'iæú'lot ¡r .-; r<..,:-cr"n,r.-,

^ 
@¡tÉ d! d.tâ c! aréræ N:¡@å û. trritr@ÿdoe6s. lo o ÿuo c' l5 (etc) d€! Þt'6

5lâdlêto Rvrât & Rrñrrõñ.¡
tonetor rrrurroo ot no!Ào

liýi'ìrsúoiorioËiui '
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TCEPR
'qtßt ffi tü(lËN tjid:u N l8¡¡.À

Detalhes processo licitatório

Ëtü

Yallal

Þrdt&

G6ra

Entidade Executorô MUNTCÍPIO DE MARMELEIRO

Anoÿ 2022

No licltação/dispensa/inexlglbllidade* ß7

Modalldade*

Número edital/processo* 23612022

provcnlentca do organl
Instituição Financeira

Contrato de Ernpréstimo

Descrlção Resumfdð do Objeto*

ì Þepârlåntentio de EsPor[es.

pelo

Forma de Avalição Menor Preço

Dotaçäo Orçamentárla* 07 0 L27 81.20015202 53 3 I 03999990

Preço máxtmo/Referêncfa de preco' 236.050,00

R$*
i'- " - ì

Data cle Lançamento do EditÍìl iLLl0Ll2O23 i

t..... ....... .............1

Data da Abertura das Propostas 2sl0Ll2023 Datô Registro

Data Registro

t210t12023

NOVA Data da Abertura das Propostas i - - 
I

i,,,,,,,,,,.....,.,,,,,,,..........,,,,,.,,,,,,,,1

Þatå de Lançamento do Edltäl , - -l
ì,,,''''|

Data dô Abertura das ProPostas I i
rì

Há ltens excluslvos para EPP/ME? $lrn

Hå cota de particìpação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exlgêncla de sr"rbcontrataçåio cle EPP/ME? Näo

Há prioridade para aqulsições de mfcroempresas regionals su leç¿l5l Nåo

Þata Cancelarncnto

cPF: 8148028931 (Lsgg!X)

Percentual de particlÞação: 0,00

https://servlcos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
'lt1


